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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

AVISO DE LICITAÇÃO 
	 Processo Licitatório 

TOMADA DE PREÇOS N2 029/2018. 

Regime de CONTRATAÇÃO: Menor Preço Global. 
Objeto: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do Centro 
Municipal de Educação Infantil - CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado - PR, conforme as 
normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital. 

ROCEDINILIVIO LICI(ATÓRIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS 13  
PEQUENO PORTE.  
Abertura: O protocolo dos envelopes será até as 08h1Omin do dia 17 de dezembro de 2018, e a abertura dos 
envelopes ocorrerá em Sessão Pública as 08h2Omin horas do mesmo dia, nas dependências da sala de 
reuniões da Prefeitura do Município de Pato Bragado, sito na Avenida Willy Barth, 2885, Centro, Pato 
Bragado - PR. 
Edital: O edital estará disponível aos interessados para download no site do município: 
www.patobragado.pr.gov.br  na aba Licitações-" 	Licitações abertas". 

Pato Bragado - PR, aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2018. 
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Sumula: MEMORANDO 1460/2018. 
REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E/OU SERVIÇOS - PROTOCOLO 
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Pato Bragado, Estado do Paraná, 26 de novembro de 2018. 

MEMORANDO 1460/2018  

REQUERIMENTO PARA AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS E/OU SERVIÇOS  

DE: SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 
PARA: DIVISÃO DE LICITAÇÕES 

Viemos gentilmente solicitar ao Setor de Licitação, para que seja realizado Processo 
licitatório cujo objeto é Serviço de Reforma do CMEI Gotinha de Mel - conforme Planilha 
Orçamentária e Memorial Descritivo , conforme termo de referência (ANEXO I), de acordo com a 
Lei Federal n. 8.666/93, alterações posteriores e de acordo com as seguintes informações: 

Dota cão Or ementaria: 

Órgão Unidade Função S Fuubnção  Programa P/A/O Despesa Categoria Fonte 

8 2005 12 1 	365 1 	1150 017 1363 449051010300 505 
8 2005 1 	12 365 1150 17 6550 449051010300 107 

Disponibilidade financeira: Atendida; 

Descrição completa dos Itens e Quantitativos: Conforme Termo de Referência (ANEXO I) e 
orçamentos anexo, 

Motivação EXECUÇÃO DE REFORMA NO CMEI GOTINHA DE MEL CONFORME MEMORIAL 
DESCRITIVO E PLANILHA ORÇAMENTÁRIA. 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E CALÇADA INTERNA CMEI GOTINHA DE MEL 

INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações visa à determinação das caracterisficas de 

materiais, serviços e acabamentos, para o serviço de reforma no Centro Municipal de Educação 



Infantil (CMEI) Gotinha de Mel, localizado Rua Guarapuava, Quadra 02, Lote Rural 15/B, no 

Município de Pato Bragado. 

A execução de serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não aprovados pela 
fiscalização ou com defeitos deverão ser demolidos e reconstituidos por conta exclusiva da 

Contratada, sem quaisquer ônus ao Contratante. 

	

2. 	PASSEIO FRONTAL E ENTRADA DA CRECHE 

	

2.1 	SERVIÇOS PRELIMINARES 

O passeio intertravado existente na parte frontal da creche e parte do piso em concreto, situados 

no recuo de ajardinamento serão retirados/demolidos conforme indicações na prancha 01/01 do 

Projeto Arquitetônico. 

	

2.2 	PAVTO. INTERTRAVADO, RAMPA E CORRIMÃO 

Para assentamento das peças deve ser executada ou reperfilada uma camada de areia ou 

pôde pedra com 4 cm de espessura. As peças devem ser assentadas no estilo "espinha de peixe" 

com juntas entre peças de aprox. 2mm. Os blocos de 4 cm de espessura devem ser do tipo liso 

(dormido). Após assentados todos os blocos, inclusive feitos os recortes de acabamento deve ser 

executada uma compactação inicial com placa vibratória, antes mesmo do rejunte Esta 

compactação inicial nivela a superfícies da camada de blocos de concreto, inicia a compactação 
da camada de areia de assentamento e, principalmente, faz com que a areia preencha 

parcialmente as juntas, de baixo para cima, dando-lhes um primeiro estágio de travamento. 

Depois de fazer a compactação inicial e substituir os blocos danificados, uma camada de 

areia fina é espalhada e varrida sobre o pavimento, de maneira que os grãos penetrem nas juntas. 

Não se deve adicionar cimento ou cal. Faz-se então a compactação final. Deve-se evitar montes 

grandes sob um único ponto durante a colocação de areia. 
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Para contenção lateral deve ser executada viga de concreto fck minimo de 15MPA de 

10x15cm, não armada ou contenção pré-moldada de encaixe macho/femea conhecida como 

afincadinha". Deve ser observado a correta utilização do piso tátil ou alerta pigmentado na cor 

vermelha que deve ser livre de qualquer obstáculo e nos conformes das ANBT N8R9050:2015 e 

ABNT NBR16537:2016. 

Para execução da rampa e do patamar de acesso á edificação é necessário um pequeno 

aterro. A rampa deve ter inclinação máxima de 10%, precisando ter 90cm de comprimento para 

vencer um desnível existente de 9cm. A execução do revestimento da rampa deve seguir as 

mesmas especificações de pavimento intertravado e ter contenção em vigota 12x20cm armada 
com 2 barras de aço CA50-8MM 

CORRIMÃO METALICO 
	O corrimão duplo lateral da rampa, em ambos os lados, deve ser 

chumbado em estaca de 25cm de diâmetro e 1m de profundidade 

e transpassar a vigota lateral. O corrimão deve ultrapassar 30cm 

do inicio da rampa. O corrimão deve ser executado em tubos de 

aço 2" com espessura de 3,25mm. E pintados com finta epoxi 

	 eR0PROR marrom. 
IncombustIveI 

	

2.3 	PORTA DE ENTRADA 

Deve ser retirada a grade e a esquadria da fachada de forma que o material possa ser 

reaproveitado em outro local. A porta principal deve ser com duas folhas de abrir, totalizando uma 

área livre de passagem de 2,5m. Conforme a prancha 01/01 do Projeto Arquitetõnico, a porta deve 

ser de alumínio anodizado cor bronze com vidro temperado fumê claro 8mm, seguindo dimensões 

de projeto. Da mesma maneira devem ser executados os caixilhos fixos no entorno da abertura. 

	

3. 	PREVENÇÃO DE INCENDIO 

	

3.1 	EXTINTORES, LUMINARAS E SINALIZAÇÃO 

Os extintores devem seguir o tipo, classe posição de Projeto de Prevenção. Os suportes 

devem ser instalados â parede de tal forma que as alças do extintor fiquem a uma altura de 1,6m 

do piso acabado e devem resistir a três vezes a massa total do extintor. As placas de sinalização 

devem ser convenientemente instaladas com cola ou fita dupla face sobre o extintor 
correspondentes. 



Altura placa sinalização 

1,80m 

1,60 m 

1 

Alhata más, do extintor 

As luminárias de emergência devem ser instaladas de acordo com a posição indicada 

Projeto de Prevenção a 2,4m de altura do piso acabado, devendo ser de LED e ter autonomia de 

funcionamento de 2h em modo intenso. 

A sinalização deve ser instalada a 1,8m do piso acabado, com exceção da indicação de 

salda que deve ser instalada sobre a porta sob a iluminação conforme Anexo C da NPT020/2014 

do Corpo de Bombeiros do Paraná. As placas devem ser de PVC de 2mm, fotoluminescentes e 

anti-chamas, fixadas à parede com cola ou fita dupla face. 

3.2 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS 



O novo cabeamento de cobre será do tipo fiexivel isolado com PVC, anti-chamas, 

450/750V com dimensão mínima de 1,5mm2  instalados em canaletes plásticas fixadas às paredes. 

Nos quintas e nas mudanças de direção estas canaletes receberão joelhos e cotovelos de 
acabamento. Ao final, devem ser instaladas tomadas de sobrepor, plásticas, brancas, 2P + T. 

3.3 	ESQUADRIAS 

Duas portas de correr existentes no solário devem 

ser retiradas e substituidas por portas de abrir de vidro 

temperado 10mm conforme dimensão indicada no Projeto 

de Prevenção. Se necessário o entorno da porta deve ser 

preenchido com vidro fixo, com mesmas especificações da 

porta. E acabamentos cromados inclusive puxador tubular 

reto duplo em alumínio polido de 1" de diâmetro e aprox. 

40cm de comprimento. 

A empresa deverá realizar medição in loco para confirmação 
das medidas. 

3.4 	PATAMAR E RAMPA NO FUNDO DO SOLÁRIO 

Na saída da nova porta de abrir do solário o piso existente deve ser refeito com as 

mesmas caracterisficas técnicas do item 2.2 deste memorial. O patamar deve atender toda a 

região de abertura da porta 

4 ENTREGA DA OBRA 

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da obra as sobra 

de materiais deixando o local do empreendimento completamente livre e sem respingos, com os 
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propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na avaliação dos responsáveis, contratantes. 

O entulho deve ser encaminhado em caminhões, caçambas ou recipiente adequado, pela 

contrata, até local indicado pela administração municipal. 

O pagamento dos últimos 5% da obra ficará condicionado ao Laudo de Avaliação do Corpo 

de Bombeiros. A medição final será liberada após a aprovação da edificação ou caso a não 

aprovação não seja fruto de algum serviço que deveria ser executado pela empresa Contratada. 

Johnny Marcos Wutzke 
Engenheiro Civil 
CREA-PR 84.865 

Observações: Contrato de Execução de serviço de reforma junto ao CMEI GOTINHA DE 
MEL, Conforme Memorial Descritivo e Planilha Orçamentaria. 

Solicitamos que seja realizado processo administrativo adequado para contratação de 
empresa(s) para suprir e atender as demandas expostas. 

Atenciosamente, 

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATTO 
SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

INDICAÇAO DA MODALIDADE GABINETE DO PREFEITO 

MODALIDADE: 

(94 DEFERIDO 

DATA: 	-*//, //e 

( 	) INDEFERIDO 

DATA: 	/ 	/ 

EOMAR OHDEl  
YCPF 	j9 379-91 

PREFEITO 

OCOS 



ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

: LOTE/ITEM CCM ' 	DESCRIÇAO . -,CARAC. - QTD UN. VL UNIT TOTAL:. 
1 31805 Parte Execução de serviços de 

reforma junto ao CMEI Gotinha 
de Mel. 

1 UN 4.936,2300 4.936,23 

2 31806 Parte de Execução de serviços 
de 	reforma 	junto 	ao 	CMEI 
Gotinha de Mel. 

1 UN 31.500,000 
O 

31.500,00 

TOTALGERAL R$ 36.436,23 

Pato Bragado, Estado do Paraná, em 26 de novembro de 2018 

CRISTIANE SCHEUERMANN BONATDD 
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Estado do Paraná 	 Saldo da Despesa 	 26/11/2018 	Folha: 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 

Unidade Gestora 	PREEZITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta 	 - 	1357 	Desdobrafento da Despesa 

órgão 	02 	Executivo Municipal 

Despesa Principal: 	1356 

Unidade Orçamentária 	 = 02.005 	Secretaria da Educação e Cultura 

Funcional 	 - 123651150 	Educação 

Projeto/Atividade 	 = 2017000 	manutenção da Educaçâo Infantil - GEMEI Gotinha de Mel 

N3:UreZa as Despesa 	= 4.4.20.30.59.24.00 YATERIAl. PARA. MANUTENÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Fonte de Recursos 	 

Saldos 

505 	Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

de 01/11/2013 até 26/1162018 

Empenhado no = 	0,00 (-) 
Liqüidado no Periodf.— 	 0,00 542 

Anulado no Penado 	 0,00 

Pago no Periodo 	 0,00 

Empenhado até o Periodo. = 	0,00 

Liquidado ate o Periodo 	 6 	0,00 

Pago até c Periodo 	 0,00 

P. Pagar Processada 	 0,00 

A Pagar raão Processado 	 0,00 

Total a Paga- 	 0,00  
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Estado do Paraná 	 Saldo da Despesa 	 26/11/2018 	Folha: 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade GestoraPREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Conta 	 - 	65E4 	Desdobramento da Despesa 

Use° 	Executivo Municipal 

Unidade Orçamentária 	= 	02.005 	Secretaria da Educava° e Cultura 

Funcional 	1E3651150 	Educaçao 

Projeto/Atividad 	 - 	2017000 	Manutençâo da Educaçâo Infantil - 

Despesa Principal: 	656 

CEMEI Gotinha de Mel 

Natureza da Despesa. 	- 4.4.90.39.99.16.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Fonte de Recurso, 	  = 

Saldos 

107 	Salário Educaça0 

de 01/11/2018 até 26/11/2018 ax, 0(3 
Empenhado no Perlodo.— 	 = 0,00 

Liquidado no 	= 0,00 

Anulado no Perlado 	 0,00 

Pago no Período 	 0,00 

Empenhado até o Período 0,00 

Liquidado ate o Periodo 0,00 

Pago até o Periodo 	 = 0,00 

A Pagar Processado 	 0,00 

A Pagar náo Processado 	= 0,00 

Total a Pagar 	 0,00 
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Estado do Paraná 	 Saldo da Despesa 	 26/11/2018 

Prefeitura do Municipio de Pato Bragado 

Unidade Gestora: PREFEITURA DO MUNICIES° DE PAIO BRAGADO 

Conta 	 - 	1361 	Desdobramento da Despesa 

árgío 	  - 	02 	Executivo Municipal 

Despesa Principal: 	1359 

Unidade Orçamentária 	 02.005 02.005 	Secretaria da Educação e Cultura 

Funcional 	 A 123631150 	EducaçPo 

Projeto/Atividade 	 = 2017000 	Manutenção ca Educação Infantil - CEMEI Gotinha de Mel 

Natureza da Despesa 4.4.90.39.99.16.00 MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO DE BENS IMÓVEIS 

Fonte de Recursos 	 = 

Saldos 

505 	Royalties Tratado de Itaipu Binacional 

de 01/11/2318 are" 	26/11/2018 

Empenhado no Feriado__ = 0,00 

Liquidado no Período.... 	A 0,00 

Anulado no Período 	 A 0,00 

Pago no Período 	 0,00 

Empenhado azê. c Periodo. 	= 0,00 

Liquidado ate o Período 	 A 0,00 

Pago até o Perlo& 	 0,00 

A Pagar Processado 	 A 0,00 

A Pagar não 2rocessado 	 0,00 

Total a Pagar 	A 0,00 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER JURIDICO MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATORIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS N.° 029/2018. 

EMENTA: 
Análise jurídico-formal das minutas de Edital de Tomada de Preços e de Contrato os 

quais têm por objeto a realização de reforma predial e da calçada do CMEI Municipal, conforme 
memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia todos anexos ao presente 
edital. 

RELATÓRIO 
Constam dos presentes autos o Termo de Referência contendo as especificações do 

objeto da presente licitação, descrição dos serviços, vigência cia contratação e estimativa de 
preços, bem como a informação referente à dotação orçamentária para a contratação em tela. 
Foram-nos encaminhadas as minutas do edital de Tomada de preços e do Contrato para análise 
jurídico-formal, constante deste processo. É o Relatório. 

PARECER JURÍDICO 
Antes de iniciar a análise dos documentos, no caso em apreço, é importante frisar 

que a PROCURADORIA JURÍDICA é órgão consultivo e parecerista, ou seja, emitimos nossa 
opinião em forma de pareceres quando solicitado. Algumas decisões tomadas pelo gestor são de 
sua livre discricionariedade, ou seja, não comporta nosso questionamento quanto ao motivo que 
levou o gestor a escolher está ou aquela obra. No presente caso a decisão normalmente é política 
e discricionária cabendo a esta parecerista SOMENTE a análise legal da documentação 
apresentada. 

Sobre o procedimento em si, visualizo que está suficientemente embasado para 
análise prévia, o objeto é juridicamente possível e o teto foi estabelecido com base em planilhas 
oficiais, há justificativa para a visita técnica. 

Esta procuradora não tem condições técnicas de analisar se o preço está ou não 
dentro do praticado no mercado, cabendo tal tarefa ao requerente. 

Analisadas as minutas do Edital de Tomada de Preços e do Contrato, superadas as 
ressalvas anteriores, opinamos que as mesmas atendem aos requisitos constantes da Lei n.° 
8666/93, encontrando-se aptas para serem executadas. 

Este é o parecer, que fica sob censura de outrAntendimento  que comprove melhor 
resguardo do interesse público. 

Pato Bragado/PR, 29 de nov 

uft 
Procuradora Municipal 

Portaria de nomeação n2 320 de 09/09/2014. 

ohis 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado — PR, aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2018. 

De: Secretaria de Finanças 
Para: Prefeito Municipal 

Excelentíssimo Senhor, 

Informamos a existência de previsão de recursos orçamentários para assegurara pagamento das obrigações 
decorrentes da Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do Centro 
Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme as 
normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital 
sendo que o pagamento será efetuado através das seguintes dotações orçamentárias: 

02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.005 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1236511502017— MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL — CMEI GOTINHA DE MEL 
4.4.90.30.99.24 — 1357 — Material p/ Manutenção de Bens Imóveis — Fonte 505 
4.4.90.39.99.16 — 6564 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 107 
4.4.90.39.99.16 — 1361 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 505 

Cord al en e 

( 

DIONI ALEAN ROHDEN 
SECRETARIO FINANÇAS 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Pato Bragado — PR, aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2018. 

De: Gabinete do Prefeito Municipal 
Para: Secretaria de Educação e Cultura. 

Senhora Secretária: 

Em vista da solicitação desta Secretaria para Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e 
calçadas entorno do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato 
Bragado — PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de 
engenharia, anexos ao edital, comunicamos que de conformidade com as informações do Departamento de 
Finanças e o Parecer da Procuradoria Jurídica, fica Vossa Senhoria autorizado a dar prosseguimento através 
da Comissão Permanente de Licitação, de abertura de processo licita-léria na Modalidade "TOMADA DE 
PREÇOS", tipo "MENOR PREÇO GLOBAL de acordo com o disposto na legislação vigente - Lei 10.520/2002, 
Decreto 3.555/2000 e subsidiariamente pela Lei 8.666/93.. 

Atenciosamente 

R ROHD N 
do M icipio 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N9 029/2018 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL 
INTERESSADO: PREFEITURA DO MUNI CIPIO DE PATO BRAGADO —PR 

PROCEDIMENTO LICITATORIO DESTINADO EXCLUSIVAMENTE PARA MICRO EMPRESAS E EMPRESAS DE 
PEQUENO PORTE 

O Município de Pato Bragado — PR, torna público, para conhecimento dos interessados, a Tomada de Preços 
n.2  029/2018, do tipo Menor Preço Global, nos termos do presente Edital e seus anexos, de acordo com o 
disposto na Lei 8666/932 
Aplica-se também neste Edital as reqras dispostas na Lei Complementar n.° 123/2006, Lei Complementar 
n ° 147/2014 e em especial a Lei Municipal Complementar n. 059/2015 059/2015 e Decreto Municipal n.2  048/2015  
que prioriza a contrafação com microempresas e empresas de pequeno porte sediados no município, até o 
limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido.  

1.1. O horário para protocolo dos envelopes será até às 08h1Omin, do dia 17/12/2018, junto ao setor de 
protocolos da Municipalidade, Avenida Willy Barth 2885, Bairro Centro, Município de Pato Bragado/PR, 
CEP 85948-000, para entrega do Envelope n2  01, com os documentos de habilitação, e n2. 02, com a 
proposta, além das declarações complementares. 

1.2. Declarada a abertura da sessão pela Comissão de Licitações não mais serão admitidos novos 
proponentes, nem tão poucos ingresso de novos documentos, alheios aos integrantes dos Envelopes 
Protocolados e em posse atual dos licitantes presentes. 

it. HORÁRIO, DA A E LOCAL PARA INICIO DA SESSÃO PUBLICA. 
2.1. Às 08h2Omin, do dia 17 de dezembro de 2018, nas dependências da Sala do Departamento de Licitações 

da Prefeitura de Pato Bragado/PR, será realizada a sessão pública, prosseguindo-se com o 
credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação 
e a conferência dos documentos. 

2.2. A proponente deverá entregar à comissão de licitação, no local, na data e na hora fixados neste edital os 
seguintes envelopes: 

Envelope n2  1— Documentos de Habilitação; 
Envelope n2  2— Proposta de Preços 

2.3.1 Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser 
entregues separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e 
identificados com o nome do licitante e contendo em suas partes externas e frontais, em 
caracteres destacados, os seguintes dizeres: 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N. xxx/xxx 
DATA DE ABERTURA: 	 - HORÁRIO: xxxhxxmin 
ENVELOPE N. 01- "DOCUMENTAÇÃO " 
LICITANTE: XXX 0016 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÕES 
TQA4Ant pF oppços N 0  YOPYY  
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ENVELOPE N. 02- "PROPOSTA " 
LICITANTE: XXX 

2.3. Os licitantes interessados em participar do certame não necessitam encaminhar seus 
representan es legais para entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, 
inclusive, encaminhá-las via Correio ou outro meio similar de entrega, atentando para as datas e 
horários finais para recebimento dos mesmos, constantes neste Edital. 

2.3.1. Caso opte pelo encaminhamento dos envelopes por meio de mensageiro ou outro meio similar, 
os envelopes deverão ser protocolados até o horário previsto no item 1.11.1; 

2.3.2. Em caso encaminhamento via Correios, a correspondência deverá ser endereçada com aviso de 
recebimento para a Comissão de Licitação no endereço indicado no Item 1.1 deste Edital e conter 
os dois envelopes acima mencionados, além das declarações complementares, com antecedência 
minima dei (um) dia útil do momento marcado para abertura da sessão pública. 

h. DO OBJETO DA LICITAÇÃO 
O objeto da presente licitação é a Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas 
entorno do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — 
PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia 
anexos ao edital. 
3.1 No preço para a execução dos serviços previstos neste edital deverá incluir o material e mão de obra, 

conforme projetos e planilhas, anexo deste Edital. 
3.1.1 O Critério de julgamento das propostas é do tipo MENOR PREÇO GLOBAL. 

3.2 Os serviços deverão ser executados em conformidade com os projetos e planilhas e de acordo com este 
Edital de Licitação e seus respectivos anexos. 

3.3 Concluída os serviços, a empresa CONTRATADA deverá deixar os ambientes limpos e livres de entulhos 
decorrentes dos serviços. 

3.4 A empresa deverá apresentar a ART/RRT de Execução, emitido pelo CREA/CAU, devidamente recolhida e 
quitada antes do inicio dos trabalhos.  

3.5 Para emissão da ORDEM DE SERVIÇOS a empresa deverá apresentar a ART/RRT devidamente recolhida 
(emitido pelo/s conselho/s competente/s). 
3.5.1 A empresa terá o prazo de até 15 (quinze) dias após assinatura do contrato para apresentar os 

documentos, sob pena de julgamento de não cumprimento do contrato. 
3.6 As despesas decorrentes de alimentação e deslocamento da equipe de trabalho serão por conta 

exclusivas da empresa contratada. 
3.7 Ficará a cargo da empresa CONTRATADA todas as providências e despesas correspondentes a 

instalações, mão de obra, maquinário e ferramentas necessrias à execução dos serviços. 
3.8A empresa deverá realizar a obra de acordo com as especificações contidas nos anexos deste edital. 

1. CONDIC9E5 PARA PARTIÇIPACAO 
4.1. Somente poderão participar deste procedimento licitatório empresas que atenderem a todas as 

exigências deste edital e estiver, nos termos do artigo 39, incisos I e II, da Lei Complementar n2  123, de 
14 de dezembro de 2006, enquadradas como Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte, de acordo 
com exigência do inciso I, art. 48 da referida lei: 

Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 
I - deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente à participação de 
microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação cujo valor seja de 
até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); 

4.2. Para efeitos de participação das Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte nesta licitação, nos 
termnç dn art R2 inriçn 1 da 'p1 rnmpInnuantAr n2 17R/9nnFl, çãn ennçidarndns•  
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4.2.1. Microempresa — o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em cada ano-
calendário, receita bruta igual ou inferior a R$ 360000,00 (trezentos sessenta mil reais). 

4.2.2. Empresa de Pequeno Porte — o empresário, a pessoa jurídica, ou a ela equiparada, que aufira, em 
cada ano-calendário, receita bruta superior a R$ 360.000,00 (trezentos sessenta mil reais) e igual 
ou inferior a R$ 3.600.000,00 (três milhões e seiscentos mil reais). 

4.2.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte participantes desta licitação deverão comprovar 
seu enquadramento e condição através de Declaração, nos termos do item 6 e seus sub itens 
deste Edital, facultado ao pregoeiro, se for o caso, promover diligência com a finalidade de 
comprovar o enquadramento do LICITANTE como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 
diante das normas da Lei. 

4.3. A empresa deverá possuir Cadastro de Fornecedor deste Município válido e compatível com o objeto da 
presente Licitação. 

4.4. Não poderão participar desta Tomada de Preços: 
Empresas cujo objeto social não seja pertinente e compatível com o objeto deste certame. 
Empresas que não atenderem às condições deste edital; 
Empresas ou sociedades estrangeiras que não funcionem no pais; 
Empresas impedidas de licitar ou contratar com a União (art. 79  da Lei n° 10.520/02 e art. 28 do Decreto 

n° 5.450/05) ou suspensas temporariamente de participar de licitação ou impedidas de contratar com a 
Administração Pública (Art. 87,111, da Lei n° 8.666/93) 

Empresas proibidas de contratar com o Poder Público, nos termos do art. 72, 9 8°, V da Lei n° 9.605/98; 
Empresas declaradas inicloneas para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade; 

Empresas em processo falimentar, em processo concordatário, em recuperação judicial ou extrajudicial; 
Empresas proibidas de contratar com o Poder Público nos termos do art. 12 da Lei n° 8.429/92 (Lei de 

Improbidade Administrativa); 
Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 99  da Lei n° 8.666/93. 
Empresas reunidas em consórcio e sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si; 
Empresas cujo rol societário encontre-se dentro das proibições do art. 9° da Lei 8666/93 

4.5A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o licitante às 
sanções previstas neste edital. 
4.60 descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
4.70s proponentes deverão ter pleno conhecimento dos termos deste EDITAL e seus ANEXOS; do local de 
execução dos serviços, devendo verificar as condições atuais sem poder invocar qualquer desconhecimento 
como elemento impeditivo da correta formulação da proposta ou do integral cumprimento do contrato, não 
sendo aceitas reivindicações posteriores sob quaisquer alegações. 
4.8A participação nesta Licitação importa ao proponente a irrestrita aceitação das condições estabelecidas no 
presente EDITAL e seus ANEXOS, bem como na observância dos regulamentos, normas administrativas 
aplicáveis, inclusive quanto a recursos. 
4.9As empresas deverão apresentar proposta de preços com o valor GLOBAL, conforme modelo anexo; 
4.10 O proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de 
sua proposta, independentemente do resultado do processo licitatorio. 
4.11 Todos os documentos elaborados pelos proponentes deverão ser apresentados em papel timbrado da 
empresa, ou conter identificação com o Carimbo do CNPJ da mesma. 
4.12 Não serão consideradas propostas que apresentarem emendas, rasuras, ressalvas ou entrelinhas. 
4.13 É vedada a qualquer pessoa, representar na presente licitação mais de uma empresa, em qualquer das g  
etapas deste certame. 
4.14 O descumprimento de qualquer condição de participação acarretará a inabilitação do licitante. 
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5.1. Os licitantes que desejarem manifestar-se durante as fases do procedimento licitatorio deverão estar 
devidamente representados por: 

5.1.1. Titular da empresa licitante, devendo apresentar cédula de identidade ou outro documento de 
identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrato 
social ou estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, dos 
documentos de e/eição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades 
civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, 
com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no 
Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que 
em tais documentos devem constar expressos poderes para exercerem direitos e assumir obrigações 
em decorrência de tal investidura; 
5.1.2. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede 
da Licitante do CPF do credenciado titular da empresa licitante para o Certame. 
(https://servicosice.pr.gov.brItcepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb  aspx). 
5.1.3. Representante designado pela empresa licitante, que deverá apresentar instrumento particular 
de procuração ou documento equivalente, com poderes para se manifestar em nome da empresa 
licitante em qualquer fase da licitação, acompanhado de documento de identificação oficial e do 
registro comercial, no caso de empresa individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de 
sociedades comerciais e no caso de sociedades por ações, acompanhado, neste último, de documentos 
de eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 
acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a 
ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 
Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; 
5.1.4. Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede 
da 	Licitante 	do 	CPF 	do 	credenciado 	para 	o 	Certame. 
(https://servicos.tce.pr.gov.britceprim  unicipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx). 

5.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante. 

r,_ nmA:DE_Ap_uutnAçA0 DA HABILJTAÇÃO ENV_EIDPE N2 1 
6.1. A habilitação a presente licitação será feita através da apresentação do invólucro n° 01, deverão ser 

apresentados de acordo com o item 6.8 contendo: 
6.1.1. Certificado de Registro de Fornecedor fornecido pelo Município de Pato Bragado, válido na data 

de abertura da presente licitação e na especialização compatível com o objeto licitado; 
6.1.2. Certidão Simplificada emitida pela Junta Comercial, ou outro instrumento de registro comercial, 

devidamente registrado, no qual estejam expressos seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigações em decorrência de tal investidura. Caso as certidões sejam apresentadas sem 
indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas aquelas emitidas há no máximo 60 
(sessenta) dias; 

6.1.3. Registro comercial, no caso de empresa individual, ato constitutivo, estatuto ou contrato social 
em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedade comercial e no caso de 
sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

6.1.4. Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de nomeação 
da diretoria em exercício; 

6.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento 
no Pais, expedido pelo ôrgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

6.1.6. Procuração por instrumento público ou particular, na qual constem poderes específicos para 
formular lances, negociar preços, interpor recursos, desistir de sua interposição e praticar todos 
os demais atos pertinentes ao certame (Tratando-se de procurador); 
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6.1.7. Prova de Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mediante apresentação do 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, expedido pela Secretaria da Receita Federal 
(CARTÃO DO CNPJ); 

6.1.8. Certificado de Regularidade do FGTS — CRF, demonstrando situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço, expedido pela Caixa Económica Federal (FGTS); 

6.1.9. Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 
expedido pela Secretaria da Receita Federal (FEDERAL); 

6.1.10.Certidão Negativa de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual, expedido pela Secretaria de 
Estado da Fazenda (ESTADUAL); 

6.1.11.Certidão Negativa de Tributos Municipais, expedido pela Prefeitura Municipal da sede da 
proponente (MUNICIPAL); 

6.1.12. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas, expedido pelo Tribuna/ Superior do Trabalho 
(TRABALHISTA); 

6.1.13.Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedido pelo Distribuidor da sede da 
proponente, devendo estar dentro do prazo de validade, conforme expresso no documento. Caso 
as certidões sejam apresentadas sem indicação do prazo de validade, serão consideradas válidas 
aquelas emitidas há no máximo 60 (sessenta) dias; 

6.1.14.Certidão expedida pela Corregedoria Geral do Estado, informando o número de Cartório(s) 
Distribuidor(s) e de Protesto (s) existente na Comarca sede da Empresa, com data não superior a 
60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das propostas; 

6.1.15.Certiclao Negativa de Protestos emitida por todos os cartórios existentes na comarca da sede da 
licitante, com data não superior a 60 (sessenta) dias da data limite para recebimento das 
propostas, se outro prazo não constar no documento; 

6.1.16.Declaração de Enquadramento em regime de tributação de Micro-Empresa e/ou Empresa de 
Pequeno Porte, caso a empresa esteja enquadrada nesta situação (Declaração de 
Enquadramento), conforme modelo anexo; 

6.1.17.Declaração de que não existe fato impeditivo para participação da empresa em licitações 
públicas ou mesmo de contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas (Declaração 
de Idoneidade), conforme modelo anexo; 

6.1.18.Declaração de que não possui em seu quadro funcional, menor de dezoito anos em trabalho 
noturno, perigoso ou insalubre e menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de quatorze anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do 
art. 7 da Constituição Federal (Declaração de Responsabilidade Trabalhista), conforme modelo 
anexo; 

6.1.19.Declaração de que recebeu e concorda com todas as condições estabelecidas pelo presente 
edital e documentos pertinentes e que obteve todas as condições para participar desta licitação 
(Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação), conforme modelo anexo; 

6.1.20.Declaração de que assume a inteira responsabilidade pela perfeita execução dos serviços 
prestados e/ou entrega do objeto (Declaração de Responsabilidade), conforme modelo anexo; 

6.1.21.Declaração de que assume inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
que foram apresentados, sob as penas da Lei (Declaração de Autenticidade), conforme modelo 
anexo; 

6.1.22.Declaração da proponente, de que manterá na obra e durante o período da execução dos 
serviços, responsável técnico devidamente registrado junto ao CREA/CAU e que disporá de 
pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual (Declaração de 
Obrigações), conforme modelo anexo; 

6.1.23.Declaração contendo dados e informações da empresa para fins de assinatura do contrato 
(Declaração de Informações), conforme modelo anexo; 

6.1.24. Declaração de Negativa de Parentesco, conforme modelo anexo; 
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6.1.25. Certidão de Registro e Regularidade junto ao Conselho Regional de Engenharia e Agronomia-
CREA ou do Conselho de Arquitetura e Urbanismo-CAU, da empresa proponente e do seu 
responsável técnico; 

6.1.26. Comprovação de vinculo entre o responsável técnico e a proponente, mediante registro em 
carteira de trabalho e ficha de registro da empresa ou contrato de prestação de serviços. Para 
dirigente ou sócio da empresa, tal comprovação poderá ser feita através da cópia da ata da 
assembleia de sua investidura no cargo ou contrato social. É vedada, sob pena de inabilitação, a 
indicação de um mesmo técnico como responsável técnico por mais de um proponente. 

6.1.27.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede 
da 	 Licitante 	 TCE/ 	 — 	 PR 
(https://servicos.tce.pr.gov.brncepr/municipal/ail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) 	e TCU 
(Tribunal 	 de 	 Contas 	 da 	 União) 
(https://contas.tcu.gov.br/certidao/Web/Certidao/NadaConsta/home.faces)• 

6.1.28.Apresentar prova que não está impedida de licitar perante o Tribunal de Contas do Estado sede 
da 	Licitante 	do 	CPF 	dos 	sécios 	da 	empresa 	para 	o 	Certame. 
(https://servicos.tce.pr.gov.br/tcepr/municipa  Vail/ConsultarimpedidosWeb.aspx) 

6.1.29. Comprovante de o licitante possuir aptidão para desempenho da atividade pertinente e 
compatível com objeto da licitação, através de atestado de capacidade técnica emitido por 
pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrado no Conselho competente, 
por execução de obra em características similares ao objeto da presente licitação, e 
acompanhado da Certidão de Acervo Técnico emitido pelo CREA/CAU. Este comprovante poderá 
estar em nome da Licitante ou do engenheiro responsável por esta. 

6.1.30.Comprovante de que a empresa licitante possua capital social registrado e integralizado de no 
mínimo 10% (dez por cento) do valor máximo estipulado para a licitação; 

6.1.31.Atestado de visita técnica fornecida pelo Município, comprovando que a empresa, através de 
seu responsável técnico, visitou e teve livre acesso aos locais da obra. A visita técnica deverá ser 
agendada junto ao setor de engenharia do Municipio, pelo fone (45) 3282-1355. 

Nota: para as empresas que possuem filiais, fica determinado que a prova de regularidade quanto aos 
tributos federais, divida ativa da união e débitos previdenciários deverá ser com o CNPJ da matriz, e as 
demais certidões deverão estar como número do CNPJ da LICITANTE, que se julgada vencedora deste 
certame, posteriormente emitirá notas fiscais, sob pena de inabilitação. 

6.2. A Proposta de Preços, a ser apresentada em conformidade com o modelo constante no Anexo deste 
Edital, e deverá ser elaborada em papel timbrado da proponente e redigida com clareza, em lingua 
portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, não contendo rasuras, emendas, borrões 
ou entrelinhas, que dificultem sua análise sob pena de desclassificação; 
6.3. A aceitação das certidões, quando emitidas através da Internet, fica condicionada à verificação de sua 
validade e são dispensadas de autenticação. Não serão aceitas quaisquer copias efetuadas através de fac-
símile, bem como não serão aceitas certidões que contenham ressalvas de que "não são válidas para fins de 
licitação". 
6.4. A documentação de que trata os itens deste Anexo, deverão estar dentro do prazo de validade na data 
prevista para a abertura dos envelopes, e em nenhum caso será concedido prazo para apresentação de 
documentos de habilitação que não tiverem sido entregues na sessão própria, bem como não será permitida 
documentação incompleta, protocolo ou quaisquer outras formas de comprovação que não sejam as exigidas 
neste Edital. 
6.5. A falsa declaração do proponente, para fins do disposto nos itens deste Anexo, implicará na sua 
inabilitação no processo administrativo competente, além das implicações da legislação penal. 
6.6. As empresas que desejarem obter o CRC — Certificado de Registro Cadastral do Município de Pato 
Bragado poderão consultar a documentação necessária junto à Secretaria de Administração (45 3282-1355).# 
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6.7. A comissão efetuará a avaliação do ramo de atividade, caso necessário, através da descrição contida no 
CRC - Certificado de Registro Cadastral ou através do Contrato Social / Certidão Simplificada da Junta 
Comercial. 
6.8. Os documentos necessários à habilitação da proponente poderão ser apresentados em original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente ou por membro da Comissão de licitação, 
mediante conferência da cópia como original ou publicação em órgão de imprensa oficial. 
6.9. A omissão ou desconformidade na apresentação de qualquer dos documentos exigidos para a 
habilitação do Licitante acarretará a declaração de sua inabilitação. 
6.10. As microempresas e empresas de pequeno porte poderão gozar dos privilégios concedidos pela Lei 
Complementar n.2  123/2006. 
6.11. A Comissão Permanente de Licitações se reserva o direito de conferir a autenticidade dos documentos 
apresentados no envelope n2  1, mediante a apresentação dos originais. 
6.12. Caso o proponente encaminhe representante para acompanhar o procedimento licitatório, deverá 
formalizar carta de credenciamento ou procuração, conforme modelo anexo, a qual deverá ser entregue à 
Comissão de Licitação na data de abertura dos envelopes. 

Í• BENEFICIOS AS PROPONENTES PARTICIPANTES COM EMPHkSAS CLASSII-ACADAS -COMO MICR1 
I 	EMPRESA E/OU EMPRESA DEPEqUENO PORTE.  
7.1A licitante que se enquadra como empresa enquadrada/classificada como Micro Empresa ou Empresa de 
Pequeno Porte, deverá apresentar a documentação para tal. 
7.2Caso a Licitante enquadrada como ME ou EPP, apresente alguma restrição na documentação exigida neste 
Edital para habilitação, com relação à Regularidade Fiscal, terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo 
inicial corresponderá ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis 
por igual período, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão 
de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

7.2.1 A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Inciso anterior, implicará 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei n° 8.666, de 
21 de junho de 1993, onde serão convocados os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
para a assinatura do contrato. 

7.3Com base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate, 
preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte nas situações em que as 
propostas finais, apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 05% 
(cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa considerada de 
Grande Porte. 

prJA DOLUMENI Al,A0 TELNICA. 
Os arquivos contendo os projetos, memoriais, planilha de quantitativo de serviços e modelo de cronograma, 
serão entregues junto com o edital, em meio magnético. O edital com seus anexos estará disponível aos 
interessados para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br  na aba "Licitações— licitações 
abertas". 

rns PROPOSTA DE PREÇOS 
9.1. Encerrada a fase de habilitação, passar-se-á a fase de conferência das propostas. 
9.2. O invólucro n° 2 deverá conter a carta proposta conforme modelo anexo, acompanhado da planilha de 
preços/serviços e do cronograma físico financeiro datado e assinado pelo representante legal da licitante, 
isenta de emendas, rasuras, ressalvas e/ou entrelinhas, contendo, necessariamente, além dos elementos 
mencionados, as seguintes condições: 

9.2.1. Especificação do objeto, observadas as quantidades e características mínimas exigidas no 
presente instrumento convocatório. 
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9.2.2. As especificações dos serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, 
cronograma físico-financeiro e projetos. 

9.2.3. Prazo de validade da proposta (mínimo de 60 dias), que será contado a partir da data da sessão 
pública. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de inicio e incluir-se-á o dia do vencimento; 

9.2.4. Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de 
solicitação e/ou serviços; 

9.2.5. Vigéncia do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou 
emissão da ordem de serviços; 

9.2.6. Conter assinatura do representante da pessoa jurídica licitante; 
9.2.7. Conter os dados bancários da empresa (Obrigatório); 
9.2.8. Os valores unitários de cada serviço cotado na proposta deverá ser igual ou inferior ao valor 

unitário, aprovado na análise técnica, conforme anexo. 
9.2.9. No preço cotado, deverão ser incluídas obrigatoriamente, todas as despesas inerentes ao 

objeto licitado, incluindo frete, encargos sociais, fiscais, comerciais, administrativos, lucros e 
quaisquer outras despesas de tributos, impostos e encargos incidentes sobre o objeto, não se 
admitindo qualquer adicional; 

9.2.10. Cotação do valor global para a execução dos serviços, detalhado conforme planilha anexa. 
9.7.11.Apresentar juntamente com a Carta Proposta, a planilha de serviços (planilha orçamentária) e o 

Cronograma Físico Financeiro, a ser realizada sob responsabilidade exclusiva da Licitante. 
5.2.12.A proposta comercial deverá ser preenchida preferencialmente por meios mecânicos, em papel 

Com timbre do proponente, sem emendas, entrelinhas ou borrões, que possam prejudicar a sua 
inteligência e autenticidade, acompanhada de arquivo digital, formato aberto  (Excell/Word),da 
qual deverão constar os itens abaixo: 

9.2.12.1. Preços Globais, já inclusos todos os impostos, inclusive Impostos sobre Serviços - 
ISS, seguro, taxas e demais encargos pertinentes; 
9.2.12.2. Conter a tabela abaixo: 

DESCRICÃO VALOR PERCENTUAL 
MATERIAL R$ 	 
MÃO-DE-OBRA R$ 	 
TOTAL R$ 	 

9.2.12.3. Condição de pagamento: De acordo com o disposto neste Edital; 
9.2.13.As propostas que apresentarem omissões e acréscimos de itens e valores na planilha de custos 

serão desclassificadas. 
9.2.14.As empresas que apresentarem suas planilhas com erros de cálculos aritméticos, e desde que 

não haja substituição dos preços unitários originais, serão oficiadas pela Comissão para 
apresentarem nova planilha com as devidas correções. 

9.2.15.Na hipótese do item anterior, será considerado para efeito de julgamento, o preço global 
apresentado na planilha, efetuadas as devidas correções. 

int,DapwrcruBA rsouNvit.ons 
10.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão 
Permanente de Licitação receberá, de uma só vez, os Envelopes n9 01 e n2  02, bem como as declarações 
complementares, e procederá à abertura da licitação. 

10.1.1. Os atos públicos poderão ser assistidos por qualquer pessoa, mas somente deles participarão 
ativamente os licitantes ou representantes credenciados, não sendo permitida a 
intercomunicação entre eles, nem atitudes desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem 
o bom andamento dos trabalhos. 
10.1.1.1. Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa — ME, Empresa de 

Pequeno Porte — EPP aota a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos RrIS 47 a 
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10.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem 
tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativas à documentação ou proposta de 
preços apresentadas. 
10.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes n 01- Documentos 
de Habilitação. 

10.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes 
presentes ou por seus representantes, e CONSULTADO O CADASTRO DE FORNECEDOR 
MUNICIPAL, se for o caso. 

10.4. Ao licitante inabilitado será devolvido o respectivo Envelope n° 02, sem ser aberto, depois de 
transcorrido o prazo legal sem interposição de recurso ou de sua desistência, ou da decisão desfavorável do 
recurso. 
10.5. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n° 02 - Proposta de 
Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessão, desde que todos os licitantes tenham 
desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcado para este fim, 
após o regular decurso da fase recursal. 
10.6. Não ocorrendo à desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, o Envelope 
n° 02 - Proposta de Preços será rubricada pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a 
posterior abertura. 
10.7. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas às propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo 
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 
10.8. As propostas de preços dos licitantes habilitados serão então julgadas, conforme item próprio deste 
Instrumento Convocatório. 
10.9. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão 
Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova 
documentação ou proposta, sanando as causas que as inabilitaram ou desclassificaram. 
10.10.Em todos os atos públicos, serão lavradas atas circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão 
e pelos representantes credenciados e licitantes presentes. 
10.11.Será considerado inabilitado o licitante que: 

10.11.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de 
validade e/ou devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do cadastro 
de fornecedor do Município. 

10.11.2. Incluir a proposta de preços no Envelope n° 01. 
10.11.3. Constatação de existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de 

microem presa, empresa de pequeno porte ou equiparada. 
10.12.A intimação dos atos de habilitação ou inabilitação dos licitantes será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, 
caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

9~1.[Éila.0~01  191L4 .100- 
11.1. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos 
membros da Comissão de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A 
Comissão, caso julgue necessário, poderá suspender a reunião para análise das mesmas e utilizar-se, se for o 
caso, de assessoramento técnico especifico, através de parecer que integrará o processo. 
11.2. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que 
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 
11.3. Não será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de/ 
julgamento da proposta. 
11.4. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos. 
11.5. A Comissão de Licitação verificará a sede das empresas licitantes classificadas. Havendo 
microempresty. upyrtisaahd, ,ánlyksweNcesirpncóegfiáqsn?i 	[)áltimbisioilleogato Bragado/PR, 
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procederá à comparação com os valores da primeira colocada, se esta empresa não estiver sediada no 
Município de Pato Bragado/PR aplicar-se-á o disposto nos incisos I e II do Artigo 12  do Decreto Municipal n.2  
048/2015. 

11.5.1.Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas 
sediadas no Município de Pato Bragado/PR que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por 
cento) acima da proposta de menor preço serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 

11.5.2.A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última 
oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, desde que 
manifeste interesse imediato, no prazo deis (quinze) minutos, caso esteja presente na sessão ou 
no prazo de 1(um) dias, contados da comunicação da Comissão de Licitação, na hipótese de 
ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do 
processo licitatório. 

11.6. Caso a microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato 
Bragado/PR melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as 
demais licitantes microempresas, empresas de pequeno porte e equiparadas sediadas no Município de Pato 
Bragado/PR que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o 
exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior. 

11.7. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte e 
equiparadas sediadas no Município de Pato Bragado/PR empatadas na faixa de até 10% (dez por cento) sobre 
o valor cotado pela primeira colocada, a Comissão de Licitação realizará imediatamente o sorteio dentre elas, 
para que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta. 

11.8. Com  base no Art. 44. da Lei Complementar 123/2006, será assegurada, como critério de desempate 
(empate ficto), preferência de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas 
fora do Município de Pato Bragado, nas situações em que as propostas finais, apresentadas por estas sejam 
iguais ou até 05% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, apresentada por empresa 
considerada de Grande Porte. 

11.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para 
fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação 
deste, prevalecerá a classificação inicial. 
11.10.Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por meio de sorteio, que será realizado na mesma sessão, ou caso não seja possível, os licitantes 
habilitados serão convocados para data determinada pela Comissão de Licitações. 
11.11.Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8 
(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, sanadas das causas de desclassificação. 
11.12.Será desclassificada a proposta que: 

11.12.1. Não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital; 
11.172. Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentar irregularidades ou defeitos capazes 
de dificultar o julgamento; 
11.12.3. Não apresentar as especificações técnicas exigidas no projeto básico ou anexos; 
11.12.4. Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados 
ou a fundo perdido, ou apresentar preço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes; 
11.12.5. Não apresentar a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, conforme modelo 
anexo a este edital. 
11.12.6. Apresentar, na composição de seus preços: 

11.12.6.1.Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.I. inverossímil; 
11.12.6.2.Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado; 
11.12.6.3.Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a 

unidade dos serviços  

Av. Willy Bodh, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNP1 95.719.472/0001-05 
002.5 www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



(t Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

11.12.7. Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não 
venham a ter demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os 
custos dos insumos são coerentes com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são 
compatíveis com a execução do objeto do contrato; 
11.12.7.1.Considera-se manifestamente inexequível a proposta cujo valor global proposto seja 

inferior a 70% (setenta por cento) do menor dos seguintes valores: (a) Média aritmética 
dos valores das propostas superiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela 
Administração, ou (b) Valor orçado pela Administração. 

11.12.8. Nessa situação, será facultado ao licitante, desde que o mesmo manifeste interesse imediato, 
o prazo de 24 (vinte e quatro) horas para comprovar a viabilidade dos preços constantes em sua 
proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso II, da Lei n° 8.666, de 1993, sob pena de 
desclassificação. 

11.13.Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitação examinará a proposta subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 
11.13.1. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à 

subsequente, haverá nova verificação da eventual ocorrência do empate ficto seguir-se-á 
disciplina antes estabelecida, no subitem 11.5 se for o caso. 

11.14.Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de 
recurso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, 
que poderão impugná-lo no mesmo prazo. 

11.15.Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a 
Comissão de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do 
certame pela autoridade competente e, após, adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor. 

11.16.A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na 
imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato publico em que foi adotada a 
decisão, caso em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e lavrada em ata. 

11.17.0 resultado do certame será divulgado na imprensa local (Jornal O Presente e no Diário Oficial 
Eletrônico do Município. 

(12 PREÇO 
12.1. O Teto Máximo Global dos serviços descritos no Objeto deste Edital é de R$ 36.436,23 (trinta e Seis mil 
quatrocentos e trinta e seis reais e vinte e três centavos). 0 preço deve incluir, além do lucro, todas as 
despesas e custos como frete, seguro, tributos de qualquer natureza e demais despesas relacionadas ao 
objeto desta Licitação, sejam elas diretas ou indiretas. 

113.DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
13.1. Os recursos contra o julgamento da habilitação ou das propostas terão efeito suspensivo e deverão ser 

interpostos no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da divulgação do resultado, na data da ata 
correspondente. 
13.1.1.Aplica-se o disposto neste item aos recursos interpostos contra a anulação ou revogação do 

procedimento licitatorio. 
13.2. Os recursos deverão ser dirigidos à autoridade superior, por intermédio da Comissão de Licitação, a 

qual poderá reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis ou, nesse mesmo prazo, fazê-los 
subir, devidamente informados, para decisão final, a ser proferida em 5 (cinco) dias úteis do seu 
recebimento. 

13.3. Os recursos deverão ser interpostos junto ao protocolo Geral do Município. 
13.4. Uma vez interposto, o recurso será comunicado às demais licitantes que poderão impugná-lo no prazo 

de 5 (cinco) dias úteis. 
13.5. Os autos do processo da licitação estarão com vista franqueada aos interessados a partir  da 

murnaça92WMACMiginffEriatea SMSef5%csagEnc.9142.49seereso. 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 	 Q Q:26 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

13.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

TERMO DE CONI RAIO 
14.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, deverá ser firmado Termo de 

Contrato, prorrogável na forma dos art. 57, § 1" e 79, §5P da Lei n 8.666/93. 
14.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para 

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 
previstas neste Edital. 
14.2.1.Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 

do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante 
correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
devolvido assinado no prazo de assinado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da data de seu 
recebimento. 

14.2.2.0 prazo para assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual 
período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

14.3. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de Contrato, não comprovar que mantém as 
mesmas condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusar-se à assinatura, poderá ser 
convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação 
nas mesmas condições da proposta vencedora, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

'LIDOS PRAZOS .P.AilO.E.NCIA E CONDIÇOES DO CON FRA10. 
15.1. O Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo. 
15.2. Será possivel a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art. 

57 da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante. 
15.3. A empresa contratada deverá executar os serviços será de até 60 (sessenta) dias após a assinatura da 

Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro. 
15.4. Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as obrigações, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, 
os quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço. 

15.5. O Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei riP 8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha 
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da 
rescisão. 

..DA ele O 	•• ÂT 	1• le AMEN i CI DE PRE OS E .4.. UÁL A Â OFINANCEIRA 
16.1. Os pagamentos serão efetuados à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo 

setor de engenharia do município. 
16.2. Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à 

empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização. 
16.3. O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, 

conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de 
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores 
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e 
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra. 

16.4. Condições mínimas de pagamento: 
16.4.1.  Para o r Pagamento 

16.4.1.1. ART de execução devidamente recolhida; 
16.4.2.último pagamento:  
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17.6 	Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo 
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento: 

17.6.1Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor 
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, 
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se 
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável 
legal da empresa contratada — modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital; 
17.6.20s valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser 
destacados na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor 
discriminado no contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins 
de retenção dos 11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra. 

17.7 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar Certidão de conclusão 
de obra e dos serviços, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente. 
17.8 O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substitui-lo, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

B DO ENGENHEIRO INDICADO PARA ACOMPANHAMENTO E DO RESPONSAVEL PARA FISCALIZAÇÃO DO 
Ic ONTRATO  
18.1 O engenheiro responsável pelo acompanhamento da execução da obra é o servidor vinculado ao Setor 
de Engenharia do Município de Pato Bragado - PR (45) 3282-1355. 
18.2 . A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. O Objeto do 
contrato administrativo a ser assinado será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para 
avaliação de que os serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela parte e no futuro 
contrato administrativo. 

18.2.10 recebimento não exclui a responsabilidade civil da CONTRATADA pela solidez e segurança com 
que deverá ser entregue o objeto contratado. 

18.2.2A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com a 
proposta aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato. 

119 PREVISAO ORÇAMEN1ARIA 
19.1 Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos 
na seguinte Dotação orçamentária: 
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.005 —SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1236511502017— MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL —CMEI GOTINHA DE MEL 
4.4.90.30.99.24 — 1357 — Material p/ Manutenção de Bens Imóveis— Fonte 505 
4.4.90.39.99.16 — 6564 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 107 
4.4.90.39.99.16 — 1361 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 505 

PO DOS REQUERIMENIOS LR ESCLARECIMENTOS EM RELAÇÃO AO EDITAL 
20.1 Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que não 
o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostas, pelas falhas ou 
irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso. 
20.2 A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório 
até o trânsito em julgado da decisão a ela pertinente. 
20.3 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei n° 
8.666, de 1993, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abertura dos 
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21.4.3Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos 
ilicitos praticados. 

21.5 As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao 
licitante o contraditório e a ampla defesa, comas meios e recursos que lhes são inerentes. 
21.6 A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em divida ativa, caso o licitante não 
se sagre vencedor do certame. 
21.7 Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo 

tr.& 
22.1 Constituem-se anexos do presente edital: 

22.1.1Anexo 1—Termo de Referência; 
22.1.2Anexo li—Modelo de Declaração de Enquadramento; 
22.1.3Anexo III — Modelo de Declaração de Idoneidade 
22.1.4Anexo IV— Modelo de Declaração de Responsabilidade Trabalhista 
22.1.5Anexo V— Modelo de Declaração de Recebimento e/ou Acesso à Documentação; 
22.1.6Anexo VI— Modelo de Declaração de Responsabilidade; 
22.1.7Anexo VII — Modelo de Declaração de Autenticidade; 
22.1.8Anexo VIII — Modelo de Declaração de Obrigações; 
22.1.9Anexo IX — Modelo de Declaração de Informações; 
22.1.10 Anexo X — Declaração de Parentesco; 
22.1.11 Anexo XI — Modelo de Proposta de Preços; 
22.1.12 Anexo XII — Modelo de Termo de Renúncia; 
22.1.13 Anexo XIII —Ordem de Serviços. 
22.1.14 Anexo XIV— Minuta de Contrato; 

1~-040.4tatti'Nsa 
23.1 Encerrada a fase de julgamento e uma vez homologada pelo Prefeito Municipal, a adjudicação 
correspondente, convocar-se-á a adjudicatária para assinatura do instrumento contratual, dentro do prazo 
de 5 (cinco) dias indicado neste Edital. 
23.2 O não comparecimento da adjudicatária no prazo concedido para assinatura do contrato, implicará 
perda do seu direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei 8.666/93. 
23.3 Fica assegurado ao Municipio o direito de, a qualquer tempo, antes da contratação, revogar a presente 
licitação, por interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, suficiente para 
justificar o ato, sem que assista às licitantes direito à indenização. 
23.4 A autoridade competente poderá revogar a licitação por razões de interesse público decorrente de fato 
superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anula-
la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado. 
23.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução 
ou do resultado do processo licitatório. 
23.7 A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condições estabelecidas 
neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nele contidas. 
23.8 Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de 
publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 	

,á 
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23.9 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, 
no mesmo horário e local anteriormente estabelecidos, desde que não haja comunicação da Comissão em 
sentido contrário. 
23.10 É facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, a promoção de 
diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de 
documento ou informação que deveria constar no ato da sessão pública. 
23.11 As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação. 
23.12 Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da integra deste Edital e de seus anexos, o valor se 
limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 50, da Lei n° 
8.666, de 1993. 
23.13 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á odiado inicio e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
23.140 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 
desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse 
público. 
23.15 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerão as deste Edital. 
23.16 As questões não previstas neste Edital serão resolvidas pela Comissão com base nas normas jurídicas e 
administrativas que forem aplicáveis e nos princípios gerais de Direito. 
23.17 Informações complementares sobre o presente Edital poderão ser obtidas através do telefone n° 
(0xx45)3282-1355, se referentes a condições especificas para atendimento das obrigações necessárias ao 
cumprimento de seu objeto, deverão ser solicitadas à Comissão, por escrito, no endereço indicado para 
recebimento das propostas, no máximo em até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a entrega das 
propostas. 

0W 
24.1 As questões decorrentes da execução desta Tomada de Preços que não possam ser dirimidas 
administrativamente serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon-PR, 
com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

Pato Bragado — PR, aos vinte e nove dias do mês de novembro de 2018. 

LEM R RONDE 
do Muvicípio 

0031 
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA 
TOMADA DE PREÇOS N.° 029/2018 

DO OBJETO 
Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do Centro Municipal de 
Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme as normas previsto 
no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao edital. 

ESPECIFICAÇÕES DOS SERVIÇOS; 
As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, ou seja, memoriais descritivos, cronograma físico-
financeiro)  planilha de serviços e projetos de engenharia. 

DOS PRAZOS, DA VIGÊNCIA E CONDIÇÕES DO CONTRATO. 
3.10 Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, contados da data de assinatura do mesmo. 
3.2Será possível a prorrogação do prazo de vigência do contrato, limitado aos prazos estabelecidos no art. 57 

da Lei 8.666/93 e desde que haja interesse por parte da contratante. 
3.3A(s) empresa(s) contratada(s) deverá(ão) executar os serviços em até 60 (sessenta) dias após a assinatura 

da Ordem de Serviços, conforme constante no cronograma físico-financeiro. 
3.4Serão de inteira responsabilidade da CONTRATADA, a apuração e recolhimento de todas as obrigações, 

pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, resultantes da execução do Contrato, os 
quais obrigatoriamente devem fazer parte da proposta de preço. 

3.50 Contrato conterá cláusula de rescisão, independentemente de aviso, interpelação ou notificação 
judicial, nas hipóteses previstas no Art. 78 da Lei n2  8.666/93, sem que a CONTRATADA, por isso, tenha 
direito a qualquer reclamação ou indenização, salvo pelos serviços executados até o momento da 
rescisão. 

DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO/REAJUSTAMENTO DE PREÇOS E ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
4.10 MUNICÍPIO efetuará o pagamento à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo 

setor de engenharia do município. 
4.2Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à 

empresa contratada por medição em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização. 
4.30 pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, 

conforme cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de 
GFIP'S com a comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores 
contratados que atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e 
demonstrativo da folha de pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra. 

4.4 Condições mínimas de pagamento: 
4.4.1  Para o 12 Pagamento 
4.4.1.1 ART de execução devidamente recolhida; 
4.4.2 Último pagamento:  
4.4.2.1 Certidão de conclusão de obra e dos serviços; 

4.5 	Após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo 
indicados, sob pena de não lhe ser efetuado pagamento: 

4.5.1 Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor 
do material contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, 
comprovado por documento fiscal (Art. 105, inciso II, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se 
devidamente contabilizado, firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável 
legal da empresa contratada — modelo da declaração constante do Anexo VIII do presente Edital 
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4.5.1.1 Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados 
na fatura, nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no 
contrato (Art. 42 e parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 
11% à previdência social sobre o valor da mão-de-obra. 

4.6 Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão de conclusão 
de obra e dos serviços, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente. 
4.70 valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante 
requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a 
apresentação da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substitui-Io, e afetará 
exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

5. PREVISÃO ORÇAMENTÁRIA 
5.1Para fazer face às despesas previstas nesta Licitação, serão utilizados recursos orçamentários previstos na 
seguinte Dotação orçamentaria: 
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.005— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1236511502017— MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL — CMEI GOTINHA DE MEL 
4.4.90.30.9924 — 1357 — Material p/ Manutenção de Bens Imóveis — Fonte 505 
4.4.90.3999.16 — 6564 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 107 
4.4.90.39.99.16 — 1361 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 505 
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ANEXO II - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da lei, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatário, sob a modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que estamos 
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, conforme a Lei 
Complementar n.9  123/2006, requerendo desta forma o direito de usufruir dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

0034 
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ANEXO III - DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inichineos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local, em 	de 	de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

0035 
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ANEXO IV - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, salvo na 
condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da 
Constituição federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Local em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

0036 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ANEXO V - DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO À DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e 
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o cumprimento das obrigações 
objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 

0037 
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ANEXO VI - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

À Comissão Permanente de licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais objeto da presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

	  em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito na qualidade de proponente do procedimento licitatório, sob a 
modalidade 	  instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for 
declarada adjudicatária do objeto: 

Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do procedimento licitatório supra 
indicado, o(a) profissional e responsável técnico 	  inscrito no 
CPF/MF sob o n.2 	  e Identidade sob Registro Geral n.2 	  
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2 	  

Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto contratual; 
Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais necessários para a perfeita 

realização dos serviços; e 

Assumimos a inteira responsabilidade chiei, criminal e administrativa por quaisquer danos ou ilícitos 
originados em decorrência da execução dos serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente 

	  em 	de 	 de 2018. 
(assinatura do representante legal da empresa proponente) 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente 	  

Endereço 	  

Bairro 	 CEP 	  

Cidade 	 Estado 

CNPJ/MF 	  

Inscrição Estadual 	  

Inscrição Municipal/ISS (Alvará) 	  

Instituição Financeira/Banco 	 Conta Corrente 	 Agência 	  

N° do Telefone 	 NQ de fax da empresa 	  

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato 	  

Função do Responsável Legal 	  

Endereço do Responsável Legal 	  

RG N° 	 Órgão emissor 	  

CPF N° 	 e-mail: 

Local e data 

Assinatura e Identificação do 
Responsável legal e da empresa 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE PARENTESCO 

A proponente (inserir), participante da Licitação Modalidade 	 de n2 	/2017, declara sob as penas 
da Lei, e para todos os fins de direito, que: 

( ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em 
linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com servidor municipal membro da Comissão de 
Licitação e Pregão, chefe do executivo municipal ou secretários. 

ou 
( 	) possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de parentesco consangüíneo, em linha 
reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro grau com o servidor municipal 	 ocupante do cargo 

(Local e Data). 

(Nome, assinatura e Número da Carteira de Identidade do Declarante e carimbo da empresa proponente) 
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ANEXO XI - MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(razão social, endereço completo, telefone, "fac-simile" e CNP.1) 

À Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado - PR 

Tomada de Preços n 	/2018 

Prezados Senhores: 

A empresa 	  estabelecida na (Rua, Av- 	  n 	) na Cidade de 
Estado de 	 inscrita no CNP) sob n2. 

	  apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na modalidade de TOMADA 
DE PREÇOS, n2. 	/2018, para 	  (descrição sucinta do objeto), conforme edital de licitação e 
seus anexos, nas seguintes condições: 

Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no presente instrumento 
convocatório. 

As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, orçamentos, cronograma 
físico-financeiro e projetos. 

valor global da proposta; 

DESCRICÃO VALOR POR M' PERCENTUAL 
MATERIAL R$ 	 
MÃO-DE-OBRA R$ 	 
TOTAL R$ 	 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos para a perfeita 
execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer outra despesà incidente sobre a 
contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas técnicas ou qualquer 
outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, desde já, a integral responsabilidade pela 
qualidade dos serviços. 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a contar da data da sessão 
pública. 

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da ordem de solicitação e/ou 
serviços; 
Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do contrato ou emissão da 
ordem de serviços. 
As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de TOMADA DE PREÇOS 
n2. 	/2018. 

em 	de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da proponente) 
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ANEXO XII - TERMO DE RENÚNCIA 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

A proponente 	  abaixo assinada, participante da licitação modalidade 
	  por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas 
impostas pela Lei n2  8.666/93, de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não 
pretende recorrer da decisão da Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta 
de preços preliminar, renunciando, assim, expressamente, ao direito de recurso e ao prazo respectivo, e 
concordando, em consequência, com o curso do procedimento licitatario. 

de 	 de 2018. 

(assinatura do representante legal da proponente) 

Obs.: Caso o representante da empresa não se fizer presente no momento da abertura dos envelopes, favor 
devolver devidamente datada, carimbada e assinada 
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ANEXO XIII - ORDEM DE SERVIÇOS 

Pela presente Ordem de Serviços o Município de Pato Bragado, através de seu Prefeito, 
Senhor xxxxxxxxxxxxxxxxx, AUTORIZA a contratação de 	  objeto da proposta de 
	/ 	/ 	, da empresa 	  CNPJ n.° 	  com 
sede na 	 na Cidade de 	 Estado de 

adjucatária da licitação na modalidade de Tomada de Preços n.9 	/2018. 

Integram e completam a presente Ordem de Serviço, para todos os fins de direito, obrigando as partes em 
todos os seus termos, as condições expressas no edital de Tomada de Preços N.° 	/2018, juntamente com 
seus anexos e a proposta comercial expedida pela Contratada em 	/ 	/ 

A presente Ordem de Serviço rege-se pelas disposições expressas na Lei n.° 8.666/93, de 21 de junho de 
1993, suas alterações e legislação pertinente e pelos preceitos de direito público, aplicando-se-lhe 
supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado. 

em 	de 	 de 2018. 

(assinatura da autoridade competente) 
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Anexo XIV— MINUTA DO CONTRATO N. 
REF. TOMADA DE PREÇOS N. 	/2018 

MINUTA DE CONTRATO DE EMPREITADA POR PREÇO GLOBAL QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO E A EMPRESA 	  

CONTRATANTE: Município de Pato Bragado, Estado do Paraná  pessoa jurídica de direito público interno, 
inscrito no CNPJ sob o n° 95.719.472/0001-05, neste ato representado pelo Prefeito, o senhor 
xxxxxxxxxxxxx, brasileiro, casado, portador da Carteira de Identidade RG n2 	 /PR e do CPF n2  
	  residente e domiciliado na 	, n.2 	  Município de Pato Bragado, Estado do 
Paraná, e 

CONTRATADA. 	  pessoa jurídica de direito privado inscrita no CNPJ 
sob 	 n2 	 estabelecida 	 na 
	  CEP 	  Neste ato 
representada por seu 	  Senhor 	  portador da Cédula de 
Identidade n° 	  e do CPF/MF n2 	  residente e domiciliado na 
	  CEP 	  acordam e ajustam o presente contrato, nos termos da Lei N.° 
8.666/93, de 21 de junho de 2093, suas alterações subsequentes e legislação pertinente, Licitação 
modalidade TOMADA DE PREÇOS N. xxx/xxx e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
observações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 
Constitui objeto deste instrumento a Contratação de empresa para fornecimento de material e mão de obra 
visando execução dos seguintes serviços: 

licitatório, cujo local foi inspecionado pela CONTRATADA, que examinou detalhadamente o projeto, as 
especificações e toda a documentação da licitação respectiva e se declara em condições de executar os 
serviços em estrita observância com o indicado no projeto, nas especificações e na documentação levada a 
efeito pelo Processo de Licitação —Tomada de Preços 	/2018. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ANEXOS CONTRATUAIS 
Fazem parte integrante do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os seguintes documentos: 
I - 	Edital de TOMADA DE PREÇOS n.2 	/2018; e 
II - 	Proposta da CONTRATADA, datada de 	 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA FORMA DA EXECUÇÃO 
Os serviços e materiais necessários à conclusão dos serviços, objeto deste contrato, serão executados e 
fornecidos sob regime de empreitada global e de conformidade com as especificações constantes do Edital 
de TOMADA DE PREÇOS n.2 	/2018, obedecendo os requisitos de QUALIDADE, RESISTÊNCIA, 
FUNCIONALIDADE E SEGURANÇA, previstos nas Normas do Ministério do Trabalho e ABNT, pertinentes. 

00 46  CLÁUSULA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO 
A obra será fiscalizada e vistoriada pelo Setor de Engenharia da Prefeitura Municipal. Objeto do presente 
contrato administrativo será continuamente recebido pelo fiscal da CONTRATANTE, para avaliação de que os 
serviços foram executados de acordo com o previsto na proposta pela partes e neste contrato administrativo. 
1- - O recene,sipte9S9 	rtmnfliigent _cit5g1Nt11.4FT38,~á43oSoci _w§urança com que 
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deverá ser entregue o objeto contratado. 
§ 22  - A CONTRATANTE rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo coma a proposta 
aprovada pelas partes e/ou como previsto no contrato. 
§ 32. Todas as ocorrências que vierem a prejudicar o andamento do presente CONTRATO deverão ser 
comunicadas, imediatamente e por escrito, à Diretoria de Gestão de Suprimentos, que procederá a abertura 
de processo competente. Antes de comunicar a Diretoria de Gestão de Suprimentos, o fiscal do contrato 
poderá, primeiramente, comunicar oficialmente a empresa sobre o problema ocorrido, determinando o 
prazo para a defesa. Findo esse prazo, com ou sem êxito na resposta, enviará, então, tal comunicação à 
Diretoria de Gestão de Suprimentos. 
5 42. Pela execução dos serviços e fornecimento dos materiais, objeto deste contrato, o MUNICÍPIO pagará à 
CONTRATADA, a importância de R$ ........ (....), por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela 
fiscalização, conforme tabela abaixo: 

DESCRICÃO VALOR POR IVI' PERCENTUAL 
MATERIAL R$ 	 
MÃO-DE-OBRA R$ 	 
TOTAL R$ 	 

§ 52. No preço apresentado nesta cláusula já estão inclusas as despesas com impostos, seguro, taxas e 
demais encargos necessários à execução do objeto contratado. 

CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
Os pagamentos serão efetuados à empresa contratada, de acordo com as medições realizadas pelo setor de 
engenharia do município. 
Constatando-se o recebimento definitivo pelo fiscal de contrato, o Município efetuará o pagamento à 
empresa contratada por medição mensal, em até 10 (dez) dias após o aceite pela fiscalização. 
O pagamento será efetuado conforme medição e comprovação da execução do físico-financeira, conforme 
cronogramas físicos da obra, medição realizada pelo CONTRATANTE com apresentação de GFIP'S com a 
comprovação de recolhimento dos tributos e encargos trabalhistas, lista dos trabalhadores contratados que 
atuam na execução da obra, bem como comprovação do pagamento dos salários e demonstrativo da folha de 
pagamento dos trabalhadores envolvidos na obra. 
§12  Condições mínimas de pagamento: 

Para o 12  Pagamento  
1.1.1.1. ART de execução devidamente recolhida; 
Último pagamento:  
1.1.2.1. Certidão de conclusão de obra e dos serviços; 

após cada medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar os documentos abaixo indicados, sob 
pena de não lhe ser efetuado pagamento: 
Declaração que a empresa contratada possui escrituração contábil regular e que o valor do material 
contratualmente estabelecido e destacado na fatura não é superior ao de aquisição, comprovado por 
documento fiscal (Art. 105, inciso H, da IN n.2. 71, de 10/05/2002), encontra-se devidamente contabilizado, 
firmada por contador devidamente habilitado e pelo responsável legal da empresa contratada — modelo da 
declaração constante do Anexo VIII do presente Edital; 
Os valores de material ou de equipamentos, fornecidos pela contratada, deverão ser destacados na fatura, 
nota fiscal ou recibo de prestação de serviços, de acordo com o valor discriminado no contrato (Art. 42 e 
parágrafos, da IN n.2. 69, de 10/05/2002 do INSS) para fins de retenção dos 11% à previdência social sobre o 
valor da mão-de-obra. 
Quando da última medição, a empresa contratada ficará obrigada a apresentar a Certidão Negativa0t\ s 
Débitos —CND, junto ao INSS, sob pena de não lhe ser efetuado o pagamento correspondente. 
O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante requerimento 
da contratada após o interregno mínimo de um ano contado a partir da data limitp para a nprpcpntaçÃo  d 
proposta, pekv,milsass3rgó 2igig:ge FitMipptodytmgel 505 2cMsfipsiérys?.4721gttga_g5clusivamente as 
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etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contratada. 

CLAUSULA SEXTA - DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA E DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 
A contratada obriga-se a entregar a obra concluída, sem nenhuma pendência e provisoriamente recebida, 
dentro de 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da emissão da ordem de serviço. O contrato terá 
vigência de 06 (seis) meses a partir da data da assinatura. 

Parágrafo único. A CONTRATADA obriga-se a iniciar a execução da obra em até 05 (cinco) dias corridos após a 
emissão da ordem de serviços expedida pelo Departamento de Viação, Obras e Serviços Públicos. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DA POSSIBILIDADE DE PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE ENTREGA DA OBRA 
O prazo de entrega dos serviços poderá ser prorrogado nas hipóteses previstas em Lei, e também quando 
houver necessidade e interesse do Município, desde que preenchidos os requisitos legais. 

CLÁUSULA OITAVA - DO RECEBIMENTO DA OBRA 
A fiscalização do MUNICÍPIO acompanhará a execução da obra em todas as suas fases, registrando as 
ocorrências no DIÁRIO DE OBRAS quando, ao final da execução, emitirá o Termo de Recebimento Provisório, 
que deverá ser assinado pela fiscalização do MUNICÍPIO e da CONTRATADA. 

§ 1°. Transcorridos 30 (trinta) dias da emissão do Termo previsto nesta cláusula, o MUNICÍPIO constituirá 
Comissão para vistoriar a obra e, constatando a sua adequação aos termos contratuais, expedirá 
devidamente assinado pelas partes e de forma circunstanciada, o Termo de Recebimento Definitivo. 
§ 22. O Recebimento Definitivo ou Provisório não exime a CONTRATADA da responsabilidade civil e ético-
profissional previstos na Legislação, pelos materiais e mão-de-obra utilizados na obra, objeto deste 
contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 
- 	Fornecer por sua exclusiva conta, todo material, equipamentos, acessórios e mão-de-obra que se 

façam necessários para a execução total da obra, mesmo que não tenham sido incluídos nas planilhas 
de quantitativos pelo MUNICÍPIO, porém constantes das especificações fornecidas para a elaboração 
da proposta e pertinentes ao objeto contratado; 

II - 	Responsabilizar-se pelos encargos e obrigações trabalhistas, securitárias, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, resultantes da execução do contrato, relativos à mão-de-obra e materiais utilizados, bem 
como os decorrentes de responsabilidade civil em geral; 

III - 	Responsabilizar-se por qualquer dano ou prejuízo causado às instalações e ao pessoal do MUNICÍPIO 
ou terceiros, por funcionários ou pertences da CONTRATADA ou seus prepostos, correndo por sua 
conta exclusiva todas as providências e despesas decorrentes; 

IV - 	Antes de iniciar a execução dos serviços, confrontar entre si os desenhos, quantitativos e 
especificações envolvidas dando conhecimento à fiscalização da programação. Em caso de constatar 
discrepâncias, erros, omissões ou dúvidas, deverá apresentar proposta de soluções, cabendo à 
fiscalização aceitar ou solicitar a apresentação de outras alternativas, levando sempre em conta a 
boa técnica; 

V - 	Assumir exclusiva responsabilidade por todos os prejuízos que causar ao Município de Pato Bragado, 
por inadimplemento de qualquer obrigação contratual, especialmente no que se refere ao 
cumprimento das especificações, projetos e prazo de execução; 

VI - 	Efetuar às suas expensas, o transporte de pessoal, materiais e equipamentos, até o local da obra; 
VII - 	Manter no local da obra, preposto habilitado para representá-la na execução do contrato e 

acompanhar os trabalhos de recebimento da obra;  
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VIII - 	Os serviços deverão ser executados em consonância com o memorial descritivo, com qualidade 
compatível com as normas vigentes; 

IX - 	Deverá atender na integra a legislação trabalhista, permitindo a vistoria da obra a qualquer tempo 
pelo CONTRATANTE; 

X - 	Responsabiliza-se a CONTRATADA por acidente de qualquer natureza ocorrido na obra ou em 
decorrência da mesma, inclusive decorrente de ausência de sinalização ou segurança; 

XI - 	A CONTRATADA deverá manter a qualificação técnica apresentada por ocasião do processo licitatório 
durante toda a duração do contrato. Em caso de alteração do acervo técnico, devera providenciar 
antecipadamente acervo equivalente, fazendo comunicação previa ao CONTRATANTE. 

XII - 	A CONTRATADA se obriga a efetuar o registro da obra junto ao INSS. 
XIII - 	Todos os recursos físicos, humanos e materiais necessários à execução dos serviços contratados 

serão fornecidos pela CONTRATADA, que será responsável pela quantidade, qualidade e utilização. 
XIV - 	Providenciar os alvarás de construção, recolhimento da ART, INSS e outros necessários à execução e 

liberação da obra, antes da expedição do Termo de Recebimento Provisório a ser lavrado pela 
Fiscalização; 

XV - 	Manter contatos com o MUNICÍPIO, sempre por escrito, ressalvados os entendimentos verbais 
determinados pela urgência, que deverão ser registrados no Diário de Obras e confirmados por 
escrito no prazo de 03 (três) dias úteis; 

XVI - Manter em compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas no Edital de TOMADA DE PREÇOS n.° CP- xxx/xxxx, durante a 
execução deste contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 
Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do da CONTRATANTE, afim 
de viabilizar a execução do objeto deste contrato administrativo: 
I - 	Pagar o valor constante na cláusula quarta no prazo avençado; 
II - 	Acompanhar e fiscalizar os serviços em todas as suas etapas, registrando as ocorrências no Diário de 

Obras, sendo que a fiscalização periódica não implica na aceitação tácita de etapas e serviços 
executados; 

III - 	Realizar os trabalhos de aceitação e recebimento, na época oportuna, emitindo os respectivos 
termos e registrando-os no Diário de Obras, no qual deverá constar: 
Nome, endereço, telefone, engenheiros responsáveis, fiscalização e mestre de obras da 

CONTRATADA; 
Nome, endereço e telefone da fiscalização da obra; 
Prazo para execução da obra; 
Data do inicio das obras, dias corridos e acumulativamente os dias impedidos de trabalhar, por 

casos fortuitos ou de força maior; 
Substituição de desenhos ou especificações; 
Dúvidas, alterações e definições; 
Inicio e término dos principais serviços; 
Comunicações em geral, entre a CONTRATADA e o MUNICÍPIO. 

IV - 	Efetuar a retenção da contribuição previdenciária de 11% (onze por cento) sobre o valor da mão-de- 
obra incidente por ocasião do pagamento e recolher para o INSS, de acordo com as normas previstas 
nas Instruções Normativas em vigor. 

V - 	Fornecer todos os elementos e prestar todas as informações necessárias a execução do objeto; 
VI - 	Exercer a fiscalização dos serviços por servidores especialmente designados e documentar as 

ocorrências havidas; 
VII - 	Pagar o preço estipulado dentro do prazo estabelecido neste contrato administrativo, 

correspondente aos serviços prestados;  
VIII - Man iintatig 	tparrimalffigé tlÕIWSR:siScNt-tSe RIPOSig 9P5r2g%01-05 	O O ti 5 
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA — DA GARANTIA CONTRATUAL 
O CONTRATADO, como condição para assinatura do Termo de Contrato, prestará garantia no valor 
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do Contrato, que será liberada de acordo com as condições 
previstas neste Edital, conforme disposto no art. 56 da Lei n° 8.666, de 1993, desde que cumpridas as 
obrigações contratuais. 
A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um período mínimo de 3 
(três) meses após o término da vigência contratual.  
O CONTRATADO terá o prazo de 15 (quinze) dias, contados a partir da assinatura do contrato, para 
apresentar apólice de seguro devidamente quitada, caução em dinheiro ou carta de fiança bancária junto a 
Secretaria de Finanças deste Município. 

A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de 
0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% 
(dois por cento). 

O atraso superior a 25 (vinte e cinco dias) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do 
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas conforme dispõem os 
incisos I e II do art. 78 da Lei n. 8.666, de 1993. 

Caso o valor global da proposta da Adjudicatária seja inferior a 80% (oitenta por cento) do menor 
valor a que se referem as alíneas "a" e "b" do 5 1° do artigo 48 da Lei n° 8.666, de 1993, será 
exigida, para a assinatura do contrato, prestação de garantia adicional, igual à diferença entre o 
menor valor calculado com base no citado dispositivo legal e o valor da correspondente proposta. 

A garantia assegurará qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato; 
Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução 
do contrato; 
Multas'moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela 
contratada, quando couber. 

Caberá ao contratado optar por uma das seguintes modalidades de garantia: 
Caução em dinheiro; 
Seguro-garantia; 
Fiança bancária. 

A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta específica na Caixa 
Econômica Federal, com correção monetária. 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à 
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 
No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos 
benefícios do artigo 827 do Código Civil. 
No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser readequada 
ou renovada nas mesmas condições. 
Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigação, a Contratada 
obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for 
notificada. 
A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria. 
Será considerada extinta a garantia: 

A) Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias 
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante 
termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNP., 95.719.472/0001-05 
www.palobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 

	50 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

B)Termo de Recebimento Definitivo emitido pela área responsável pela obra, ou declaração da própria 
área responsável de que a obra foi executada nos padrões técnicos exigidos, quando não for possível 
por fatores fora da responsabilidade do contratado, colocar a mesma em funcionalidade; 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS PENALIDADES 
O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 

Advertência por escrito; 
Multa de mora de 1% sobre o valor do contrato por dia de atraso, até o limite de 30 dias, 

após o qual será caracterizada a inexecução total do contrato; 
Multa compensatória de 5% sobre o valor do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e depois de decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

A inexecução total ou parcial do contrato sujeitará o contratado às seguintes penalidades: 
Advertência por escrito; 
Em caso de inexecução parcial, multa compensatória de 0,5% sobre o valor do contrato 

por dia de atraso, até o limite de 30 sobre o valor do contrato por ocorrência, até o 
limite de (estabelecer percentual); 

Em caso de inexecução total, multa compensatória de 10% sobre o valor do contrato; 
Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 

Administração, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos 
resultantes e após decorrido o prazo de 02 (dois) anos. 

Quem, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar 
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do contrato, comportar-se de modo inidôneo 
ou cometer fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com o Município e, será declarado inickineo 
para licitar com a Administração Pública pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo da aplicação de 
multa em percentual equivalente à multa prevista para inexecução total do contrato e das demais 
cominações legais. 
As sanções de suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração poderão também ser aplicadas às 
empresas ou aos profissionais que: 

Tenham sofrido condenação definitiva por praticarem, por meios dolosos, fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos; 

Tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 
Demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de 

atos ilícitos praticados. 
As penalidades serão aplicadas após regular processo administrativo, em que seja assegurado ao licitante o 
contraditório e a ampla defesa, com os meios e recursos que lhes são inerentes. 
A multa será descontada da garantia do contrato e de pagamentos eventualmente devidos pela 
Administração em caso do infrator tenha sido contratado ou será inscrito em divida ativa, caso o licitante não 
se sagre vencadondo certames., AV. vviny-uarrn, zo85 - FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Todas as sanções previstas neste item são de competência exclusiva do Chefe do Executivo 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 
O presente instrumento contratual será rescindido: 
I - 	Pelo MUNICÍPIO, quando a CONTRATADA: 

Transferir no todo ou em parte o contrato, sem prévia autorização do MUNICÍPIO; 
Não cumprir ou cumprir irregularmente qualquer obrigação contratual; 
Falir, dissolver a sociedade ou modificar sua finalidade de modo que, a juizo do MUNICÍPIO, 
prejudique a execução do contrato; 
Reduzir, sem antes recorrer às autoridades competentes, por prazo superior a 10 (dez) dias 
consecutivos, o ritmo dos trabalhos ou não cumprir o cronograma de execução dos serviços 
contratados, de modo a impossibilitar a sua conclusão dentro do prazo avençado neste contrato; 
Sem a devida autorização escrita, não observar as especificações técnicas de qualidade do material 
de execução, após advertência por escrito da fiscalização do MUNICÍPIO. 

II - Pela CONTRATADA, quando o MUNICÍPIO inadimplir quaisquer cláusulas ou condições estabelecidas neste 
contrato. 
5 1°. Ocorrendo motivo que justifique e aconselhe, atendido em especial interesse do MUNICÍPIO, poderá o 
presente contrato ser rescindido, excluída sempre qualquer indenização por parte do MUNICÍPIO. 
â 2°. Quando a rescisão se der pelo motivo previsto no item II, persistirá a responsabilidade do MUNICÍPIO 
pelo pagamento dos serviços prestados e não pagos. 
5 32. Quando a CONTRATADA der causa à rescisão do contrato, além da multa de 20% (vinte por cento) do 
valor contratual e demais penalidades previstas, fica sujeita a uma das seguintes sanções: 
I - 	Advertência; 
II - 	Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o MUNICÍPIO, 

pelo prazo de até 02 (dois) anos. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO CASO FORTUITO E FORÇA MAIOR 
Os motivos de caso fortuito e força maior, definidos pela Legislação civil, deverão ser notificados e 
comprovados ao MUNICÍPIO, dentro de 05 (cinco) dias úteis de suas ocorrências e constarem devidamente 
registrados no Diário de Obras e em sendo aceitos, não serão considerados para a contagem de prazo de 
execução. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA — DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA 
As despesas decorrentes do presente contrato, ocorrerão por conta da Dotação Orçamentária n.°: 
02.000— EXECUTIVO MUNICIPAL 
02.005— SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
1236511502017— MANUTENÇÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL — CMEI GOTINHA DE MEL 
4.4.90.30.99.24— 1357— Material p/ Manutenção de Bens Imóveis — Fonte 505 
4.4.90.39.99.16 — 6564 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 107 
4.4.90.39.99.16 — 1361 — Manutenção e Conservação de Bens Imóveis — Fonte 505 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 
Elegem as partes, de comum acordo, o foro da Comarca de Marechal Cândido Rondon — Estado do Paraná, 
como o único competente para serem dirimidas todas as dúvidas que porventura se originem no presente 
contrato. 

Assim, estando justos e contratados, firmam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, na presença 
de 02 (duas) testemunhas. 

	 n502s 
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Pato Bragado, Estado do Paraná, aos de 	  de 2018. 

MUNICÍPIO 

EMPRESA VENCEDORA 
CONTRATADA 

Testemunhas: 

1) 	  

2) 	  

0053 
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BOI 2 0013 
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O  

I
DESCRIÇÃO DO LOTE 

Itere Fonte código Descria° unidade Quantidade Custo Unitário , (sem Boi) (RI) 
BOI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R3) 

Preço Total 
(RS) 4. 

O 3 	, 	. - ___- 	. 	 a 
1. 	l'514PI 1 	 PARTE FRONTAL/ENTRADA 	-_-_-.1:11.--.1 I-- IC,..1,.4 _ÁL, 19.031 91 161 
1 SERVIÇOS PRELIMINARES . 
1.1,1. SINAPI , 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO 1NTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL. M2 5950 11,17 BOI 1 14,11 08065 Ra 
1.1.2. Composiç& 1 DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO M2 noa 24,67 BOI 1 31,17 82556 RA 
1.2. - __ PAVIMENTO INTERTRAVADO, CONTENÇÕES E RAMPA L .1 	 - - R 018 64 i.. 

Composição 5 
EXECUÇÃO DE Passou Em PISO INTERTRAvADO. COM  BLOCO 
RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO, COR NATURAL. ESPESSURA 
4CM. 

M2 88.50 47,94 BOI 1 60,57 5.380,45 RA 

ComposlçAo 6 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO TATIL OU ALERTA. 
COM  BLOCO RETANGULAR 20x10CM V1BROACABADO, PIGMENTADO 
VERMELHO, ESPESSURA aCM. 

M2 2.00 51.08 BOI 1 64,53 129,08 R 

Compos6do 7 ACABAMENTO VIBRADO 
CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO 10x15CM COM  

14,00 14,69 BOI 1 18,56 259.04 RA, 

SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COmPACTAÇÃO MECANIZADA AF 052016 M3 0,80 27,74 131:11 1 35,05 21.03 

. 
IRA. 

Composição 8 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12/20em COM 2 BARRAS DE AÇO CASO-8MM 5,74 34,23 8011 43,25 248,28 IRA, 

- - ---"- CORRIMÃO . / . __.  I.,... -- - 1.56243 , 

Composição 9 CORRIMÃO DUPLO (70 E 92CM) EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" 
150MM), ES 	3,25, CHUMBADO EM ESTACA E PINTADO COM TINTA EPDXI M 195,06 EIDI 1 248,44 1.562,43 (

I RA! 
I 	I 

1.4 .- 	-- - ealienibl el~~ 21 R 224 
SINAPI 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 

BASCULANTE 6 M3 M3 7,00 3,51 1301 1 4,43 31,01 1 RA 
1 	' 

SINAPI 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 8 M3. 
RODOVIA PAVIMENTADA M3xKM 28,00 5.48 Fel 1 8,90 193,20 IRA. 

_ PORTA DE ENTRAOA 	_ _ 	_ 	. . 	' _ ____ _ - - 	9.620 40 
ComposiçAo 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 2000 16,45 BDI 1 2078 540 20 .14A 

Composi096 	1 10 
PORTA DE ABRIR 2,1 x 241M COM DIVISA() E REOUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO BRONZE COM FECHOS EM viDRO TEMPERADO FUME 
CLARO 8MM. FECHADURA NA COR DO ALUMINIO 

UNIDADE 1,00 4.664,06 BOI 1 6.145,25 6.145.25 RA 

SINAPI 85010 CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO BRONZE. COM  VIDRO TEMPERADO FUME 
CLARO ama M2 7,54 308.09 BOI 1 389.24 2.934,87 'RA . 

2. 14 Pi 1 PREV INCE/4131GL $ 	 _Lb.- 	__á t---_- gi ..ti 17.404 32 L-  • 
. , 4 'Pl _ EXTINTORES SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS 	, , t 	../ 	• l 	- '3,707 22 
SINAPI 97599 UN LA  LUMINÁRIA DE EMERG NC 	• FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF 11/2017 20,00 33,01 . 	BOI 1 	1 	41,70 1.187.60 RA 
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(%) 
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(com BOI) (19 5) 
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P 

SINAPI-I 37558 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZADA° DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° (SA1DAS), FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, '19 X3 	CM, EM PVC '2 MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 

ORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 
UN 17.00 40.89 BOI 1 51.66 078,22 RA 

SUJARA 37556 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINAUZACAO DE 
SEGUFtANCA CONTRA INCENDI° (EXTINTORES E PROIBIDO FUMAR). 
FOTOLUMINESCENTE, QUADRADA, '20 X 20 CM, EM PVC '2' MM ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 8,00 25,38 BOI 1 32,04 258,32 RA 

I 

SINAPI-I 37560 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZADA° DE 
SEGUFtANCA CONTRA INCENDI° - INFLAMÁVEL TRIANGULAR, BASE DE 
30' CM. EM PVC *2* MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E 

PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 1,00 43,17 BOI 1 54,54 54,54 IRA 

SINAPI 72553 IEXTINTOR DE POS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALADA° UN 6,00 136,75 13131 1 172 77 1.03602 RA. 
SINAPI 73775/1 EXTINTOR INCENDI° TP PO OUIMICO 4KG FORNECIMENTO E 

COLOCACAO UN 100 143,97 BDI 1 181.89 181.89 A 

Cotação 8 PLACA DE SINALIZAÇÃO ADESIVADA DE PUBLICO 75248CM EM PVC 
CONFORME DETALHE EM PROEJTO UNID 100 104.50 BDI 1 132,03 132,03 

I 
i RA 

2.2 -..." INSTALAÇÕES ELETRICAS PARA LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA ---. 2.16846 - 	, 	1 

SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 1,5 MM,, ANTI-CHAMA 450/750 V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS' FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 190,00 1,73 BDI 1 2,19 416,10 RA 

Composição 12 INSTALAÇÃOD E TOMADA DE SOBREPOR 422 CAIXA 4. MODULO UNI°, 28,00 25 29 BDI 1 31 95 894.60 IRA 

.. 
composição 11 INSTALAÇÃO DE CANALETA PVC BRANCO 20x1OMM COM DUPLA FACE. 

EM BARRAS DE 2M BARRA 4600 13,15 BDI 1 16,81 797,28 IRA 
Cotação 5 JOELHO E COTOVELO 904  UNID 4800 1,00 BDI 1 126 6048RA! 

ESQUADRIAS 	• -a - 10.794 26 I 
Composição 18 RETIRADA DE PORTA DE VIDRO VIDRO (SIMILAR SEIL 85421) M2 13,58 15,28 BDI 1 1030 202,09 !MI 
Composição 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 420 18,45 BDI 1 20,78 87 28 IRAI 

Composição 14 
PORTA DE ABRIR 1 2 2,1M COM DIVISAID E REQUADROS EM ALUMINIO 
ANOOIZADO COM FECHOS EM VIDRO TEMPERADO 8MM. FECHADURA E 
PUXADORES CROMADOS , COM BANDEIRA DE 50CM FIXA 

UNIDADE 1,00 2.200,22 BDI 1 2.779,76 2.779,78 ; RA 

Composição 15 INVERSÃO DE LADO DE ABERTURA DE PORTA DE MADEIRA 
REAPROVEITANDO MATERIAL EXISTENTE UNIDADE 2,00 148,28 13DI 1 187,34 374,66 • IRA 
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(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

I 

Composição 16 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR, DUAS FOLHAS, VA0 
TOTAL 2,5mx2.2m, COM FERRAGENS. FECHADURA E PUXADOR TUBULAR 
RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE 1-  DE DIAMETRO E APROX 40CM 
DE COMPRIMENTO. 

UNID 1,00 2.589.82 
. 

BOI 3.271,98 3,271,98 

Composição 17 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR. DUAS FOLHAS, VA° 
TOTAL somx2,4sm. COM  FERRAGENS, FECHADURA E PUXADOR 
TUBULAR RETO DUPLO EM ALUMIMO POLIDO DE t• DE DIAMETRO E 
APROX 40CM DE COMPRIMENTO. 

UNID 3.180,58 BDI 1 4.018.47 4.018,47 

24 — CALÇADA EM RAMPA NA SAIDA DO SOLAR O 	 E t_. - 670 32 . 
SINAPI 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 11.17 8011 	1 14,11 93.13 

SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA, AF 05/21316 M3 0,99 27,74 BDI 1 35,05 34,70 

Composição 5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR 20,10CM VIBROACABADO, COR NATURAL, ESPESSURA 
4CM, 

M2 8,80 47.94 BOI 1 80,57 399.76 

Composição 8 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12‘20cm COM 2 BARRAS DE AÇO CA50-13MM 3,30 34,23 BOI 1 43,25 142,73 

- RETIRADA DE ENTULHOS 64 06 
SINAPI 72898 M3 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHA° 

BASCULANTE 6 M3 2,00 3,51 BOI 1 4,43 8,86 

SINAPI 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHA° BASCULANTE 8 M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA M3 8,00 5,48 BOI 1 6,90 55,20 

Encargos sociais: Para elaboração deste orçamento, ,oram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

  

Observações: 
Conforme orientagán fferilqa oro Instituto Brasileiro de iDges Públicas (IBRAOP) IBR 004/2012, e orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consideramos que a precisão deste 
orçamento é de +4%. Desta forma não será leão supressão nem aditivo contratual por variações de medidas, áreas, pesos, volumes - do item - neste parâmetro de assertivIdade. 

Foi considerado arredondamento do duas casas doclmais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 1 

 

Siglas da Composição do investimento: RA Rateio proporcional entre Repasse e Contrapartida; RP - 100% Repasse; CP - 180% ContrapartMa: OU - 100% Outros. 

 

  

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 

RA 
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CAIXA 
I
N OPERAÇÃO 
0 

NO SICONV 
O 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

1PROPONENTE / TOMADOR 
OI

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

L-ar 
bO/5 
C5' 

9 

1
LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 1

DATA BASE 
ce-lts (DES 1

DESCRIÇÃO DO LOTE 
01

MUNICÍPIO! UF 
PATO BRAGADO / PR 

BDI 1 
26 34% 

1 	EDI z 
0,00% 

BOIS 
0.00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Custo Unitário 	BDI Quantidade 
(sem BOI) (Rã) 	(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (Rã) 

Preço Total 
(RE) 
38. 672 

PATO BRAGADO / PR 

 

ir—o—aLo 	ic(kalf< 
Responseve écnico 
Nome: 	JOHNNY MARCOS WUTZKE 
CREA/CAU: CREA PR 84865/D 
ART/RRT: 	 O 

 

Local 

  

sábado, O de Onero de 1900 

  

Data 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

MEMORIAL DESCRITIVO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

PREVENÇÃO DE INCÊNDIO E CALÇADA INTERNA 
CMEI GOTINHA DE MEL 

Av. Willy Barth. 2885 	- 	Fone/Fax: (45) 3282-1355 	- 	CNP) 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br 	- 	CEP 85948-000 	- 	Pato Bragado — Paraná 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

INTRODUÇÃO 

O presente conjunto de especificações visa à determinação das 

características de materiais, serviços e acabamentos, para o serviço de reforma no 

Centro Municipal de Educação Infantil (CMEI) Gotinha de Mel, localizado Rua 

Guarapuava, Quadra 02, Lote Rural 15/B, no Município de Pato Bragado 

A execução de serviços que estiverem em desacordo com o previsto e não 

aprovados pela fiscalização ou com defeitos deverão ser demolidos e reconstituídos 

por conta exclusiva da Contratada, sem quaisquer ônus ao Contratante. 

PASSEIO FRONTAL E ENTRADA DA CRECHE 

2.1 SERVIÇOS PRELIMINARES 

O passeio inter-travado existente na parte frontal da creche e parte do piso 

em concreto, situados no recuo de ajardinamento serão retirados/demolidos 

conforme indicações na prancha 01/01 do Projeto Arquitetônico. 

2.2 PAVTO. INTERTRAVADO, RAMPA E CORRIMÃO 

Para assentamento das peças deve ser executada ou reperfilada uma 

camada de areia ou pó de pedra com 4 cm de espessura. As peças devem ser 

assentadas no estilo "espinha de peixe" com juntas entre peças de aprox. 2mm. Os 

blocos de 4 cm de espessura devem ser do tipo liso (dormido). Apôs assentados 

todos os blocos, inclusive feitos os recortes de acabamento deve ser executada uma 

compactação inicial com placa vibratória, antes mesmo do rejunte. Esta 

compactação inicial nivela a superfícies da camada de blocos de concreto, inicia a 

compactação da camada de areia de assentamento e, principalmente, faz com que a 

areia preencha parcialmente as juntas, de baixo para cima, dando-lhes um primeiro 

estágio de travamento. 	 cO 

Av. Willy Barth, 2885 	- 	Fone/Fax: (45) 3282-1355 	- 	CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br 	- 	CEP 85948-000 	- 	Pato Bragado — Paraná 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Depois de fazer a compactação inicial e substituir os blocos danificados, 

uma camada de areia fina é espalhada e varrida sobre o pavimento, de maneira 

que os grãos penetrem nas juntas. Não se deve adicionar cimento ou cal. Faz-se 

então a compactação final. Deve-se evitar montes grandes sob um único ponto 

durante a colocação de areia. 

Para contenção lateral deve ser executada viga de concreto fck mínimo 

de 15MPA de 10x15cm, não armada ou contenção pré-moldada de encaixe 

macho/femea conhecida como "fincadinha". Deve ser observado a correta utilização 

do piso tátil ou alerta pigmentado na cor vermelha que deve ser livre de qualquer 

obstáculo e nos conformes das ANBT NBR9050:2015 e ABNT NBR16537:2016. 

Para execução da rampa e do patamar de acesso à edificação é 

necessário um pequeno aterro. A rampa deve ter inclinação máxima de 10%, 

precisando ter 90cm de comprimento para vencer um desnível existente de 9cm. A 

execução do revestimento da rampa deve seguir as mesmas especificações de 

pavimento intertravado e ter contenção em vigota 12x20cm armada com 2 barras de 

aço CA50-8MM 

O corrimão duplo lateral da rampa, em ambos os 
CORROA° 10003 

lados, deve ser chumbado em estaca de 25cm de 

diâmetro e 1m de profundidade e transpassar a vigota 

lateral. O corrimão deve ultrapassar 30cm do inicio da 

rampa. O corrimão deve ser executado em tubos de aço 

incoatnefeiFis"tb-derraPerte  2" com espessura de 3,25mm. E pintados com tinta 

epoxi marrom. 

Av. Willy Barth, 2885 	- 	Fone/Fax: (45) 3282-1355 	- 	CNPJ 95.719.472/0001-05 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

2.3 PORTA DE ENTRADA 

Deve ser retirada a grade e a esquadria da fachada de forma que o 

material possa ser reaproveitado em outro local. A porta principal deve ser com duas 

folhas de abrir, totalizando uma área livre de passagem de 2,5m. Conforme a prancha 

01/01 do Projeto Arquitetõnico, a porta deve ser de alumínio anodizado cor bronze 

com vidro temperado fumê claro 8mm, seguindo dimensões de projeto. Da mesma 

maneira devem ser executados os caixilhos fixos no entorno da abertura. 

3. PREVENÇÃO DE INCENDIO 

3.1 EXTINTORES, LUMINÁRAS E SINALIZAÇÃO 

Os extintores devem seguir o tipo, classe posição de Projeto de Prevenção. Os 

suportes devem ser instalados â parede de tal forma que as alças do extintor fiquem a 

uma altura de 1,6m do piso acabado e devem resistir a três vezes a massa total do 

extintor. As placas de sinalização devem ser convenientemente instaladas com cola 

ou fita dupla face sobre o extintor correspondentes. 

Altura placa sinalização 

1,BOm 

	E 	Altura max. do extintor 

1,60 m 

Av. Willy Barth, 2885 	- 	Fone/Fax: (45) 3282-1355 	- 	CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br 	CEP 85948-000 	- 	Pato Bragado — Paraná 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

Na saída da nova porta de abrir do solário o piso existente deve ser refeito com 

as mesmas características técnicas do item 2.2 deste memorial. O patamar deve 

atender toda a região de abertura da porta 

4 ENTREGA DA OBRA 

Para a entrega e recebimento provisório, deverão ser retirados da área da 

obra as sobra de materiais deixando o local do empreendimento completamente livre 

e sem respingos, com os propósitos do serviço totalmente efetuado, baseado na 

avaliação dos responsáveis, contratantes. O entulho deve ser encaminhado em 

caminhões, caçambas ou recipiente adequado, pela contrata, até local indicado pela 

administração municipal. 

O pagamento dos últimos 5% da obra ficará condicionado ao Laudo de 

Avaliação do Corpo de Bombeiros. A medição final será liberada após a aprovação da 

edificação ou caso a não aprovação não seja fruto de algum serviço que deveria ser 

executado pela empresa Contratada. 

Jcamy Marcos Wutzke 
Engenheiro Civil 

CREA-PR 84.865 

0061i 
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1
. ..OPERAÇÃO 

CAIXA 
I APEUDO 00 EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

PLC, PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

S1CONV 
O 

PROPONE NTE TOMADOR 
oll 	o  

Creu de SE188 
OPUBUCO 

FRENTES DE OBRA: 

Rem DetcM8o Unidade Chundelede memória de [Mulo 

PARTE FRONTAL/ENTRADA 	 J" _á i • 1 
IA. 
11.1. 

OS PREUMINARES ,aÇVI 
DEMOUCÁOOE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DEFORMAAL M2 09,50 PROJETO 
DEMOLI 	O DE PISO DE CONCRETO M2 20 07 PROJETO 

L2, PAVIM NTOJNTERTRAVADO,XONTENCOÇS,E RAMPA -3 
EXECUO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO 
RETANGULAR 21,00CM VIBROACARADO. COR NATURAL ESPESSURA M2 88.50 PROJETO 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO TATIL OU ALERTA. 
COM  BLOCO RETANGULAR 200004 VIDROACABADO, PIGMENTADO 
VERMELHO, ESPESSURA 4CM. 

M2 2.00 PROJETO 

CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO 1005CM COM 
ACABAMENTO VIBRADO 

M 14,00 PROJETO 

ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E Mi COMPAC0 MECANIZADA AF mamo 0.80 PROJETO 

CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12x20a11 COM 2 BARRAS DE AÇO CA30-8MM M 5,74 

— 
PROJETO 

I.3:1 7 

131 CORRIMÃO DUPLO (70 E 92CM) EM TUBO DE AÇO GALVAN/ZADO 2" 
(50MM). EM: 3.25. CHUMEADO EM ESTACA E PINTADO COM TINTA EPDXI 8,34 PROJETO 

1.4 RETIRADA DE ENTULHOS . -

141 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHÃO 
BASCULANTE 8 M3 M3 7.00 7 

142 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE f3 1.13, 
RODOVIA PAVIMENTADA 1,130(M 28.00 7x4KM 

1.5 PORTA"DEENTRALTA--  .._ 
RETIRADA DE ESQUADRIAS MET/LUCAS M2 28,00 13x2 (GRADE) = 28M,  
PORTA DE ABRIR 2.1 x 2.511 COM DMSAO E REOUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO BRONZE COM FECHOS EM VIDRO TEMPERADO FUMÉ 
CLARO 8MM, FECHADURA NA COROO ALUMINIO 

UNIDADE 1.00 1 (5.48M0 

CAJX11.110 FIXO. DE ALUMINIO BRONZE. COM  VIDRO TEMPERADO FUME 
CLARO 8MM M2 VA0 5x2,8 • 1314. 

1318,  - 5,4814,  • 7,54W 
P 0,1 INCENDIO 	 - 

21 IEXTINTORQS, SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS, 
LUMINARIA DE EMERGÊNCIA • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2017 UN 2800 CONFORME PROJETO 

212 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 

UN 17,00 PLACAS DE SAIDA E DIREÇÃO 

— — 

SEGURANCA CONTRA INCENDI° (MEDAS). FOTOLUMINESCENTE. 
RETANGULAR, '19 X 38' CM, EM PVC "2 MM ANTLCHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR13434) 

staNgru: or de i  . n 	R 	nEvantosmi  ....5..,  

SERVIÇOS PREUMINARES ~El 
SERVIÇOS PREUMINARES _.. ...._._ arigin~ 

PAVIMENTO INTERTRAVADO, 
CONTENÇÕES E RAMPA 

PAVIMENTO INTERTRAVADO. 
CONTENÇÕES E PAMPA

Ma 
ele 

~ 

~ 

PAVIMENTO ~TRAVADO. 
CONTENÇÕES E RAMPA 14,03 
PAVIMENTO INTERTRAVADO. 
CONTENÇÕES E RAMPA Q8°  
PAVIMENTO INTER TRAVADO, 
CONTENOES E RAMPA 5'74  

Iffiellaideleen 

CORRIMÃO 
Mia 

F 
RETIRADA DE ENTULHOS 

tCe  =I 
1~ 

RETIRADA DE ENTULHOS 20,00 

111~111~M 
PORTA DE ENTRADA 2000 

PORTA DE ENTRADA 
 

PORTA DE ENTRADA 754 
..._ ... 	__. 

1 
taTINPORE S. SINAL/242lb E 
LUMINÁRIAS 28"  Elle 
EXTINTORES, SINALIZAÇÃO E 
LUMINÁRIAS 

C S 
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CAIXA 
1 APEUDD DO EMPREENDIMENTO 

REFORMA NO CMEI 

PLQ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

pr SICONV 
o I

N* OPERAÇÃO IPROPONENTE TOMADOR D  

Grtil a SOLHO 
*PUBLICO 

<-9 

Item  D.scrkIo unida* Quantidade Memória de Calculo 

• 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZADA° DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° (EXTINTORES E PROIBIDO FUMAR). 
FOTOLUMINESCENTE. OUADRADA, /O X 20' CM, EM PVC V MM NÁLI- 
CHAMAS (SIMBOLOS, CORES E FICTOGFLWAS CONFORME NBR 13434) 

UR 13.00 PLACAS DE ExnwroRes E 
PROIBIDO FUMAR 

214 UNI 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZADA° DE 
SEGUPANCA CONTRA INCENDI° . INFLAMAVEL TRIANGULAR. RASE DE 
'30* CM, EM PVC '2' MM AN11-CHAILLAS (SIMBOLOS. CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NEM 13434) 

1.00 JUNTO A CENTRAL GLP 

EXTINTOR DE POS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALAC.A0 UNI 5,03 PROJETO 
EXTINTOR INCENDI° TP PO OUIMICO 4KG FORNECIMENTO E 
COLOCADA° UR 1.03 PROJETO 

217 PLACA DE SINALIZAÇÃO ADESIVADA DE PUBLICO 7544004 EM PVC 
CONFORME DETALHE EM PROEJTO UNO) 1.03 1 

2.2. INSTALAÇÕES ELETRICAS.PARAYUMINARIAS DEEL.'ERGENCÍA 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO. 1.5 IAM'. ANTI-CHAMA 450/750V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS • FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO 
AF 12)2015 

_..__ ..._......, 

190.00 95M e 2 

INSTALAÇÃO° E TOMADA DE SOBREPOR 4x2 CAIXA* MODULO UNID. 25.00 28 &somas 

INSTALAÇÃO DE CANALETA PVC BRANCO 20x10MM COM DUPLA FACE. 
EM BARRAS DE 2M BARRA 48,03 95 / 2 

JOELHO E COTOVELO 904  UNID 48.00 PROJETO 

25-:' ESQUADRIAS —.2. RETIRADA DE PORTA DE VIDRO VIDRO (SIMILAR SER 85471) M2 13,93 PORTAS DEVORO SOLÁRIO 
RETIRADA DE ESOUADRMS METALICAS M2 420 PORTA LATERAL E GRADE 
PORTA DE ABRIR' x 2,IM COM DIVISA° E REDUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO COM FECHOS EM MORD TEMPERADO 8MM. FECHADURA E 
PUXADORES CROMADOS , COM BANDEIRA DE 50CM FIXA 

UNIDADE 1,00 
, 
SNDA FRONTAL 

234 INVERSÃO DE ANJO ELE ABERTURA DE PORTA DE MADEIRA 
REAPROVERANDO MATERIAL EXISTENTE UNIDADE 2.03 2 

23.5 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO IOMM DE ABRIR. DUAS FOLHAS, VA° 
TOTAL 2.5tv2.2m. COM  FERRAGENS. FECHADURA E PUXADOR TUBULAR 
RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE 1" DE C4AMETRO E APROX 40CM 
DE COMPRIMENTO. 

UNID 1,03 PROJETO 

PORTA DE VIDRO TEMPERADO IOMM DE ABRIR, DUAS FOLHAS. VÃO 
TOTAL 3.3mx2.45m. COM  FERRAGENS, FECHADURA E PUXADOR 
TUBULAR RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DEI.  DE DIAMETRO E 
APROX ACCM DE COMPRIMENTO. 

UNI° 1,00 
• 
PROJETO 

FRENTES DE OBRA: 

PmmArTaDÁRP33 

EVTINTORES, SINALIZAÇÃO E 
LUMINÁRIAS 

EXTINTORES, SINALIZAÇÃO E 
LUMINÁRIAS 

EXTINTORES. SINALIZA O E 
LUMINÁRIAS 
EXTINTORES. SINALIZA O E 
LUMINÁRIAS 
EXTIIVTORES. SINALIZA O E 
LUMINÁRIAS 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

INSTALAÇÕES ELE TRICAS PARA 
LUMINÁRIAS DE EMERGÊNCIA 

INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA 
LUMINÁRIAS DE EMERGÉNCIA 

ESQUADRIAS 
SQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

ESQUADRIAS 

ESOUADRIAS 

PM40.4  



e 

1 	2 
elOOldtell 

I
N* OPERAÇÃO 

CAIXA 
IAPEU130 DO EMPREENDIMENTO 

REFORMA NO CMEI 

PLC/ - PLANILHA DE LEVANTAMENTO DE QUANTIDADES 
Memória de Cálculo - OGU 

lN. sicoNv 
o 

Grau de Sigilo 
O-PUBLICO 

01 I 	O  
PROPONENTE / TOMADOR 

FRENTES DE OBRA: 
e 

Item Descriço Unidade 0uenlIdede Mamada de Cálculo 

CALÇADA M RAMPA NA SA1DA DO SOLIRIO 
DEMO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL. COM  
REAPROVERAMENTO, AF 12/2017 42 BOO 33 x 2 

ATERRO MANVAL DE VALAS COM SOLO ARG1LO-ARENOSO E 
COMPAGTAÇÁO MECANIZADA_ AF 05/2015 M3 0,09 3,3x 2 x 0,15 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO, COR NATURAL. ESPESSURA M2 BOO 3,3 x 2 
aCM

244 	

. 
CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12x20am COM 2 BARRAS DE AÇO CA5O-8MM M 330 33 

25 — RETIRADA DE ENTULX1OS — " - 	 — 	 _ _ _ _

2.51 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHA° 
BASCULANTE 6M3 M3 2,00 

2.52 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHÃO BASCULANTE 8 M.3. 
RODOVIA PAVIMENTADA M3 e. co x410A 

r2r:~1 
lEG.EitssaildECISa lgE. 

CALÇADA EM RAMPA NA SAIDA 
DO SOLÁRIO 

CALÇADA EM RAMPA NA SA 
DO SOLÁRIO 

ETIRADA DE ENTULHOS 

RETIRADA OE ENRILHOS 

CALÇADA EM RAMPA NA 
DO SOLÁRIO 

 

6,80 Ela 
CALÇADA EM RAMPA NA DA 
DO SOLÁRIO 

 

0,011 

  

PATO  BRAGADO / PR 
Local 

Nom*: J&INNY MARCOS WUTZKE 
sábado O de iene-iro de EIXO 

	
CREX1CAU: CREA PR 84865,11) 

Data 	 A RTIRRT: 

PMv3 0.4 	 3 / 6 



CAIXA 
141  OPERAÇÃO 	NSICOiV 
O 

GRONOGRAMA FISIGO-FINANCEIRO 
OGU 

I PROPONENTE TOMADOR 	¡APELIDO EMPREENDIMENTO 
O 	 REFORMA NO CMEI 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
o 

Grau de Stipto 
//PUBLICO 

00 
I 	cr, 
I 	C9 

O 

Item 	Descditto 	 valor (RSI Puxar 
1 

01/19 

2 

02/19 

3 

111/19 

4 

04119 

5 

05/19 

6 

06/19 

7 

07/19 

8 

08/19 

9 

09/19 

10 
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CPARTEFRONTACIENTRADA- 	—1n31,91 

- 
%Ped000' I 40336% 197112C21 

i .1 	SERVIÇOS PRELIMINARES 	 1 P.005,23. 
! 

14 	&lodo: Ninam] 

i
.2 	PAVIMENTO 1NTERTRAVADO, CONTENÇõl 	6.018,64 , %Perlado: Mi551 

.3 	CORRIMÃO 	 1.562,431  % Perledo: tlacmor 

.4 	RETIRADA DE ENTULHOS 	 22421 % Pedrada: 

i 5 	PORTA DE ENTRADA 	 9.020.40 % Perlado: 

2. 	PREV. INCENDO 	 17.40422 % Perlodo: r2nrir-,  Inow. 1 

2 	EVINTORES, SINALIZAÇÃO E LUMINARIAI 	3.707,22 % papado: rinowi 
2.2 	INSTALAÇÕES ELEIRICAS PARA LUMINA5 	2.188,46 % Pedode: _Siai 

ESQUADRIAS 	 10.794,26 % Pedode: ILUCÃO9d 

2.4 	CALÇADA EM RAMPA NA SAIDA DO SOLA/ 	070.32 14 Perlado: r11:10'03441 

2.5,RETIRADA DE ENTULHOS 	 64,06 %Penedo: 1=24,2410 

Total: 	R$36.436,23 

P 	ri 	d 	• 

1 3294% - 	6700% 'i-  
Repasse: 

Cbstrim diria° -12,roo2,41 -24.43 si- 
adros: 

Investimento:-  12.002,41 24,4333321 - — 

,Aciumulado: 

%: n 94% 1®% _. i - 	. 
limasse: ,_ ._— i  

Contrwerbda, --1 12W 6 ..e3 	z3 _3 A 
OUVOS: L , _Investimento: _12,00241 35.435 23 	1-1-7 , . 	.. . 	, -- _. • — ,_ 

n.a Co-,  1444{..4-tba 
,....R7P  esponsávoi cnba 

Nome: JOHN13Y MARCOS WUTZKE 
CREAKAU: CREA PR 84865/0 
ART/RRT: 

PATO BRAGADO / PR 
Local 

sábado Ode /endro de 1000 
Data 

PMv3.0.4 1 / 1 



IlIndicação Fiscal: Inscrição Imobiliária: 

JAn do  Plano' 20181514544 Registro: PR /30630 

VPSCIP - VISTO DE PLANO DE SEGURANÇA CONTRA INCÊNDIO E PÂNICO 
NÚMERO PROCESSO: 2.2.01.18.0001138404-21 

O Serviço de Prevenção Contra Incêndio e Pânico do Corpo de Bombeiros Militar do Estado do Paraná, analisou o 
Plano de Segurança Contra Incêndio e Pânico de PREFEITURA PATO BRAGADO - CRECHE MUNICIPAL, 
constatando que as medidas de segurança contra incêndio e pânico indicadas estão de acordo com as normas: 

Localização da Obra ou Área de Risco Planejada: 
R GUARAPUAVA 
PATO BRAGADO 
PATO BRAGADO - PR 

Responsável Técnico 

Nome: JAIR MARCELINO 

ESTADO DO PARANÁ 
POLÍCIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 

GOVERNO DO ESTADO 

 

Dados da Edificação 
Ocupação: E-5 PRÉ-ESCOLA 

Classe: RESIDÊNCIAS E COMÉRCIOS, INDÚSTRIAS E SERVIÇOS (MATERIAIS COMUNS) 

Classe de Incêndio: RISCO LEVE 

Área Planejada: 770,02 m2  Quantidade de Pavimentos: I 

Altura: I m Álvara de Construção: 

Norma de Segurança: EDIFICAÇÕES EXISTENTES 

Medidas de Segurança Planejadas: 

BRIGADA DE INCÊNDIO 

EXTINTORES 

ILUMINAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

SAiDAS DE EMERGÊNCIA 

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA 

0069   

c2605952314660661.656213423.26225260-7 
	 Págma 1 deQ 
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2 TENENTE LUCAS GABRIEL SCHLOGL 
Analista do Serviço de Prevenção 

2 TENENTE LUCAS GABRIEL SCHLOGL 
Chefia do Serviço de Prevenello 

r e2b05952.44acOael.65e2b423.262c5c60-7 

A autenticidade deverá ser confirmada no endereço 
www.prevfogo.pr.gov.hr  

PATO BRAGADO, PR, 10 de Julho de 2018 
IMPORTANTE 

A assinatura nos documentos expedidos por meio eletrônico, através do Sistema Prevfogo , fica dispensada o 

 

ESTADO DO PARANÁ 
POLICIA MILITAR DO PARANÁ 

CORPO DE BOMBEIROS 
PARANÁ 

 

GOVERNO DO ESTADO 

 

Este documento não gera direito a liberação junto a outros orgãos, cabendo ao interessado cumprir a legislação 
especifica de cada órgão. 

Caso ocorram alterações das condições planejadas, tais como ampliações, mudança de ocupação, entre outras, o 
PSCIP perde sua eficácia. 

Após a execução do plano, o int ressado deve solicitar, ao Corpo de Bombeiros, vistoria para emissão de laudo 
que comprove a adequada instalação das medidas de segurança contra incêndio e pânico. 

c2b05952.44acjer65e2b423.262de60-7 	 2 de 2 



ART_20 182383591 
	

http:Vcreaweb.crea-prorg.briconsultasiimprimeartasp70PCAOPGTO„, 

Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496f77 	
111 11 	

ART N° 20182383591 
Obra ou Serviço Técnico 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 

Valorize sua PIVIISSãO: Mantenha os Projetos na Obra 	 ART Principal 
23  VIA - CIRGAOS PÚBLICOS 

Esta ART somente terá validade se for apresentada em conjunto como comp ovante de quitação bancária. 

Profissional Contratado: JAIR MARCELINO (CPF:025.637.729-40) 	 N° Carteira: PR-30630/D - N° Visto 
Crea: - 

Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL, 
Empresa contratada: SEDIMENTAR - ENGENHARIA CIVIL EIRELI N° Registro: 41842 
Contratante: MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO 
Endereço:AV WILLY BARTH 2082 CENTRO 
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: 32821355 

CPF/CNR.V 95.719.472/0001-05 

Local da Obra/Serviço: RUA GUARAPUAVA "** 	 Quadra:02 	 Lote:15/B 
CENTRO - PATO BRAGADO PR 

	
CEP, 85948000 

Tipo de Contrato 4 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Dimensão 770,02 M2 
Ativ. Técnica 2 	ESTUDO, PLANEJAMENTO, PROJETO, ESPECIFICAÇÕES Área Existente 770,02 M2 
Área de Comp. 1100SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo Obra/Serv 015 EDIFICAÇÕES PUBLICAS QUALQUER ÁREA 
Serviços 
contratados 

005 PROJETO DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
130 OUTROS 

Dados Compl. 

Data Inicio 201,05/2018 
Data Conclusão 24107/2018 

Vir Taxa R$ 82,94 
Base de cálculo: TABELA VALOR DE CONTRATO 
Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados, dimensões, ARTs vinculadas. ARTs substituidas, contratantes, etc 
ELABORAÇÃO DE PROJETO DA CHECHE MUNICIPAL PARA FINS DE REGULARIZAÇÃO DE OBRAS JUNTO AO CORPO 
DE BOMBEIROS, ESTADO DO PARANÂ, COM PROJETOS DE PREVENÇÃO DE INCENDIO. 

SINALIZAÇÃO DE EMERGENCIA; 
SAIDA DE EMERGENCIA; 

-ILUMINAÇÃO DE EMERGENCIA, 
-EXTINTORES; 
BRIGADA DE INCENDIO 

OUTROS REFERE-SE A ORÇAMENTO DE OBRA 

A EXECUÇÃO É DE RESPONSABILIDADE DO CONTRATANTE, BEM COMO FAZER A MANUTENÇÃO CONFORME 
PROJETO APROVADO PELO CORPO DE BOMBEIROS, 

Imo 4340 
24/05/2018 
CreaWeb 1.08 

Assinatura do Contratante 	 Assinatura do Profissional 

Declaro estar dente quanto à necessidade do atendimento às normas da acessibilidade, conforme disposto no art. II, da Decreto 5.296 de 2004 

VIA - ÓRGÃOS PÚBLICOS Destina-se á apresentação nos órgãos de administração pública, cartórios e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada atreves do site www.crea-pr.org.br  

"CLÁUSULA COMPROMISSÕRIA: As partes, livremente e de comum acordo, decidem que qualquer conflito ou litígio originado do 
presente contrato, inclusive no tocante à sua interpretação ou execução, será definitivamente resolvido por arbitragem, de acordo 
com as Leis 9.307 de 23 de setembro de 1996 e 13.129 de 26 de maio de 2015, por meio da Câmara de Mediação e Arbitragem do 
Crea-PR, localizada à Rua Dr. Zamenhof, 35, Alto da Glória, Curitiba, Paraná, e em conformidade com o Regulamento. Ao optarem 
pela inserção da presente cláusula neste contrato, as partes declaram conhecer o referido Regulamento e concordar, em especial 
e expressamente, com os seus termos.". 

Contratante/Proprietário 	 Profissional Responsável 

Para a adesão à Arbitragem, as assinaturas das partes são obrigatórias. 

2 of 3 24/05/2018 16:05 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA NP 2540 
PATO BRAGADO - PR 

Á Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

CARTA DE CREDENCIAMENTO 

Pela presente, credenciamos o(a) Sr(a) DOUGLAS DALLABONA, portador da Cédula de 
identidade RG n2  8.927.326-9 SSP-PR e do CPF n2  086.118.099-20, a participar do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — TIPO 
MENOR PREÇO POR GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, na qualidade de 
representante legal da empresa LEDUVINO DALLABONA, outorga-se ao acima 
credenciado, dentre outros poderes, o de renunciar ao direito de interposição de 
Recurso. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

bd~to  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n° 1.791.710 
CPF n 035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

1-U.364.306/0001-8j1  
Dalla Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948.000. Pato Bragado - PP 

0076 



12400 



Tipo documento ICNPJ Número documento 08611809920 

Nome DOUGLAS DALLABONA 

até 

até 

até 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Fim Impedimento: de 

Pesquisa Impedidos de Licitar 
I o cd 	  

17/12/2018 	 Cadastro Impedidos Licitar e Contratar 

nfrpoR
FAMÀ 

Consulta de Impedidas de Licitar 

PeSqltatel 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNN: 08611809920! 

https://servicosice.pr.gov.bdtceprimu  n icipa Irail/Consulta rim ped idosWeb.aspx 	 1/1 



MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
CNP] sob o n°07.174.945/0001-79 

Rua Til/agi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Á 
PREFEITURA DO MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
COMISSÃO JULGADORA DO EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 029/2018 

CARTA CREDENCIAL 

O abaixo assinado, MARCELO FABIANO TIECKER, carteira de identidade RG 
n° 5.722.547-5, na qualidade de responsável legal pela empresa MARCELO 
FABIANO TIECKER - ME, vem, pela presente, informar que o Sr. MARCELO 
FABIANO TIECKER, carteira de identidade RG n° 5.722.547-5, é pessoa 
designada por nós, para acompanhar a sessão de abertura da documentação e 
propostas de preços, bem como assinar as atas e demais documentos a que 
se referir a licitação em epígrafe. 

Outorgamos ainda a pessoa mencionada, amplos poderes para acordar, 
transigir, receber em devolução documentos pertencentes à empresa, enfim, 
agir em nome e por conta da própria empresa que representar. 

Estamos cientes de que responderemos em juízo ou fora dele, se for o caso, 
por todos os atos que venha a ser praticado por nosso representante. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARCELgVFABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07174 94510001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

R. Tibagi -2727, Centro 
89948-000, Pato Bragado - PR 



Tipo documento 1CPF 	 vJ Númeto documento 100497636956 

Nome 'MARCELO FABIANO TIECKER 
_ 	J L 

Pesquisa Impedidos de Licitar 
f o necedo 

Consulta de Impedidos de Licitar 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de r 

 

até [ 

até [ 

1 até r 

   

    

    

      

      

Data de Fim Impedimento: de 

     

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CPF: 00497636956! 

0080 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

(Válida somente com a apresentação do CPF) 

Nome completo: MARCELO FABIANO TIECKER 

CPF/CNPJ: 004.976.369-56 

O Tribunal de Contas da Umão CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n" 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatOrios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judiciaL 

Certidão .en ida às 18:05:31 do dia 13/12/2018, com validade de trinta dias a contar d 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://conta  s. teu. go v.briords/flp=INIDONE0 :VERIFICA  

Código de controle da certidão: AN40131218180531 

,Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n°07.1749451000179 

Rua Tibagf; n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

A Comissão de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

TERMO DE RENUNCIA 

O proponente abaixo assinado, participante da licitação modalidade Tomada de Preços n.° 029/2
018, por seu representante credenciado, declara, na forma e sob as penas impostas pela Lei n° 8.666/93 de 21 de junho de 1993, obrigando a empresa que representa, que não pretende recorrer da decisão da 

Comissão de Licitação, que julgou os documentos de habilitação e proposta 
preliminar, renunciando, assim, expressamente ao direito de recurso e ao prazo 
respectivo, e concordando, em consequência, com o curso do procedimento 
licitatório, passando-se à abertura dos envelopes de proposta de preços dos proponentes habilitados. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARC E 	ABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°00497636956 
EMPRESARIO 

07.174 94510001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

R. Tibagi -2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL MUNICIPAL 
N° 071/2018 

MARG 	S SEIBERT 
Presidente da Comissão Permanente de Liat 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: MARCELO FABIANO TIECKER — ME. 

A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade como Artigo 51 
da Lei Federal n.° 8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei Federal n.2  
8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.2  3772, de 13 de dezembro de 
2018; 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA: MARCELO FABIANO TIECKER — ME, com sede na Rua Tibagi, 
621, N2  2727, Fundos, Pato Bragado - PR, CEP ng 85.948-000, inscrita no CNP1 n.2  
07.174.945/0001-79, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deste Município, com o ramo de Atividades de: 47.43-1-00 - Comércio varejista 
de vidros 25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 41.20-4-00 - Construção de 
edifícios 42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 43.21-5-00 - Instalação e 
manutenção elétrica 43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 46.73-7-00 - 
Comércio atacadista de material elétrico 46.79-6-03 - Comércio atacadista de vidros, 
espelhos, vitrais e molduras 47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 47.44-0-03 - 
Comércio varejista de materiais hidráulicos 47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de 
construção em geral 47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 81.21-4-00 - 
Limpeza em prédios e em domicílios 81.29-0-00 - Atividades de limpeza não especificadas 
anteriormente 81.30-3-00 - Atividades paisagísticas. Esse Certificado não dispensa a Licitante 
de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente. 	• 

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, em 13 de dezembro de 2018. 

0 08 	ecl) 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355.CNP195.719.472/0001-05 
www.patobragodo.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



CCMÈRCIAIL DO , 
A. 'ANÁ 

km,t, IP  0084 

is 
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ASSREILAffli AIMICR9Ait'ÇQUE1,1_AIEMPRESA`, , 
liEPARTttMÉNTOfiD ÉGÉITIO)EMPRÉS:ARIALÉ INTEaAC:AO. _ 

L  TÉ.  Ai€01K4É-REIA1X3 VARA 	• 	to 
CERTIDÃO SIMPLIFICAISA ' - ' - ..-- - : Pâtiln'a 9011 001 

Certificamos que as Informação. abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes 
na data da sua-expedição.. 	, 

r  Nome En;Pie-srarial---"")  P-Vit 	. 

i

MARCELO FABIANO TIECKER ' ' • " 

Natureza Jurídica: EMPRESÁRIO 	

. . . - I  , t. 	, ; 	. 

it 	 • 	 . 	
I Número de Identificação do Registro do 	, 	CNPJ 	Data de Arquivamento Data de Inicio 

Empresas HIRE (Sede) 	 1 	 do Ato de Inscrição 	de Atividade 
. 	 1 

, 411 0577361:5 	 07.174.945/0001-79 	17/01/2005 	25(01/2005 

1.- — 
Endereço Completo (Logradouro, 144  e Complemento, Bairro/DistrIto, Município, UF, CEP) 

RUA TIBAGI, 2727- FUNDOS, CENTRO, PATO BRAGADO. PR, 85.948-000  

Objeto 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PINTURA; SERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇOES EM GERAL, PINTURA 
EM PLACAS, LETREIROS E ADESIVOS; COMERCIO VAREJISTA DE VIDROS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE 

71 

 CONSTRUÇA0 EM GERAL; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS HIDRÁULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE 
MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇA0 E MANUTENÇAO ELETRICA; INSTALAÇOES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS; 
FABRICAÇAO DE ESTRUTURAS METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS( COMERCIO I I 
ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICOOBRAS DE URBANIZAÇA0 -RUAS; PRAÇAS E CALÇADAS; CONSTRUÇAO DE 
EDIFICIOS; LIMPEZA EM 
PLANTAS E FLORES NATPURRAECISIC)," E1  AS  T El VMI ODA% ME I  SC 

D l LEI OS; ATI 
LIMPEZA 

 V I D EADVEASRRPIAÇIÃSOAGDIESTRICUAASS;.  COMERCIO VAREJISTA DE 

4  
Capitai: RS • 	50.000,00 '' •)":". ,1 	- - 1 	fl. V ? 	

—F"--  Microempresa ou 
k b‘  ‘‘) i Empresa do Pequeno Porte 

(CINQUENTA MIL REAIS) 	 (Lei n°123/2006) 
...-01; , 

v.". MARECTIACCÁNOIDO RONDON frP12:22 de Kobembro de 2018 

	 
LIBERTAI) BOGUS 

SECRETARIA GERAL 
roff MIO mtnoriiill 

r riTil RUIM 1 .4  
1 it DEZ. 202 

3IITEBE CG2 o mona 

_ 	. .... _. . 	
Microempresa 

último "Arquivamento .. , 	Ikrj' 	 .I; 	• 	 Situação da Empresa 	
-1 

	

1 .- . 'í , 	 ..., 	 .. - 	 1 1. 
 

.., .1 
i .444 	 Data: 07/08/2018 " '' " •. Nániero: (20183455223 - 	- 	 REGISTRO ATIVO 

. 	' er- •- 	 4 . ,i  
....40o: ALTERAÇAO 	 ,.4 	 Status 	1 

	

, 	' Evento.): ALTERÁCAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ' - - 	XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX : r i 

A-434"M ' • 	'-' -- '1  - ' 	11  	f 	e- - -- 	41- --  
" 	Nome d-ci Empresário • ., . , , 	

1,  i)i-, 	
, 

h. 4 MARCELO FABIANO TIECK 	 t A 	
, 

ER 	." 

	

- 	1  Identidade: • 57225475,SSP/PR 	'.7- • 	 1 , 	 PC . F: 004.976.369.56 
. 	 .. 

IF,.... • , Estado Civil: Solteiro ".7. . 4:,,.. 	4 Regime de Bens: Não Informado 
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MARCELO FABIANO TIFO/LER 
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SOLTEIRO(A) IMASILEIRA 
s•NO 
Masculino 

MGMEDEBENMm 	) 
XXX 

1  Isl's °K1MS 	
~1 

VALDIR TIECKFR 	 I LUCIA TIECKER 

8 MODO EM (4.* nwevrtfilM 
23/0211981 
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Sistema de Parcelamento Previdenciário - Cancelar Pedido de Parcelamento 	Pagina 1 de 1 

Usuário: JONAS 
Perfil: RFB - MANUTENÇÃO LOCAL 
ARF/CAC: 14.021 095 

CNPJ/ 	CEI C CPF 	  OK 	Inicio 	Incluir Negociação 	Sair 	a: 
J 

Contribuinte: NOELI RAMBO (PARCELAMENTO) ARF/CAC: 14 021 095 PFN: 14.200.804 Versão 	0.5.-1009666912  
CD: 60.010.74399/60 	 CPF: 043 609 179-88 

Cancelar Pedido de Parcelamento 

Cancelamento de pedido de parcelamento efetuado com sucesso! 

Voltar 

e 
	 411 C) 

http://www-parcweb.prevnet/ParcWebPrev/pages/pedidoindeferirPedido.xhtml 	26/11/2018 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 
NUMERO CE INSCRICAO 
07.174.945/0001-79 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
17/01/2005 

NOME EMPRESARIAL 
MARCELO FABIANO TIECKER 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
MARCELO PINTURAS 

PORTE 
ME 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
47.43-1-00. Comércio varejista de vidros 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
25.11-0-00 - Fabricação de estruturas metálicas 
41.20-4-00 - Construção de edificios 
42.13-8-00 -Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
4122-3-01 -Instalações hidráulicas, sanitárias ode gás 
46.73-7-00 - Comércio atacadista de material elétrico 
46.79-6-03 -Comércio atacadista de vidros, espelhos, vitrais e molduras 
47.42-3-00 - Comércio varejista de material elétrico 
47.44-0-03 - Comércio varejista de materiais hidráulicos 
47.44-0-99 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
47.89-0-02 - Comércio varejista de plantas e flores naturais 
81.214-00 • Limpeza em prédios e em domicílios 
81.29-0-00 -Atividades de limpeza não especificadas anteriormente 
81.30-3-00 -Atividades paisagisticas 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
213-5 - Empresário (Individual) 

LOGRADOURO 
R TIBAGI 

NUMERO 
2727 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.948-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICIPIO 
PATO BRAGADO 

lir 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
exactagminks.com.br  

TELEFONE 
(45)2821-240 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL {EM) 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
17/0112005 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
***** T T T 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/12/2018 ás 17:26:02 (data e hora de Brasília). 	 Página: 1/1 
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CAN 
CAIXA BEONDtvIICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	07174945/0001-79 
Razão Social: MARCELO FABIANO TIECKER 
Endereço: 	RUA TIBAGI 2727 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o 
Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta 
data, a empresa acima identificada encontra-se em situação regular 
perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos 
devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 04/12/2018 a 02/01/2019 

Certificação Número: 2018120402194954659878 

Informação obtida em 12/12/2018, às 11:58:46. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.hr/Empresa/Cd/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp 	12/12/2018 



POF 

BRASIL Acesso à informação Participe Serviços Legislação Canais 

imag Receita Federal 

PGFN 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIVIDA ATIVA 
DA UNIÃO 

Nome: MARCELO FABIANO TIECKER 
CNPJ: 07.174.945/0001-79 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão ê válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão esta condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://db.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida às 12:03:36 do dia 29 	<hora e data de Brasilia>. 
Válida até 28/03/2019. 
Código de controle da certidão: EAA8.E863.D864.53DB 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 

Nova Consulta Mi Preparar página 
para ImpressZo 
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Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N°019217473-53 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79 
Nome: MARCELO FABIANO TIECKER 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs • Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem corno ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 11/04/2019 - Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www fazenda orgov.br   

Ingina. 1de / 
Emitido via hem& Palita (12/12/2018 13:27:53) 

OGC 



Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
(NADA CONSTA) 

CERTIDAO NR. 	1979/2018 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação 	e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: MARCELO FABIANO TIECKER 
CPF/CNPJ: 07.174.915/0001-79 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	e/ou 
fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias( .0a6s sua emissão 

Pato Bragado em,12 de Dezembro de 2018 

Número de Autenticidade: 820536643820536 

Município de Pato Bragado - Av. Willy Barth, 2885 - Pato Bragado - Paraná - Brasil - Telefone 45-3282-1355 
CIIPJ: 95.719.472/0001-85 

0091 
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P0-2.Ev. JUDICIÁRIO 
.'MPIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: MARCELO FABIANO TiECKER 
(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 07.174.945/000l-79 

Certidão n°: 161335195/2019 
Expedição: 12/12/201, „4.6-13:37:33 
Validade: 09/06/2019L,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que MARCELO FABIANO TIECKER 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n° 

07.174.945/0001-79, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.490, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1170/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 29 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br ). 
Certidão emitida gratuiLamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ás obrigações 
estabelecidas em sentença condena-Léria transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabailhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

i,ucesLoe:.; cndt@bsL jU5 .br 
	0092 



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

441,  
COMARCA DE MARECHAL CÂNDIDO RONDON- ESTADO 1)0 PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTI 1)0k, CONTADOR, DEPOSIn R 10 PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTHUR HERÁCLIO GOMES FILHO 
Maria Terezinha St:guinei de Camargo 

Titular 

Admito Holm Pinto 
Garfo Patrícia Sobrinho de Camargo 
Cristiana Weber 
Graciele Martins Leusch 
Sandra Alara Signore 
113C. IMMIENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os 
livros e o sistema informatizado de distribuição CIVEL (Cível) sob minha guarda, 
existentes neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALENCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

MARCELO FABIANO TIEC KE R - ME - inscrita no CNPJ sob n° 
07.174.945/0001-79, com sede na Rua Tibagi, n° 2727, centro, Município de Pato 
13ragado, nesta Comarca. 

CERTIFICO mais que, procedi buscas a partir da data do 
sinistro do Fórum local em 31.01.1987, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 

O REFERIDO É VERDApEp•YOU FÉ 
Marechal Cândido Ronclon, 22Wnovembro de 2018 — 12:00 horas. 

 

ria Patricia Sobjinho de C margo 
E. Ju 	orado MIMOSA MARIMARI 

PI PATO HERDO 

4ME
1 4 DEZ. 2018 

U CO 
O CIIICIM 

 

.C6marca de Marechal Cândido Rondon 
atado do Parand 

CARTÓRIO DISTRIBUIDOR, CONTADOR, PARTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Rua Paralba, 541 Canto 
CNPJ 05.399.3931000141  

Modo Torozinho Sequinol de Camargo 
Oficial  

0093 
Rua Pornfba. 541 - Centro. Edificio do Fórum - Mal. Cdo. Rondon-FR 

CEP 85960-000 Fone/Fax: (45) 3254-97.09 



certificado dutSente por 
»ELISA MARTIN BATISTA 

cr, voo' 
Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n°930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da administração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON existem um (01) 
Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial e um (01) 
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 3 de Dezembro de 2018 

Anclisa Martin Batista 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

o 35  

09 
Este documento pode ser validado no endereço eletrônico http://www.tjprjus.bradocumentos-assinados  através do número 60E426.489 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos 

FÁRIDA NARDELLO - Tabelia 
GIAN FRANCO NARDELLO ROITA - Tabelino Substituto 

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Fax: (45) 3254-2418 
CEP: 85960-000 - Caixa Postal: 55 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PARANÁ 
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CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste 
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA 
CONSTAR em nome de: MARCELO FABIANO TIECKER ME, inscrito(a) no CNN n° 
07.174.945/0001-79, com sede administrativa na Rua Tibagi, n° 2.727, Pato Bragado-PR, em 
buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nesta 
cidade aos doze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e dezoito, às 15:21 horas. 

(A presente Certidão refere-se 30 número de identificação e ao nome de pessoa ou de 
empresa, corno nela aparecem grafados, não abrangendo nomes diferentes, ainda que 
próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem como 
não estão ineluidos eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figureni 
com o mesmo nome). 

Ç\\ Marechal Cândido Roi dbn 12 de dezembro de 2018. 

Kerly Man ele date der Araki 
Escrevente Juramet ada 

Certidão : R$ 12,93 (67,00 VRC) 
13useas : R$ 0,57 	(3,00 VRC) 
Funrejus 25% :R$ 3,23 
Selo Funarpen :R$ 2,81 
1SSQN : R$ 0,40 
FADEP : R$ 0,67 
Total : R$ 20,61 

611, 	Selo digital N° 75kXj . xLryq . YGjjt - 0t72x . xFkeA 
Confira a Validade em: www.funarpen.com.br  



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de 
Proponente do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE 
PREÇOS N° 029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que estamos 
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme a Lei Complementar n.° 123/2006, requerendo desta forma o direito 
de usufruir dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018 

MARC o FAB ANO TIECKER 
RO n 	22.547-5/CPF n° 004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.17494510001-79 
Í MARCELO FABIANO 

TIECKER - ME 
I 

R. Tibagi -2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatário, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados inidõneos 
para licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018 

MARC.i • FA:IANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n° 004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174 94510001-79 

Í: MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

R. Tibagi -2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 

içb 



MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°  2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a 
menores de 16 anos, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em 
cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7 da Constituição Federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

fi- 
409  

di ai 	 
MARC. r. FABIANO TIECKER 
RG n°5 722 547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174 945/0001-79 

7  MARCELO FABIANO 
TIECKER-ME 

R. libagi -2727, Centrp 
F35948-000, Pato Bragado - PR 



MARCELO FABIANO TIECKER— ME 
CNPJ sob o n°07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO Á DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatorio, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os documentos e 
tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais para o 
cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARC 	FABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESÁRIO 

07.174 945/0001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

libagi - 2727. Centre 
85948-000, Pato Bragado - PR 
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MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n°  07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos 
materiais objeto da presente licitação. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARCE FA IANO TIECKER 
RG n°5 722 547-5/CPF n°004976.369-56 
EMPRESARIO 

07114 94510001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER-ME 

R. Tibagi - 2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 

o ok) 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, 
sob as penas da Lei. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado— PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARCRkO FABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174 94510001- 79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

R. Tibagi -2727. Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatério, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada 
adjudicatária do objeto: 

Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do 
procedimento licitatório supra indicado, o (a) profissional responsável 
técnico MICHAEL JENIFER LANGE, inscrito no CPF/MF sob n° 
015.974.760-05, e identidade sob Registro Geral n° 9.200,880-0, 
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob n° PR-146570/D; 
Disporemos pessoal técnico necessário para a perfeita execução do 
objeto contratual; 

c). Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e 
materiais necessários para a perfeita realização dos serviços; e 

d) Assumimos a inteira responsabilidade civil, criminal e administrativa 
por quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da 
execução dos serviços. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MARC 	FABIANO TIECKER 
RG n°5. 22.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174 94510001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME ‘• y 

R. Tibagi - 2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 



MARCELO FABIANO TIECKEF2— ME 
CNPJ sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente: MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
Endereço: RUA TIBAGI, 2727 
Bairro: 	CENTRO 	 CEP: 85.948-000 
Cidade: PATO BRAGADO 	 Estado: PARANÁ 
CNPJ/MF: 07.174.945/0001-79 
Inscrição Estadual: 90328934-11 
Inscrição Municipal/ISS(Alvará): 
Instituição Financeira/Banco: SICREDI /748 Conta Corrente: 	14682-0 
Agência:0715 
N° do Telefone: (45)99942-2873 	 N° de fax da empresa: 
Nome do representante legal autorizado para assinatura do contrato: 
MARCELO FABIANO TIECKER 
Função do Responsável Legal: PROPRIETÁRIO 
Endereço do Responsável Legal:RUA TIBAGI, 2727, FUNDOS, PATO 
BRAGADO - PARANÁ 
RG N° 5.722.547-5 	 órgão emissor: SSP-PR 
CPF N° 004.976.369-56 
e-mail:marcelopinturas@uol.com.br  

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

r 
MARC dri FABIANO TIECKER 
RG n° .722.547-5/CPF n° 004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174945/0001-79 

- MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

R. Tibagi -2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNPJ sob o n°07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n° 2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Á Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

Declaramos para os fins de direito; na qualidade de Proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 
029/2018, instaurado por esta Prefeitura, que não possuímos em nosso quadro 
sócio cotista ou dirigente  que seja cônjuge, companheiro ou parente, em 
linha reta ou colateral, por consanguinidade ou por afinidade, até o terceiro 
grau, de servidor da mesma pessoa jurídica investido em cargo de direção, 
chefia ou assessoramento, para o exercício de cargo em comissão ou de 
confiança ou, ainda, de função gratificada na administração pública direta e 
indireta em qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municipios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de dezembro de 2018. 

MAR & O FABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 

07.174 94510001-79 

MARCELO FABIANO 
TIECKER - ME 

. • .1 

R. Tibagi - 2727, Centro 
85948-000, Pato Bragado - PR 
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c--13/12:d018 	 Certidão de empresa 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão n4: 166473/2018 	 Validade: 31/03/2019 

Razão Social: MARCELO FABIANO TIECKER 
CNP): 07174945000179 
Num. Registro: 60465 	 Registrada desde : 15/02/2016 
Capital Social: R$ 50.000,00 
Endereço: RUA TIBAGI, 2727 CASA CENTRO 
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR 	 CEP: 85948000 
Objetivo Social: 
Comércio varejista de material para pintura; Serviços de pintura em edificações em geral, 
pintura em placas, letreiros e adesivos; Comércio varejista de vidros; Comercio varejista 
de materiais de construção em geral; Comércio varejista de materiais hidráulicos; 
Comercio varejista de material elétrico; Instalação e manutenção elétrica; Instalações 
hidráulicas e sanitárias; Fabricação de estruturas metálicas; Comércio atacadistas de 
vidros, espelhos e vitrais; Comércio 
Restrição de Atividade : Atividades circunscritas às atribuições do Responsável técnico. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - MICHAR JENIFER LANCE 
Carteira: PR-146570/D 	Data de Expedição 8/05/2015 
Desde: 15/02/2016 Carga Horária: 4: H/S 
Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.o 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.0  23.569/1933 e 
do art. 7° da Resolução do Confea N.0  218/1973. 
Título: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.0  218/1973 - Art. 70  do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  

Para fins de: Licitações 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.0  456948/2018, ressaltando a 

Mtp://creaweb.crea-pAorg.bdwebcree/extraneUtrame_geraLaspx?SESSAOALdhO9KkuClIOACOOREGTO=6563118NUMREO=60465ATIP0=7 	1/2 



4.2 3/12/s018 	 Certidão de empresa 

impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 13/12/2018 11:18:44 

D/spensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço No 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime prevista no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor á 
respectiva ação penal. 

otot 
.tittp://oreaweb.crea-pr.org.br/vvebcrealextranet/Irame_geral.aspx?SESSA04LdhD9KkoC7t08CODREGTOA656311ANUMREGs60465ATIPOsi 	2/2 



13/1M2018 	 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
no 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
a(s) atribuição(ões) constantes de seu registro. 

Certidão no: 166475/2018 	 Validade: 31/03/2019 

Nome Civil: MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira - CREA-PR N0  :PR-146570/D 
Registro Nacional : 1714378330 
Registrado(a) desde : 18/05/2015 
filiação : VILMAR LANGE 

ELIA MARELISA SEIBERT LANGE 
Data de Nascimento : 28/07/1988 
Carteira de Identidade : 9.200.880-0 
Naturalidade : PATO BRAGADO/PR 

CPF : 01597476005 

Titulo: ENGENHEIRO CIVIL 
UNIVERSIDADE PARANAENSE 
Data da Colação de Grau : 28/01/2015 	 Diplomação : 29/01/2015 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.o 5.194/1966 - Art. 70  de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70 da Resolução do Confea N.o 218/1973. 

Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.0  23.569/1933 - Art. 280  de 11/12/1933 

Responsabilidade Técnica/Quadro Técnico: 
59995 - BACKES E FUKITA LTDA - EPP 
Desde: 13/11/2015 Carga Horária: 4 Horas Unidade 

60465- MARCELO FABIANO TIECKER 
Desde: 15/02/2016 Carga Horária: 4 Horas Unidade 

HORA/SEMANA 

HORA/SEMANA 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou divida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 456950/2018. 

Mtp://oreaweb.crea-psorg.bgwebrestrita_prof/Defaultaspx?SESSA0.83y07‘49310118CODREGT04646318 	 1/2 



CREA 

Emitida via.  Internet em 13/12/2018 11:20:06 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço NE 002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

http://creaweb.crea-pr.org.briwebrestrita_prof/Default.aspOSESSAO=K3yONL93jOH&CODREGTO=646318 	 oe 2/2 
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Assina ura da roIssiona 

CREA-PR Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 
1r 	Anotação de Responsabilidade Técnica Lei Fed 6496/77 

Valorize sua Profissão: Mantenha os Projetas na Ohm 7 	r VIA - ORGÃOS PÚBLICOS 

O valor de R$ 74,37 referente a esta ART foi pago em 11/02/2016 com a guia ri 00020160541427 

11111111 

Profissional Contratado: MICHAEL JENIFER LANCE (CPF:015.974 760-05) 	N° Carteira: PR-1465701D - N° Visto Crea: - Titulo Formação Prof.: ENGENHEIRO CIVIL. 

N° Registro: 
CPF/CNPj: 004976.369-56 

Tipo de Contrato 	5 VINCULO EMPREGATICIO 
) Ativ. Técnica 	 7 DESEMPENHO DE CARGO OU FUNÇÃO TÉCNICA Arca de Comp. 	1100SERVIÇOS TEG PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL Tipo Obra/Serv 	022 DESEMPENHO CARGO/FUNÇÃO Serviços 	 050 EXECUÇÃO contratados 

Data Intuo 
Data Conclusa° 

Empresa contratada: 
Contratante: MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
Endereço:RUA TIBAGI 2727 CENTRO 
CEP: 85948000 PATO BRAGADO PR Fone: (45)3282-1240 
Local da Obra/Serviço: RUA TIBAGI 2727 
CENTRO - PATO BRAGADO PR  

ART N° 20160541427 
Desempenho de 
Cargo/Função Técnica 
ART Principal 

Quadra: 	 Lote: 
CEP: 85998000 

Carga Horária 	 4 H/S 

10/02/2016 

Base de cálculo: TABELA TAXA MÍNIMA 

Outras Informações sobre a natureza dos serviços contratados dimensões, ARTs vinculadas, ARTs substituídas, contratantes, etc 
DECLARO ACEITAR O ENCARGO DE RESPONDER TECNICAMENTE PELA EMPRESA CONTRATANTE A PARTIR DESTA DATA. 
-RESPONSÁVEL TÉCNICO; 

EXECUÇÃO; 
JERVIÇOS DE PINTURA EM EDIFICAÇÕES EM GERAL 

-SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES E MANUTENÇÕES ELÉTRICAS 
-SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS E SANITÁRIAS 	 Insp.: 4340 
-SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

Arr. • 
r VIA - ÕR AOS PÚBLICOS Desuna-se à apresentação nos órgãos de administração púb ice, cartenos e outros. 
Central de Informações do CREA-PR 0800 041 0067 
A autenticação deste documento poderá ser consultada através do sita www.crea-pr.o g.br 

A Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) foi instituída pela Lei Federal 6996/77, e sua aplicação está regulamentada 
pelo Conselho Federal de Engenharia e Agronomia (CONFEA) através da Resolução 1025/09. 

Vlr Taxa R$74,37 



CONTRATO PARTICULAR DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Contrato de Prestações de Serviços Técnicos que fazem entre si, de um lado 

como Contratante a empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME, pessoa 

juridica de direito privado, inscrita sob o n CNPJ n°.07.174.945/0001-79, com 

sede e foro jurídico à Rua Tibagi n°  2727, Centro, cidade de Pato Bragado , 

Estado do Paraná, neste ato representado pelo sócio administrador o Sr. 

MARCELO FABIANO TIECKER, portador do CPF n° 004.976.369-56 e de outro 
lado como Contratado, o profissional Engenheiro Civil MICHAEL JENIFER 

LANGE, brasileiro, solteiro, inscrito no CPF 015.974.760-05 e portador do RG 
9200.880-0 SESP-PR. Devidamente registrado no CREA sob o n PR-146570/D 

residente a domiciliado no Rua Dom Joao VI, n° 983, Centro, na Cidade de 

Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná, CEP 85960-000, ajustam o 
contrato de prestação de serviços nas condições a seguir: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: O contrato obriga-se a prestar serviços profissionais 
como responsável técnico pela empresa contratante, conforme descrita na ART 
n°20160541427 e o que segue. 

CLÁUSULA SEGUNDA: Pelos serviços acima, o contrato receberá a titulo de 
Honorários profissionais o valor de R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e vinte 
reais) mensais, correspondente a uma carga horaria de 4 (quatro) horas 

semanais. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O Presente contrato vigorará a partir de 05 de 
Fevereiro de 2018 e terá validade até o dia 05 de fevereiro de 2021, podendo 

ser rescindido por qualquer uma das partes mediante aviso prévio de 30 (trinta) 
dias de antecedência por escrito. 

CLAUSULA QUARTA: E assim, por terem justos e contratados, lavram datam e 
assinam, juntamente com duas testemunhas, o presente instrumento Articular 
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de prestação de serviços técnicos, em três vias de igual forma, obrigando-se por 

si herdeiros e sucessores a fielmente cumpri-lo em todos os seus termos. 

Marechal Cândido Rondon-PR, 05 de fe ruir ON 20 9,2. 
OLVN011313 Y1  eV-  

kin) 7)3,  

CONTRATADO: 

MICHAEL JENIFER LANGE 

ENGENHEIRO CIVIL 

CONT ANTE: 

MARCELO FABIANO TIECKER —ME 

EMPRESARIO 

MARCELO FABIANO TIECKER 



Pesquisa Impedidos de Licitar 
fornecedor 	  

Tipo documento CNPJ 	v 	Número documento 

littorrie MARCELO FABIANO TIECKER - ME 

!07174945000179 

 

Consulta de Impedidos de licitar 

	

Periodo publicação : de 	 dté 

	

Data de inicio Impedimento de 	 ate 

	

Dnta de Fito Impedimento: de 	 ate 

l Pintura-RR tl 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CNP" 07174945000179! 

0 4 1 2 



TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO NEGATIVA 

DE 

LICITANTES INIDONEOS 

Nome completo: MARCELO FABIANO TIECKER 

CPF/CNPJ: 07.174.945/0001-79 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidirneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, 
nos termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 
notificados do teor dos acórdãos condenatorios, aqueles cujas condenações tenham tido 
seu prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas 
em razão de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

Certidão emitida às 18:04:26 do dia 13/12/2018, com validade de trinta dias a contar da 
emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas. teu  gov.br/ords/Pp=INIDONEO VERIFICA:  

Código de controle da certidão: E0F113 1218 I 80426 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



TCEPR 
Consulta de Impeádos de Licitar 

Tipo documento CPF 	 Número docurn:NN 	00197636956 

Nome MURCELO FABIANO TIECKER 

Pesquisa Impedidos de Licitar 
[Fornecedor 

Período publicação : de 

Data de Inicio Impedimento: de 

Data de Dm Impedimento: de 

NENHUM ITEM ENCONTRADO PARA O CPF: 00497636959 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.° 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.° 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão as atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado 'não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MICHAEL JENIFER LANCE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP N°:1714378330 
Acervo Técnico No. :3413/2018 	 Protocolo N°.:2018/00230972 Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAELJENIFER LANCE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP N°. :1714378330 
Acervo Técnico N°. :3413/2018 	 Protocolo No.:2018/00230972 
Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 

ART N°  	 20172458805 O 	 Reg1strada:09/06/2017 	 Empresa Executora 	:MARCELO FABIANO TIECKER 	  
Contratante(s)  	 MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica... EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado.. EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 809,52 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 Área Ampliada 	- 0  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 Dados- Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	

GLEBA A/B X 22 ° PERIMETRO, - CENTRO POLIESPORTIVO 
CRISTAL L. - Q. - 	  

Município/Estado 	- PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	-12/05/2017 	 Data de Conclusão:14/06/2017 	 
Docto de Conclusão..:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE REFORMA DA PINTURA 

CONFORME ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, MEMORIAL DESCRITIVO 
DE SERVIÇOS DE PINTURA DA QUADRA DO CENTRO 
POLIESPORTIVO CRISTAL NO MUNICÍPIO DE PATO 
BRAGADO-PR 

Observação 	



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP•110.:1714378330 Acervo Técnico No.:3413/2018 	 Protocolo No.:2018/00230972 Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 

ART N° 	 20173543482 O 	 Registrada:25/08/2017 	 Empresa Executora 	:MARCELO FABIANO TIECKER 	  
Contratante(s)  	 MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Tecnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	- 169,65 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 Área Ampliada 	.0  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 Dados Complementares :0,00 	  
Local da Obra 	 RUA GUARAPUAVA - INSTALAÇÕES DO CRAS CENTRO L LOTE 

31/32/A-C Q. - 
Municipio/Estado 	PATO ERACADO/PR 	  
Data de Inicio 	 04/08/2017 	 Data de Conclusão:04/10/2017 	 
Docto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME 

LEVANTAMENTO QUANTITATIVO, ORÇAMENTO, CRONOGRAMA, 
MEMORIAL DESCRITIVO DE SERVIÇOS DE REFORMA. NAS 
INSTALAÇÕES DO CRAS NO MUNICÍPIO DE PATO BRAGADO-PR 	 

Observação 	
ÁREA RELATIVA AS INSTALAÇÕES DO CRAS: 169,65 12 	 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP N°.: 1714378330 
Acervo Técnico No.:3413/2018 	 Protocolo No.:2018/00230972 Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 

ART N° 	 20173917030 O 	 Registrada:12/09/2017 
Empresa Executora 	:MARCELO FABIANO TIECKER 	 
Contratante(s)  	 MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 

95.719.972/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado.. EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	 80,00 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 Área Ampliada 	.0  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 112 	 Dados Complementares:0,00 
Local da Obra 	 
Município/Estado 
Data de Inicio 	•0 

...DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 

...ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE MURO DE ARRIMO E/OU 
CONTENÇÃO, NA RUA ARAPONGAS LOTES 19/20/21, MUNICIPIO 
DE PATO BRAGADO-PR 	  

CNPJ/CPF: 

Docto de Conclusão 
Desci.. Compl. Sevo 

- RUA ARAPONGAS, S/N N" 19/20/21 CENTRO L. X Q. X 	 	- PATO BRAGADO/PR 	  
4/08/2017 	 Data de Conclusão:29/09/2017 	 

Observação 	  

0516 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAEL 3ENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP N°. :1714378330 
Acervo Técnico N°. :3413/2018 	 Protocolo No.:2018/00230972 
Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 

ART N°  	 20180034158 O 	 Registrada:12/C1/2018 	 Empresa Executora 	:MARCELO FABIANO TIECKER 	  
Contratante 	 PATO (s) 	)MUNICIPIO 	DE 	BRAGADO 	- 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-0S 	  
Tipo de Contrato 	 PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência. :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	 
Serviço Contratado...EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	.2  180,71 M2 	 Arpa Existente:0,00 M2 	 Área Ampliada 	- 0  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 £12 	 Dados Comp1ementares:0,00 	  
Local da Obra 	

RUA PARANAGUÁ, - CENTRO (ESCOLA MUNICIPAL) L. 01 A 
08 Q. 04 	  

Município/Estado 	)PATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio 	-14/12/2017 	 Data de Conclusão:08/05/2018 	 
Docto de Conclusão.: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS 

CONFORME PROJETO DE IMPLANTAÇÃO E PLANILHA DE 
ORÇAMENTO DE PAVIMENTAÇÃO EXTERNA (PÁTIO E PASSEIO 
PUBLICO) ONDE: 	-ÁREA DE MELHORIA EM PAVIMENTAÇÃO 
TIPO PAVER, SE SOMARAM A ÁREA DE 1591,30M2  QUE E O 
PRINCIPAL ITEM DO PROJETO. 	-ÁREA DE DIVERSOS 
SERVIÇOS DE REFORMA A SEREM EXECUTADAS NO COMPLEXO 
ESCOLAR MUNICIPAL DE PATO BRAGADO-PR CONFORME PASTA 
TÉCNICA SE SOMAM A ÁREA DE 589,41M'' (SERVIÇOS DE: 
CANALETAS DE ESCOAMENTOS DE ÁGUAS PLUVIAIS COM 
GRADES, 	IMPLANTAÇÃO r REFORMAS DE PORTÕES, 
IMPLANTAÇÕES DE MESAS E BANCOS, REMOÇÃO E REPINTURA 
SOBRE SUPERFÍCIES METÁLICAS, INSTALAÇÕES DE CALHAS DE 
ACUAS PLUVIAIS, SUBSTITUIÇÕES DE DIVISÓRIAS NAVAIS EM 
BANHEIROS E SECRETÁRIA, MURETAS E REVESTIMENTOS EM 
CANTEIROS EM PASSEIO PUBLICO) SENDO ASSIM A SOMA DE 

	

ÁREAS - 2180,71142 	  
Observação 	  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	RNP N°. :1714378330 Acervo Técnico No.:3413/2018 	 Protocolo No.:2018/00230972 
Selos de autenticidade:A 053070, A 053071, A 053072, A 053073 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2018/00230972. 

Emitida via Internet em 14/12/2018 13:44:47 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 002/2014, 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

r-120 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2o da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRO CIVIL 
MICHAELJENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	RNP N°: 1714378330 Acervo Técnico NO. :2594/2017 	 Protocolo No.:2017/00181964 
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 

jDi 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAEL 3ENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	RNP N°. :1714378330 Acervo Técnico No.:2594/2017 	 Protocolo No.:2017/00181964 
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 

ART N° 	 20162909847 O 	 Registrada:18/07/2016 	 Empresa Executora 	:MARCELO FABIANO TIECKER 	  Contratante(s) 	- MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CPF: 95.719.472/0001-0S 	  
Tipo de Contrato 	PRESTAÇAO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica.. :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

	 
Área de Competência :SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

	 Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 	 Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	.2  000,06 M2 	 Área Existente:2.000,06 M2 	 Área Ampliada 	.0  00 M2 	 Área de Reforma:2.000,06 M2 	 Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	

AV. WILLY BARTH, 2885 CENTRO L. - Q. - 	 Município/Estado 	- PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	29/06/2016 	 Data de Conclusão:29/07/2016 	 Douto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE REFORMA, MAIORIA EM 

PINTURA. CONFORME LEVANTAMENTO DE QUANTITATIVOS, 
ORÇAMENTO, 	CRONOGRAMA, 	MEMORIAL DESCRITIVO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA NO PAÇO MUNICIPAL NO MUNICÍPIO DE 
PATO BRAGADO-PR. A ÁREA Ê O SOMATÓRIO DAS DIVERSAS 
SUPERFÍCIES A SEREM PINTADAS (PAREDES, ESQUADRIAS, 
TELHAS, ETC) 	  Observação 	  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira Profissional:pR-146570/D 	 RNP N°.: 1714378330 Acervo Técnico No.:2594/2017 	 Protocolo N°. :2017/00181964 Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 

ART  	 20162910055 O 	 Registrada:18/07/2016 	 Empresa Executora. :MARCELO FABIANO TIECKER 	 
Contratante(s)  	 MUNICIPIO 	DE 	PATO 

95.719.472/0001-0S 	 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	 
EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
ERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

XECUÇÁO 
686,83 M2 	 Área Existente:1.686,83 M2 	 00 M2 	 Área de Reforma:1.686,83 M2 	 ,00 	 

ROLONGAMENT 

PORTAL DE ENTRADA L. - Q. - 
- PATO BRAGADO/pR 	 
29/06/2016 	 Data de Conclusão:06/10/2016 	 
:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  

.:ESTA. ART REFERE-SE AO LEVANTAMENTO QUANTITATIVO, 
ORÇAMENTO, 	CRONOGRAMA, 	MEMORIAL DESCRITIVO DE 
SERVIÇOS DE PINTURA NO PORTAL DE ENTRADA NO MUNICÍPIO 
DE PATO BRAGADO-PR. A ÁREA É O SOMATÓRIO DAS DIVERSAS 

TELHAS, ETC) 	  
SUPERFÍCIES A SEREM PINTADAS (PAREDES, ESQUADRIAS, 

Tipo de Contrato 	• 
Atividade Técnica...: 
Área de Competéncia.:S 
Tipo de Obra/Serviço:E 
Serviço Contratado ..:E 
Dimensão 	.1 
Área Ampliada 	- 0 
Dados Complementares:0 
Local da Obra 	-P 

DIFICAÇÕES PUBLICAS QUALQUER ÁREA 	 

O AV. WILLY BARTH - PORTAL DE ENTRADA, - 

BRAGADO 	CNPJ/CpE: 

Municipao/Estado 	 
Data de Inicio 	 
Docto de Conclusão 
Descr. Compl. Serv. 

Observação 

bis 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

MICHAELJENIFER LANCE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	 RNP No.: 1714378330 Acervo Técnico No.:2594/2017 	 Protocolo N°. :2017100181964 Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 

ART N°  	 00165320690 O 	 Registrada:09/12/2016 	 Empresa Executora...:MARCELO FABIANO TIECKER 	  
Contratante(s)  	 M 	PATO UNICIPIO 	DE 	BRAGADO 	CNPJ/cPF: 95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência :SERVIÇOS TÉC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 

	 Tipo de Obra/Servico:EDIFICAÇÕES DE ENSINO QUALQUER ÁREA 	 Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	.4  020,70 M2 	 Área Existente:4.020,70 M2 	 Área Ampliada 	.0  00 M2 	 Área de Reforma:4.020,70 M2 	 Dados Complementares :0,00 	  
Local da Obra 	

RUA PARANAGUÁ, - CENTRO (ESCOLA MUNICIPAL) L. 01 A 
08 Q. 01 	  

Município/Estado 	PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	 24/11/2016 	 Data de Conclusão:30/03/2017 
Docto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE OBRA DE REFORMA NAS 

INTERMEDIAÇÕES NAS DEPENDÊNCIAS FÍSICAS DA ESCOLA 
MUNICIPAL MARECHAL DEODORO EM PISO, REVESTIMENTO DE 
PAREDES DA COZINHA, PORTAS DE SAIDA DE EMERGÊNCIA DO 
AUDITÓRIO, E PINTURA INTERNA NOS AMBIENTES DOS 
SEGUINTES PRÉDIOS DO COMPLEXO: 	PRÉDIO DO ENSINO 
FUNDAMENTAL E MÉDIO (TÉRREO E SUPERIOR), SALA DE 
AULA, BIBLIOTECA E SECRETARIA NO TÉRREO E SALAS DE 
AULA E AUDITÓRIO NO SUPERIOR, PRÉ-ESCOLA (TÉRREO E 
SUPERIOR). A ÁREA INDICADA NESTA ART REFERE-SE A 
PROJEÇÃO EM PLANTA DAS EDIFICAÇÕES CITADAS, SENDO AS 
SUPERFÍCIES DE PINTURA INDICADAS CONFORME PLANILHA DE 
ORÇAMENTO 	  

Observação 	  

4z) 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRO CIVIL 
MICHAEL JENIFER LANGE 
Carteira Profissional:PR-146570/D 	RNP N°. :1714378330 Acervo Técnico No.:2594/2017 	 Protocolo No.:2017/00181964 
Selos de autenticidade:A 035.655, A 035.656, A 035.657 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 2017/00181964. 

Emitida via Internet em 14/12/2018 13:45:29 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução N0  317/86 e a Instrução de Serviço No 002/2019. 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

12,5 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Ci.:i 

MICHAEL lENIFER LANGE , com registro tio CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.998-000, inscrita no CNP., A° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo 
descritos, da obra de Reforma e adaptação de banheiros, sala de reuniões e recepção do CRA5 situada na Rua Guarapuava, Lotes 

31/32/A-C no município de Pato Bragado-Pr. 

CONTRATO N. 	163/2017 TOMADA DE PREÇOS N. 	012/2017, de acordo com a ART n° 20173543482 inicio da obra no dia Ide kce.,,, 

de 2017 e término da obra no dia 4 de Outubro de 2017. 

TEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNMADE 
DE MEDIDA 

QUAL c 
f/Ao: 

REFORMA SALA DE REUNIÕES 
72178 RETIRADA DE DIVISÓRIA NAVAL EXISTENTE M2 

m2 
M2 

21A' 

-, E 
14,, , 

30,0 

BrLD : 

16 

cot 
88497 

Divisórias em gesso acartonado espessura 9,Scro com isolante térmica em lã de vidro 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÂOS. AF  06/2014 

88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 812 - 
M 88648 RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS 111,0 GRÊS DE DIMENSÕES 35)(35CM. AR 06/2014 

90439 

89362 

89855 

91334 

FURO EM CONCRETO PARA DIÂMETROS MENORES OU IGUAIS A40 MM. AF_05/2015 UM 
JOE11-10 90 GRAUS, PVC, SOLDÁVEL, ON 25MM, INSTALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE AGUA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2014 UN 

NI 
- 	-- 
M 

TUBO, PVC, SOLDÁVEL, DN 2SMM,INS [ALADO EM RAMAL OU SUB-RAMAL DE ÁGUA- FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AR 12/2014 
ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, i/N /S MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, INSTALADO EM FORRO- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2016 

91928 M 
CABO DF COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 4 Wel', ATEEI-CHAMA 450/750V, PARA CIRCUITOS TERMINAIS- FORNECIMEN10 E 
INSTALAÇÃO. AF_12/201.5 

91930 M 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, G MM', AN FI-CHAMA 450/750V. PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

LIN 

UN 

UN 

91941 

92023 

CAIXA RETANGULAR 4' X 2" BAIXA (0,30 M DO PISO), PVC, INSTALADA EM PAREDE - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF_12/2015 
INTERRUPTOR SIMPLES (1 MÓDULO) COMI IONIADA DE EMBUTIR 2P+T 10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AR 12/2015 

(nau UN 
TOMADA BAIXA DF EMBUTIR (2 MÓDULOS), 2PEE:10 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA- FORNECIMENTO E 
INMALAÇÃO. AR 17/2015 

91993 TOMADA ALTA DE EMBUTIR (1 MÓDULO), 713-1T 20 A, INCLUINDO SUPORTE E PLACA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 12/2015 
REFORMA BANHEIRO DA RECEPÇÃO 

73599/2 
72178 

LJEMOLICAO DE ALVENARIA DE TIJOLOS FURADOS S/REAPROVEITAMENTO NA3 
M2 
M 

	

_ J,EC 	I 

	

9,11L 	i 
5,70 

1,06 

L' 	
33. 

10312 

RETIRADA DE DIVISÓRIA NAVAL EXISTENTE 
94224  EMEOÇAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMENTO, CAL E AREIA). AR 06/7016 

91327 
KIT DE PORTA DE MADEIRA PARA VERNIZ, SEMI-OCA (LEVE OU MÉDIA), PADRÃO POPULAR, 90X210CM, ESPESSURA DE 
3,5CM, ITENS INCLUSOS: DOBRADIÇAS, MON VAGEM E INSTALAÇÃO DO BATENTE, SEM FECHADURA - FORNECIMENTO E 
INSTALAÇÃO. AF  08/2015 

UN 

UN 91306 

36209 

FECHADURA DE EMBUTIR PARA PORTAS IN PUNAS, COMPLETA, ACABAMENTO PADRÃO MÉDIO, COM EXECUÇÃO DE 
FURO - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO, AF 08/2015 

 	UND BARRA DE APOIO EM "L" EM AÇO INOX POLIDO 80X20 CM 
40905 . 
82E97 
82489 

VERNIZ..SINTETICO EM MADEIRA, DUAS DENIAOS M2
i  

8
---  

N12 -  APEIEAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF  00/2014 M2 

PaR 1  

L2LL Ora 

iponn 

Continua na pi exima página 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Cii, ir 

MICHAE1 JENIFER IANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.2 
2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.2  07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixa 

descritos, da obra de Reforma e adaptação de banheiros, sala de reuniões e recepção do CRAS situada na Rua Guarapuava, Lotes 

31/32/A-C no município de Pato Bragado-Pr. 

CONTRATO N.2 163/2017 TOMADA DE PREÇOS N.2 012/2017, de acordo com a ART ni? 20173543482 inicio da obra no dia 'Ide Acusei 

de 2017 e término da obra no dia 4 de Outubro de 2017. 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
Dr. mEDIDA 

Cour, i i 
°noz 

3 ESQUADRIAS DA RECEPÇÃO 
86334 

89168 

97894 

87792 

88185 
8E495 
Es389 
54213 

84885 

ORÇ 

73933/1  

RETIRADA DE ESQUADRIAS ME1ALICAS NU.  

M2  

M2 

M2 

M2 
M2 
M2 

17.0 

7. 

7,3U 

' 

	

7,30 	. 

	

7,30 	' 

	

7 3 .r 	' ' 	' 

	

9.02 	I 

(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS VAZADOS DE CERÂMICA DE 
11,5X14X24CM (ESPESSURA 11,5CM), PARA EDIFICAÇÃO HABITACIONAL UNIFAMILIAR (CASA) E EDIFICAÇÃO PÚBLICA 
PADRÃO 
CHAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA COL, AF_06/2014 
EMBOÇO OU MASSA ÚNICA EM ARGAMASSA 1 EAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 400 L, APLICADA 

MANUALMENTE EM PANOS CEGOS DE FACHADA (SEM PRESENÇA DE VÃOS), ESPESSURA DE 25 MM. AF_06/2014 
APLICAÇÃO CIE FUNDO SECADOR ACRÍLICO EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF_06/2014 
APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES, UMA DEMÃO. AF  06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LADEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
PORIA VIDRO TEMPERADO INCOLOR, E= 10 MM, SEM FERRAGENS 

— 
M2 

JOGO DE FERRAGENS CROMADAS PARA PORTA DE VIDRO TEMPERADO, UMA FOLHA COMPOSTO DE DOBRADIÇAS 

SUPERIOR E INFERIOR, TRINCO, FECHADURA, CONTRA FECHADURA COM CAPUCHINHO SEM MOLA E PUXADOR 
UN 

UÍA 

NU 

JOGO DE BARRAS ANTIPANICO PARA PORTA DE ABRIR 2 FOLHAS DE VIDRO TEMPERADO 10 MM COM FECHADURA 

PORTA DE FERRO TIPO GRADE COM GUARNIÇÕES 
SOLARIO 

73948/16 

68333 

ORÇ 
73727/3 

92580 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) M2 

M2 

M2 
NA 

M7 

NU 

M 
M 

1,01 

4CH 
ODE 

PISO EM CONCRETO 20 MPA PREPARO MECANICO, ESPESSURA 7CM, INCLUSO JUNTAS DE DILATACAO EM MADEIRA 

GRAMA SINS E I ICA 12 MM INSTALADA COM COLA 
GRADIL DE ALUMIAI° ANODIZADO TIPO BARRA CHATA PARA VARANDAS, ALTURA 1,2M 

92502 UN FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA INTEIRA EM AÇO, VÃO DE 3M, PARA TELHA ONDULADA DE FIBROCIMENTO, 
METÁLICA, PLÁSTICA OU TERNIOACUSTICA, INCE USO IÇAMENTO.. AF_12/2015 
TRAMA DE AÇO COMPOSTA POR TERÇAS PARA TELHADOS DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA ONDULADA DE 

FIBROCIMENTO, METÁLICA, PLASTICA OU TERMOACOSTICA, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. AF  12/2015 

94216 

83626 
83671 

TELHAMENTO COM TELHA METÁLICA TERMO/C(951CA E = 30 MM, COM ATÉ 2 ÁGUAS, INCLUSO IÇAMENTO. 
AF OG/2016 
GRELHA DE FERRO FUNDIDO CANALETA LUC z. 15CM, FORNECIMENTO E ASSENTAMENTO 
TUBO PVC ON 100 MM PARA DRENAGEM - FORNECIMENTO E INSTALACAO 

A refe•ida obra Icn exee L tLIdH 10 local descrito de acordo com as espeeilicações técnicas, assim sendo, atesl o, que 	9 ISl 	O 00 
desabone o reEerido responsável técnico. 

_ Por ser expressão da verclade, _ 	_ 

1 

Planamos o presente. _ _ 
Pato Bragado, 7 de Junho de 2018. 	 Atestado 

inc 	ação 
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Av. Willy Borth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNHViinin 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pego Drogado 
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Por ser express8o da verdade, limamos O presente. 

 

    

Pato Bragado, 7 de Junho de 2018 

Prefeitura do Município de Pato Brag-c 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABiANO TIECRER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro C t. 
MICHAELJENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNP] n.° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaitit, 
descritos, da obra de Muro de Arrimo e/ou Contençao nos lotes 19/20/21 na rua Arapongas no município de Pato Bragada-P.. 

CONTRATO N. 	162/2017 TOMADA DE PREÇOS N. 	013/2017, de acordo com a ART n° 20173917030 inicio da obra no dia 4 dê Adcé 
de 2017 e término da obra no dia 29 de Setembro de 2017. 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO MA).  UNIDADE 
DE MEDIDA DAL,. 

1 SERVIÇOS PRELIMINARES, 
73610 LOCAÇÃO DE ELEMENTOS LINEARES M 50,U, 

INFRA-ESTRUTURA (FUNDAÇÕES) 

74156/3 
ESTACA A TRADO (BROCA) DIAMETRO E 25 CM, EM CONCRETO MOLDADO IN LOCO, 15 MPA, SEM ARMACAO. 

M 

M3 

M3 
UN 

.0851 FORMA TANJA PARA CONCRETO EM FUNOACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5% 

94954 CONCRETO KIT = 20MPA, TRAÇO 1:2,7:3 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 L. AP 1)7(2016 

74157H LANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES 
73990/1 /111MACAO AÇO CA-50 P/1 0M3 DE CONCRETO 

ALVENARIA 	• 	1  

87025 
ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X190m (ESPESSURA 14CM, 
BLOCO DEITADO) DE PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MAIOR OU IGUALA EM(  COM VÃOS E ARGAMASSA DE 
ASSENTAMENTO COM PREPARO EM BETONEIRA. A11_06/2019 

M2 47,0. 

4 REVESTIMENTOS 

_ 

87894 
HAPISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESENÇA DE VÃOS) E ESTRUTURAS DE CONCRETO DE FACHADA, COM 

COLHER DE PEDREIRO. ARGAMASSA TRAÇO 1:7 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L. ALI:6/2014 
M2 1611 s 

20 94224 EMBOCAMENTO COM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:9 (CIMEN TO, CAL E AREIA) ESP=1,5CM COM ADITIVO 
MPERMEABILIZANTE M 

MPERMEABILIZAÇA0 
74106/1 IMPERrAFARLGACAO DE ESTRUTURAS IrNTr.JWAÜAS, COM TINTA ASFALTICA, DUAS IDEARMOS. 

A reEerida UNRI ROI eXOCI RICIA no local descrito de acordo coin lis especificações técnicas, assim sendo, itesto, qtLc nada 	 o lSa que 
desabone o reto ido responsável técnico. 

Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.Er CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNP1 95.719.472/000 
www.patobragado.prootrldr - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato BraTwe 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos pura os devidos fins que a Empresa MARCELO FAillANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Ci.. 

MICHAELJENIEER LANGL , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.P 
2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNRI n.° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixe 

descritos, da obra de Reforma e Melhorias da escola situada na Rua Paranaguá, Lote Dia 08 da quadra 04 no município de Paro 

Bragado-Pr. 

CONTRATO N. 	277/2017 TOMADA DE PREÇOS N. 	020/2017, de acordo com a ART n° 20180034158 inicio da obra no dia 

deDezembro de 2017 e término da obra no dia 8 DE Maio de 2018. 

14 

CÁT . 
Dia . ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

UNIDADE 
DE MEDIDA 

PÁTIO DA ESCOLA 
1.1 

._ 

1.4 

73918/16 
81152 

92396 

COMP 0)1 

COT. 013 

COMP. 002 

COMP. 003 

SIMILELF: LIMPEZA MANUAL E NIVELAMENTO DO TERRENO M2 	L  

M3 

M2 

M2 

M 

M 

M2 
H 

H 

UNID 

UNID 

1.1 
CIMO 
M2 

UNIU 

CX.B. 

322 

374 

DEMOLICAO MANUAL CONCRETO ARMADO (PILAM / VIGA / LAJE) - INCL EMPILHACAO LATERAL NO CANTEIRO 

6  

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAMSDO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 

CM. AE_12/2015 
CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO ()E CORTE DIAMANTADO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1") - CHP DIURNO. AF_08/2015 

1.0 

1.7 
1.8 

1.9 

1.10 

1,11 

2 

GRADE PARA CANALETA DE CAPTÇÂO DE ÁGUA (2»0,3M), 1 CM DE ESPAÇAMENTO, FERRO TRIBAR OU FERRO RETO 
VERTICAL, COM MOLDURA. (METRO) 
MASSA ÚNICA, PARA RECEBIMENTO DE PINTURA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8, PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
L1001, APLICADA MANUALMENTE EM FACES INI NINAS DE PAREDES, ESPESSURA DE 20MM, COM EXECUÇÃO DE 
TALISCAS AF 06/2014 
BANCO DEJARDIM ITAÚBA COM ENCOSTO, I,503,1 DE COMPRIMENTO, DE PLÁSTICO RECICLADO, COM FRETE, 

COMP. DOA 

COMP. 005 

73967/1 

COMP. 006 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
RETROESCAvADEIRA SOBRE RODAS COM CARIL EGADEIRA, TRAÇÃO 4X4. POTÊNCIA LiC). 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 0,26 MS, PESO OPERACIONAL MIN, 6.074 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MAX. 
4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF 06/2014 
PLANTIO DE ARVORE, ALTURA DE 1,00M EM CAVAS DE 80X80X80CM 
RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAÇÃO 1)(11, POTÊNCIA LIO. 88 HP, CAÇAMBA CARREG. CAP. 
MIN. 1 M3, CAÇAMBA RETRO CAP. 026 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 5.574 KG, PROFUNDIDADE ESCAVAÇÃO MÁX. 
4,37 M - DEPRECIAÇÃO. AF_06/201/ 

COMP. 013 RETIRADA DE CERCA/GRADE METÁLICA 

1 

15 

1.16 

7 

COT. 007 PORTÃO ELETRONICO EM TUBO GALVANIZADO L 1/4, 4,5 x 2M, INCLUIDO TRILHO E MOTOR 1/31-IP 
COMP. 012 RETIRADA DE CERCA/GRADE METÁLICA 

1.
CORTE, 

COMP. 007 

71064/3 

73924/3 

RECORTE E REMOÇÃO DE ÁRVORE E RAÍZES PARCIALMENTE, TRONCO COM DIÂMETRO SUPERIOR A 15CM. 

FUNDO ANTICORROSIv0 A BASE DE OXIDO DE FERRO (2ARCA0), UMA DEMAO 
PINTURA ESMALTE r-sco DUAS DEMAOS SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUI LIXAMENTO C s CONSIDERAÇÃO DE 

ÁREA IGUAL UMA VEZ A ÁREA DO QUADRO DA ESTRUTURA) 
PÁTIO DA PRÉ-ESCOLA 

2.2 

2,3 

2.4 
2.5 

4152 
73948/10  

DEM(PLICAO MANUAL CONCRETO ARMADO (FILAR / VIGA / LAJE) - LNCL EMPILHACAO LATERAL NO C,ÂNTEIRO M3 

_._ 

M2 
UN 
UN 

M 

M2 

UN 

) . 

2) 

L  222 
.: 	. 

LIMPEZA MANUAL DO TERRENO IC/ RASPAGEM SUPERFICIAL) 1Sti 

COMP. 001
M2 CORTADORA DE PISO COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, POTÊNCIA DE 13 HP, COM DISCO DE CORTE DIAMANTALLO 

SEGMENTADO PARA CONCRETO, DIÂMETRO DE 350 MM, FURO DE 1" (14 X 1"). CNP DIURNO. AR 08/2015 

85180 PLANTIO DE GRAMA ESMERALDA EM ROLO OU PLACA 
73967/1 PLANTIO DE ARVORE, ALTURA DE 1 03M, EM CAVAS DE 80X8DXSOCM 

2.6 

2.7 

2.8 

29 
2.10 ..... 

73907/2 

94228 

COMP.003 

72286 

PLANTIO DE ARVORE REGIONAL, ALTURA MAIOR QUE 2 OOM EM CAVAS DE 8OX8OXSOCM 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 21, DESENVOLVIMENTO DE 50 CM, INCLUSO TRANSPORTE 
VERTICAL. AR 06/2016 
BANCO DE JARDIM ITAÚBA COM ENCOSTO, 1,50E1 DE COMPRIMENTO, DE PLÁSTICO RECICLADO, COM FRETE. 

SIMILAR .  CAIXA DE PASSAGEM GOX60)(60CM EM ALVENARIA, FUNDO EM BRITA 
 93358 . 	_ ESCAVAÇÃO MANUAL DE VALAS. AF_03/2016 	 ia sete.. r,v£zoI.PPEEE.: O 

cantou:, na rándha Página 	 ‘‘"."--r AP-Ç-"atrt)s-0‘..". 	"' :"TIP' 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
." 	Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Cl ,: i. 
MICHAELJENIFER LANCE ,com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNP.] n.° 07.174.945/0001-79 executou os serviços abaixo 
descritos, da obra de Reforma e Melhorias da escola situada na Rua Paranaguá, Lote 01 a 08 da quadra 04 no município de Pato 

Bragado-Pr. 
CONTRATO N. 277/2017 TOMADA DE PREÇOS N." 020/2017, de acordo com a ART n° 20180034158 inicio da obra no dia 14 

deDezembro de 2017 e término da obra no dia 8 DE Maio de 2018. 

TEM CÓDIGO 00 SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO CIUDI.  r. UNIDADE 
LIE MEDIDA E,,i., 

2.11 74017/1 SIMILAR: EXECUCAO DE DRENOS EM TUBOS DIIENANTES CORRUGADO, PVC, DIAN14110 AM ENVOLTOS EM BRITA E 
GEOTEXTIL M 

M3 

647 

1,44 

75,9E 

GOL 

3,61 
SRL 

39,1 , 

2 1 2 

2.13 

2,14 

2.15 

2.16 

73964/4 

91790 

REATERRO DE VALA COM COMPACTAÇÃO MANUAL. 
(COMPOSIÇÃO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO (45 INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SERIE R, ÁGUA PLUVIAL DN 100 MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMEN I O, OU CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES PARA PRÉDIOS. AF  10/2015 

M 

UNID 

M3 

M2 
M2 

M2 

COMP. GO) 

94969 

PLACA VIIMATÓRIA REVERSÍVEL COM MOTOR 4 TEMPOS A GASOLINA, FORÇA CENTRIFUGA DE 25 KN (2500 KGF), 
POTÊNCIA 5,5 CV - C111 DIURNO. Ar C}8/2015 
CONCRETO FCK a 15MPA, TRAÇO 1:3,4:3,5 (CIMENTO/ AREIA MÉDIA/ BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
600 L. AE_07/2016 

40780 
88487 

73924/3 

73739/1 

91 936 

91971 

91927 

COMP. 011 

REGULARIZAÇÃO DE SUPERFICIE DE COLIDIRE TO APARENTE 
2.17 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TIN TA LÁTEX PVA DUAS DEMÃOS. Ar_06/2014 

G19 

2.19 

2.20 

PINTURA ESMALTE FOSCO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUI LIXAMENTO (*CONSIDERAÇÃO DE 
ÁREA IGUAL UMA VEZ A ÁREA DO QUADRO DA ESTRUTURA) 
SIMILAR: LIXAMENTO E PINTURA ESMALTE, DUAS DEMAOS 
SIMILAR: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, DN25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, ENTERRADO - 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. AF_12/2015 

2.21 
. 

2.22 

2.23 

SIMILAR: ELETRODUTO FLEXÍVEL CORRUGADO, PVC, 0N25 MM (3/4"), PARA CIRCUITOS TERMINAIS, ENTERRADO .- 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. A11_12/2015 
CABO DE COBRE FLEXÍVEL ISOLADO, 2,5 tom', ANTRDIAMA 0,6/1,0 KV, PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO 
E INSTALAÇÃO. AF 12/2015 

UNID KIT COM MOTOR 1/4HP E INSTALAÇÃO DE PORTÁO ELETRÔNICO 
AR A INTERNA 	I 

3,1 72178 RETIRADA DE DIVISORIAS EM CHAPAS, COM MONTANTES METALICOS M7 
UNID 

6,HE 
Grap 3.2 COT. 005 FECHAMENTO Dr DIVISÓRIA NAVAL COM PORTA 90x2.10 E ABERTURA COM VIDRO 

EXTERNA- RUA GUAIRA E FLORIANÓPOLIS 
3.1 85375 REMOCAO DÊ BLOKRET COM EMPILHAMENTO (INCLUÍDO RETIRADA DE COLARINHO E CANTEIRO 

UNID 

_. 

7,31 

2,50 

_ 49,LE 
347,6 ( 

4.2 
4.3 

55335 
COMP. 008 

94263 

RETIRADA DE MEIO FIO C/ EMPILHAMENTO E 5/ REMOCAO 
AREIA MEDIA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) 

4.4 GUIA (MEIO-FIO) CONCRETO, MOLDADA IN LOCO EM TRECHO RETO COM EXTRUSORA, 11,5 CM BASE X 22 CM 
ALTURA. AF_06/2016 M 

NI2 
Iv12 

4.5 COMP. 009 ARGAMASSA COLANTE AC-I1 
4.6 COMP, 001 LASTRO DE CONCRETO, E .a 5 CM, PREPARO MECÂNICO, INCLUSOS LANÇAMENTO E ADENSAMENTO. AF_07_2016 

5EXTERNA-RUA LONDRINA E TOLDO/COBERTURA DA RUA PARANAGUÁ 
5.1 COT. 010 FARNECIMENTOI INSTALACÃO DE conERTURA COM TELHA DE ALUZINCO 0,43mm_COMIIIN FURA EPDXI VERDE 

PINTURA ACRILICA EM PISO CIMENTADO, IRES DEMAOS 
NI2 10 92 

5,00 5.2 COMP. 006 
85375 

UNID 
M2 
M2 
M3 

12 

paR 02 

Ilfi.4011 

5.3 REMOCAO DE BLOKRET COM EMPILHAMENTO 
5.4 739218/16 LIMPEZA MANUAL DO TERRENO (C/ RASPAGEM SUPERFICIAL) 

207,41, 

... 

5.5 

5á 

55855 -- REATERRO/REGULARIZAÇÂO COMPACTADO MANUALMENTE 

92396 EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO RETANGULAR COR NATURAL DE 20 X 10 CM, ESPESSURA 
G CM. AF_12/2015 

',0 	 11111-,/^111 

Conlinua ria próxima página  
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Prefeitua do Mufficípio de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

A referida obra lior exeer tada 110 local CESCF110 de acorde CUI 
desabo, re o rennide responsável técnico. 

espeeiticações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 

135. 
Ai. Willy Borda, 2885- FONE/Fakée r:5 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

wwwpatobragado.pirgoydar - aggi8 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO 14/AD IANO TIECKER - ME tendo como responsavel Técnico o Engenheiro O 
MICHAELJENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948.000, Inscrita no CNN n.2 07.174.945/0001-79, executou os serviços abriixo 
descritos, da obra de Reforma e Melhorias da escola sit -arda na Rua Paranaguá, Lote Dia 08 da quadra 04 no município de Pato 

Bragado-Pr. 
CONTRATO N.° 277/2017 TOMADA DE PREÇOS N. 	020/2017, de acordo com a ART n° 20180034158 inicio da obra no dia ln 

deDezernbro de 2017 e termino da obra no dia 8 DE Maio de 2018. 

ITEM CÓDIGO 00 SERVIÇO urSCIIIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
DE MEDIDA 

(MAI 
DAL 

_ 	5.7 
5.8 -- - — 

5.10 

83693 
72286 

91790 

COMP. 001 

CAIACAO EM MEIO FIO M2 
UN 

1.1 

r.i2 

24,0 
L,01 

INCL 

E4,. 
238 

SIM:LA—R: CAIXA 0Ej EASSAGEM 60X60X60CM EM ALVENARIA, FUNDO EM BRITA 

(COMPOSIÇÂO REPRESENTATIVA) DO SERVIÇO DE INSTALAÇÃO DE TUBOS DE PVC, SÉRIE E, AGUA PLUVIAL DN 100MM 
(INSTALADO EM RAMAL DE ENCAMINHAMENIO, 014 CONDUTORES VERTICAIS), INCLUSIVE CONEXÕES, CORTES E 
FIXAÇÕES ALEI/2015 
CORTE E RETIRADA DE PISO CERÂMICO E CONTRAPISI) EXISTENTE 

5.11 COMP. 039 KIT COM MOTOR 1/4H? E INSTALAÇÃO DE ROR IÃO ELETRÔNICO 
6 9 COLARINHOS: 1,20 x 1,20x 0,35M 

6.1 

. 62 

6.3 

64 . 

6.5 
6.6 
6.7 
6.8 
60 

5451 

5 7777 

LY1 /91 

ail 965 

74157/4 
74106/1 

COMP. 010 
84077 

COT 009 

FORMA iFABUA PARA CONCRETO EM FUNDACAO C/ REAPROVEITAMENTO 5X M2 

NG 

17,2 

75,1 

399 

1,82  

1,Ez - 
12,3i 
LEL 

ARMAÇÃO DE PILAR OU VIGA DE UMA ESTRU ruga CONVENCIONAL DE CONCRETO ARMADO EM UMA EDIFICAÇÃO 
TÉRREA OU SOBRADO UTILIZANDO AÇO CA-50 DE 5.0 MM - MONTAGEM. AE 12/2015 
CORTE E DOBRA DE AÇO CA-450, DIÂMETRO DE 5.0 :JIM UTILIZADO EM ESTRUTURAS DIVERSAS, EXCETO LAJES. 
AF 12/2015 KG 

M3 

— -- 	-- 
M1 
M2 
1512 

UNID 

CONCRETO FCK = 25171PA, TRAÇO 1:2,3:2,7 iC15/5111i0/ AREIA MÊDIAI BRITA 1) - PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400 I. AF_07/2016 
ANCAMENTO/APLICACAO MANUAL DE CONCRETO EM FUNDACOES M3 _ 	 - ,_ , _,„ 	 --- IMPERMEABILIZACAO DE ESTRUTURAS ENTERRADAS, CO-61 TINTA ASFAIT1CA, DUAS DEMAOS. 

SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM CONCRETO OU TIJOLO, DUAS DEMAOS 
GRANILHA BRANCA - SACO 40KG 

Por ser expressai) da ver-gude, lignainos o presente. 
Paio Bragado, de Junho de 2618 	. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragad 
Estado do Paraná 

te 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Ch. 

MICHAELJENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecido a Rua Tibagi, n.2 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.° 07.174.945/0001-79, executou os se viços abaixo 

descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote Dia 08 da quadra 04 no município de Pa o Bragado-Pr. 

CONTRATO N. 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N. 	029/2016, de acordo com a ART n° 20165320690 inicio da obra no dia 24 de 
Novembro de 2016 e término da obra no dia 30 de Março de 2017. 

ITEM CÓDIGO oo SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 1111 A1a  UNIDADE 
DE MEDIDA DAILL 

REFORMA NA COZINHA 
85397 RETIRADA DE AZULEJO COLADO 12 

M2 

12 

12 

M2 

M 

M3 

M2 
M3 

M7 

38 Lr 

38,0: 

45.7: 

45,4 

39,04 

2520 

2,37 

2,12 

6,17 

4,21 

87550 

84084 

EMPOÇO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:8 PREPARO MANUAL APLICADO 
MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA ENTRE 5M2 E 10M2, ESPESSURA DE 
IOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS. AF  05/2011 
APICOAMENTO DO PISO CERÂMICO EXISTENTE 

73923/2  

87757 

87273 

88650 

PISO CIMENTADO TRAÇO 1:4 (CIMENTO E AREIA), COM ACABAMENTO RÚSTICO ESPESSURA 3CM, PREPARO MANUAL 

REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PISO COM PLACAS TIPO GRÊS DE DIMENSÕES 60)(60 CM APLICADA EM AMBIENTES DE 
ÁREA MAIOR QUE 10 M2. AF_06/2014 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÉS OU SEMI-GRÉS DE DIMENSÕES 33X45 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MAIOR QUE 5 N41  NA ALTURA INTEIRA DAS PAREDES. AF_06/2014 
RODAPÉ CERÂMICO DE 7CM DE ALTURA COM PLACAS TIPO CRÊS DE DIMENSÕES 60X60CM, AF 06/2014 
BANCADA EM ALVENARIA 

75972/2 

74254/7 

CONCRETO FCK=20MPA, VIRADO EM BETONEIRA, SEM LANÇAMENTO 

KG  
ARMAÇÃO AÇO CA-50, DIAM. 6,3 (1/4) A 12,5MM(1/2) -FORNECIMENTO/ CORTE(PERDA DE 10%) / DOBRA) 
COLOCAÇÃO. 

73653 FORMAS TIPO SANDUÍCHE COM TÁBUAS, 30 APROVEITAMENTOS 
74157/3 LANÇAMENTO/APLICAÇÃO MANUAL DE CONCRETO EM ESTRUTURAS 

87518 

87879 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 14X9X19CM (ESPESSURA 14CM) DE 
PAREDES COM ÁREA LÍQUIDA MENOR QUE EM(  COM VÃOS E ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
MANUAL. Ap_06/2014 
CHAPISCO APLICADO TANTO EM PILARES E VIGAS DE CONCRETO COMO EM ALVENARIAS DE PAREDES INTERNAS, COM 

COLHER DE PEDREIRO, ARGAMASSA TRAÇO 1:3 COM PREPARO EM BETONEIRA 400L AF 06/2014 
2 

M2 87515 
EMBOCO, PARA RECEBIMENTO DE CERÂMICA, EM ARGAMASSA TRAÇO 1:2:B PREPARO MECÂNICO COM BETONEIRA 
400L APLICADO MANUALMENTE EM FACES INTERNAS DE PAREDES DE AMBIENTES COM ÁREA MENOR QUE 5M2, 
ESPESSURA DE TOMM, COM EXECUÇÃO DE TALISCAS, AF_06/2014 

similar 87792 REQUADRO EM ARGAMASSA 
88495 APLICAÇÃO E LIXAMENTO DE MASSA LÁTEX EM PAREDES UMA DEMÃO AF 06/2014 

42 

2 

2,4r 

4,01, 

88489 

87266 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACMLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF OG/2011 
REVESTIMENTO CERÂMICO PARA PAREDES INTERNAS COM PLACAS TIPO GRÉS OU SEMI-GRÊS DE DIMENSÕES 20%29 

CM APLICADAS EM AMBIENTES DE ÁREA MENOR QUE 5 IvÕ A MEIA ALTURA DAS PAREDES AF 06/2014 
AUDITORIO 

_ 85383 
77104 
11587 

amuar 87792 

REMOÇÃO DE CALHAS E CONDUTORES DE AGUAS PLUVIAIS M 
M 
M2 
M 
M2 
M2 
M2 
M2 

eVínziii 

ri3Rsw 

40,85 
40235 
20,01) 
0,00 

PE 
CALHA EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO NÚMERO 24, DESENVOLVIMENTO DE 33CM 
FORRO DE PVC EM REGUA DE 100 MM (COM COLOCACAO, EXCLUSIVE ESTRUTURA DE SUPORTE 
REQUADRO EM PILAR COM REVESTIMENTO DANIFICADO 

72125 
88489 

REMOÇÃO DE PINTURA PS/A/ACRÍLICA 261,29 
261,2% 
95,36 
95,36 

APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM1 INTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 
73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 

Continua na próxima pâeina 	
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Prefeitura do Município de Pato Braga& 
Estado cio Paraná 

------nzw 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro Ci Ai 

MICHAEL IENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.2  
2727, Município de Pato Bragado- PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo 

descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote 01 a 08 da quadra 04 no município de Pato Bragado-Pr, 

CONTRATO N. 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N. 	029/1016, de acordo com a ART n° 20165320690 inicio da obra no dia 21 de 
Novembro de 2016 e término da obra no dia 30 de Março de 2017. 

I TEM CÓDIGO 00 SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUan  . UNIDADE 
DE MEDIDA DALN 

PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIOS 
29nriar 87792 REQUADRO EM ALVENARIAS VÃOS DE PORTAS in 17.5: 

5 
similar-90838 E IHS- 

30620 
PORTAS CORTA FOGO COM BARRA ANTIPANICO SIMPLES, COM FECHADURA LADO OPOSTO, COR CINZA, 1,00%2,20 1 
FOLHA, 281,60)(2,20 2 FOLHAS (4CM ESPESSURA) FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO M2 0,22 

S 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 18.2I - — — 
similar 74072/2 REPAROS EM CORRIMÃO DAS ESCADAS LADAPTAR CONFORME A5 NORMAS E PROJETO APROVADO, COM CANTOS 

ARREDONDADOS) rn 
4 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-PRÉ-ESCOLA 

5 
72125 
28489 

REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRiLICA 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 

M2 
212 

2621 ,j _ 
ICC - 

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS. AF OB/2014 M2 1035,„ 
5 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 175,4 _ 
5 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 175,1 ' 
5 81658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA M2 108,7 j 
5 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 15-08,7j 
5 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-P REDRE-10 TÉRREO 
5 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA fr17 35, I- 
5 88489 

88488 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LA1 Ex ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF_06/2014 
APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO DUAS DEMÃOS. AF  06/2014 

M2 
M2 

222,2. 
131 Ó 

S __ 79516/1 
j 	Ó  

REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 35:1 
5 73924/1 _ 

PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA N12 35,2 
5 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA M2 12,96 
S 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA TRES DEMÃOS N12  C,. 
6 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-TÉRREO COM FORRO PVC 
S 72125 REMOÇÃO DE PINTURA P9/Á/ACRÍLICA M2 
5 88189 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEM,605. AF 06/2014 M2 

79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 86,25 
73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO DUAS DENHAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 86,25 

5 8495R REMOÇÃO DE VEPNI2 SORRE MADEIRA nÃ7 23,3 I 
S 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA TRES DEMÃOS MX 23,31 
7 PINTURAS INTERNAS SAIAS DIVERSAS-TÉRREO COM FORRO LAJE-DIREÇÃO, APOIO, BANHEIROS, AULA 

72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVÁ/ACRÍLICA M2 717 S- 
88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2024 M2  

-- 88428 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS AF 06/2014 M2 
79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 
73929/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 -26, 	.. j  
84658 
0082 

REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA 
PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILIIANTE Em IAN.JEINA, TRES DEMÃOS 

M2 
M2 25,21 

PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-TERRE» CHIO FORRO LAJE-SIBLIOTECA E SALAS ADJACENTES 
5 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA M2 701, 
5 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM I INTA . ÁTFX ACRÍLICA EM PAREDES DUAS DEMÃOS, AF_06/2014 M2 464,46 

88488 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS DEMÃOS, AF_06/2014 M2 
) 

237,03 
5 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 33'75 
S 73924/1 ea-Pa PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA

M2 

• -- 
33,75 

5 
5 

89652 
6082 

aCoal9V-7;i liGt_0-11.E4°V2  REMOÇÃO DE VERN IZ SOBRE MADEIRA 
- 	 NE1̀  PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS 	
0s 
- -011109

sé,n  

- 	- PRTSIÍs 

N I2 

'38-rIVUEt-.  

56:2 

-"Ia' E  Continuo na próxima página 	 - 	 • ./ nficti,(Prxw 
on.cor 

Udhnny Marcos Wuiske  	e-Rb-Mit-mu avo_ 
Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fti,,i ‘,5 3282- egh.-pç“Iffi.719.4 72/0001-0 

www.pchobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Perto Bragado - Paraná 



9. 

Prefeitura do Município de Pato Braga& 
Estado do Paraná 

e r.Fair:19 dika01Aers0 • ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro CL! 
MICILAELJENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado— PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNI71n.° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo 
descritos, da obra de Reforma da escola situada na Rua Paranaguá, Lote 01 a 08 da quadra 04 no município de Pato Bragado-Pr. 

CONTRATO N.° 243/2016 TOMADA DE PREÇOS N. 	029/2016, de acordo com a ART n° 20165320690 inicio da obra no dia 2.; ft, 
Novembro de 2016 e término da obra no dia 30 de Março de 2017. 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO EUA.  .. UNIDADE 
DE MEDIDA CA:- 

9 PIMURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-TÉRREO COM FORRO LAJE-SECRETARIA E ADJACENTES 
5 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA M2 405,31 1 
5 99489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM 1INTA LÁTEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS OEMÃOS. AF  06/2014 285,91 

88483 
— -- — 	 - APLICAÇÃO MANUAL 12E PINTURA COM TINTA LATEX ACRÍLICA EM TETO, DUAS CIEMÃO5, AF_06/2014 M2 119 1; i 

79516/1 	
- 

REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA 182 
73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 

S —84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA .... 	. M2 . 	._ 25,1. 
5 5082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS  
10 PINTURAS INTERNAS SALAS DIVERSAS-SUPERIOR (INFORMÁTICA E GRÊMIO ESTUDANTIL) 
S 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVA/ACRILICA M2 33L,2 ; 
5 88489 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA HÁ TEX ACRÍLICA EM PAREDES, DUAS DEMÃOS. AF 06/2014 M2 201 

B8-188 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA tiOEX ACRÍLICA EM TETO DUAS DEMÃOS. AL06/2014 M2 133,6 
5 79516/1 REMOÇÃO DE PINTURA A ÓLEO/ESMALTE SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA M2 14,e1 
5 73924/1 PINTURA ESMALTE ALTO BRILHO, DUAS DEMÃOS, SOBRE SUPERFÍCIE METÁLICA (( 	_ 	. 	_ . 
5 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ-SOBRE MADEIRA M2 5,18 
5 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMÃOS M2 5,18 

A refe -ida obra foi executada no local descrito de acordo com as especifica ties técnicas, assim sendo, Mesto, que nada consta que 
desabone o referido responsável técnico. 

Por ser expressa° da verdade, firmamos o presente. 
Pato Bragado 27 de Abril de 2017. 	. 	MIRE,. 	' 

o 	, 	 m 	A 	Rnn 
/, i  ,, 	 1,/, DEZ. uns l, 

Joimwrao 
i 	I 	 €isicm4Épin riu" .27.F.U. rum 	1 	P-03 	1 

CHEn PR 04865/0 

Atestado registrado ¡Radiante 
Vilictilaço A Aspe tira CAT 

CREA -PR 
OtdaS 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fom &IS 3282-1355 - CNP.' 95.719.472/0001-05 
www.potobragado.pngov.br  - CEP 85748-000 - Pato Bragado - Poronó 	 ti 



Por ser CXprCSSOverdad e, fijI O  011105 o presente. 

Pato Bragado, 27 de Abril de 2017, 

Município Lie Pato sragado 

Prefeimm do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheira C...., 
MICHAELJENIFER LANGE , com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNPJ n.2  07.174.945/0001-79, executou os serviços aba iMO 

descritos, da obra de Pintura do Paço municipal situado na Avenida Willy Barth N° 2885, Centro, município de Pato Bragado-Pr. 

CONTRATO N. 	142/2016 TOMADA DE PREÇOS N. 	016/2016, de acordo com a ART n2 20162909847 inicio da obra no dia 29 de Juni:, 
de 2016 e término da obra no dia 29 de Julho de 2016. 

ITEM CÓDIGO DO SER VIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
DE MEDIDA 

MAK ri 
DAui 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 73875/1 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR rIPO 1 ORRE 

M/MLS 400., 
PINTURA DE PAREDES 

2.1 
22 

72125 

88089 

REMOÇA0 DE PINTURA PVAIACRILICA 
M2 

M2 

072.1 
APLICAÇ AO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATE% ACRILICA EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF_0612014 
PINTURA EM FORRO DE BEIRAL E TELHADO 

3.2 

3.3 

34 

01058 

0082 

SIOAILAR 79500)2 

REMOÇ AO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA 
Ma—  

M2 

M2 

120. 1: 

31.,X. 

PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS 

M2  
PINTURA ACRiLLICA DE TELHAS CERÂMICAS-3 DEMAOS (OBS.: INCREMENTO DE MÃO DE OBRA PELA DIFICULDADE DE 
EXECUÇÃO NO PLANO INCLINADO E RISCO DA AL TURA). 

SIr.LAR C-1033 E 72230 SUBSI-ITUIÇA0 DE TELHAS CERÂMICAS 
4 PINTURA DE MADEIRAS - ESQUADRIAS/FALHADA 

4.1 
4 2 

A 3 

ORC 
84058 

8032 

REMOÇA° DE FAIXKLIXAMENTO/RECOLOCAÇV..0 COM PARAFUSOS COM SUBSTITUIÇAO DE ATE 5% DAS FAIXAS 
M 
M2 

M2 

19550 

500,7i 

REMOÇ AO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA 

PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS 
5 PINTURA DE GUARDA CORPO METÁLICO 

5.1 

52 

79516,1 

0057 

REMOCAO DE PINTURA A OLEO/ESMALTE SOGRE SUPERFICIE METALICA 

PINTURA ESMAL1 E BRILHANTE (2 DEMAOS) SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSIVE PROTECAO COM ZARCAO (1 
DEmA01 M2  

M2 

PINTURA DE BASE BANDEIRA FLOREIRAS, BANCOS 
.08409 APLICAÇÃO MANUAL DE PINTURA COM TINTA LAJE% ACRÍLICA EM PAREDES,DUAS DEMAOS. AR 06./.c010 

Nii2 3,.. , 
A rele -ida obra roi coce_ toda no local descrito de acordo coni Lis especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada coysta 
desabone o relbrido responsável técnico. 

que 

Ft PNTI3 8riAtwm 
.14 OEL 1013 

Cf2tEr, Cri 
G eralgol 

:Jtihn.og 4cit.cos Wu/zka 
ENGENHEIRO CIVIL 
CliEn-i4184865/0 

t+, • Atestado rewstratio rnediinte 
N7Inculáçâo a rbspe;ctiv,a-CAT 

ACK //2,i .f,-,2y11 

Av, Willy Smith, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNPJ 95,719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  -CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paraná 13s 



Por ser expressio da terdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 27 de Abril de 2017 	. 

.22-J C1 /4C-7 
/  

n icisid de Pato Bragado 

Joheey ke-ecos liVutzke 
ENTEICHEIRO CIVIL 
CRER - PrI 84065/D 

'11r811"!:-”'1.118 
IP 8211191W1 

1 4 DEZ. 1813 

Atestado registrado inediante 
maculação á respectiva CAT 

CREA PR 

Prefeitura do Município de Pato Bragacc, 
Estado do Paraná 

AI tS I AVO DE CAPACIDADE TECNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa MARCELO FABIANO TIECKER - ME tendo como responsável Técnico o Engenheiro CR:1 
MICHAELJENIFER LANCE, com registro no CREA PR 146570/D, estabelecida a Rua Tibagi, n.° 

2727, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.° 07.174.945/0001-79, executou os serviços abaixo 
descritos, da obra de Pintura do Portal de entrada no prolongamento da Avenida Willy Barth s/n° entrada norte no município de Ft...., 

Bragado-Pr. 
CONTRATO N. 	142/2016 TOMADA DE PREÇOS N. 	016/2O16, de acordo com a ARI n° 20162910055 inicio da obra no dia 29 de ia H .. 

de 2016 e término da obra no dia 06 de Outubro de 2016. 

I TE CÓDIGO 00 SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO QUAND  . UNIDADE 
DE MEDIDA DA1 /4 /, 

SERVIÇOS PRELIMINARES 
1.1 737f1 OC CAO DE ANDAIME METALICO TUBUL.AR TIPO TORRE 

MES 100 /1/42 
2 PINTURA DE PAREDES 

2.1 

2.2 

72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVNACRILICA 
2 

7 

12 

458.2 
88489 

64677 

84E58 

40905 

APLICADA() MANUAL DE PINTURA COM TINTA LiCflXÃëRILIcA EM PAREDESDUAS DEMAOS. AE_06/2014 
VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM CONCRETO OU TIJOLO, DUAS DEMAOS 
REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MAIDEIRA 

VERNIZ SINTETICO EM MADEIRA. DUAS DEMAOS 

PINTURA EM TETOS E FORROS 

3.2 

4 

3.5 

_ 	72122 

4043: 

844013 
00.32 

SIMILAR 7952012 

REMOÇA0 DE PINTURA PS A/ACRILICA 

12 

12 

2 

6S,dd APLIGAÇA0 MANUAL DE PINTURA COM TINTA LATE% ACRILICA EM PAREDESDUAS DEMAOS. AF_06/2014 
— — REMOÇA() DE VERNIZ SOBRE MADURA 

PIN:1 URA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE Em MADEIRA, TRES DEMADS 

M2  
PINTURA ACRILLICA DE TELHAS CERAMIT,Ad-3 DEMAOS (OBS: INCREMENTO DE MAO DE OBRA PELA DIFICULDADE DE 
EXECUÇÃO NO PLANO INCLINADO E RISCO DA ALTURA) 
PINTURA DE ESQUADRIAS DE MADEIRA 

4,1 

4 2 
816.88 

6082 

REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA 
2 

M2 

10 

109, 31 
PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, TRES DEMAOS 

PINTURA DE ESQUADRIAS METALIC S/PAS A ELAS E CALHAS RUFOS 
5.1 

5. 2 
— 6,3 

/9516/1 

74145/1  

75089 SIMILAR 

REMOCAO DE PINTURA A OLEEI/ESMALTE SOBRE SIMEREICIE METALICA 
2 

2 

2 

330/1 

22.5A. 

PINTURA ESMALTE FOSCO DUAS DEMAOS, SOBRE SUPERFICIE METALICA, INCLUSO UMA DEMAO 5)._ FUNDO 
ANTICORROSIVO. UTILIZACAO CIE REVOLVER (AR-COMPRIMIDO 
PINTURA DE CALHAS/RUFOS/CHAPA GALV 

6 REPAROS EM COBERTURA E VIDROS 
6.1 
62 

SI SIAR 84033 E 72230 
5.5.121 
72117 

SUUSTITUIÇÃO DE TELHAS CERAMICAS 
M2 
.12 

M2 2,OL 

RETAOCAO DE VIDRO COMUM 

VIDRO LISO COMUM TRANSPARENTE, ESPESSURA 4MT/I 
LIMPEZAS 

7 • 9537 LIMPEZA FINAL DA OBRA 
M2 130,0E 

A refe tida obra foi Sol:etR:ida DO loCJI1 descrito de acordo cum ns espeenneações técnicas, assim sendo, atesto, que nada Co Is ta que 
desabone o referido responsável técnico. 

ama 

 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 1c5 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
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REQUERIMENTO DE EMPRESÁRIO 

    

    

41105773613 
L1  MILMM MIM-Mn( MIMIMCILMOM LLMML MM I.,  "Lm-   

XXX 

MARCELO FABIANO T/ECKER 
r...staubsinmbt 
BRASILEIRA 

STAOOCIVlL  
SOLTEIRO(A) 

mo  XXX 
	alesso..~ 

IMILLLELPM 	 MM 
VALDIR T1ECKER 	 1 LUCIA TIECKER 
„sapo w,„‘„ d,,...„,, 

23/02,1931 
DOOMMLrOMMEJLEMMÇAILMmM 	°LMM.M.' 	 Ill 
571254/5 	 1 ssr 	 1 PR 

crro.,~ 
004.976.369-56 

vss86DADDsva8s^vA7T6765Sv5vs5vvvvdssvss0 
XXX 
„,„„ow„,..,,,,,,,,,,,,.„„.„„ 

RUA TOMO] 
MM LO 
:727 

kOMPLEMENTO 	 IIIMMOIMMITO 
FUNDOS 	 1 CENTRO 

eu. 
85918-000 

36T1122"935vieVnlÓDVÉTSÉS226.625 
;006Á26:spâtO Drage .r: 	, ::" 	, - ' 

miciono 
Pato Bragado e 

derlara, sob as penas da lel, não estar Impedido de exercer advIded «mpresdria, que alo potrul outro regIrtro de emprestrio e requer: 
A  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ A JUNTA COMERCIAL DO XXX 

, 	(OO:GO E DESCRIÇÃO DO ATO 
002 -ALTERAÇÃO 

CÓDIGO E DESCRIÇÁO 
XXX 

DO ATO 

COIMO° E DESCRIÇÁO DO EVENTO 
021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) ,i 

CÓDIGO E DESCRICÁO 
XXX 

DO EVENTO 

k
'MIL MIM'," L 
MARCELO FABIANO T1ECKER 

LNMLUM~ML 
ME (Microunprese) 

txxinADounoow.,..,k) 
RUA TIBAGI 

Nometo 
2727 

COMI-EMEMO 
FUNDOS 

IMIMMDELMM° 
CENTRO /1594,000 

(Ar  
jjh1aBraSo 

MIROCM0 	 Mb 
PAIO Bragado 	 1 PR 	 1 BRASIL 

LLMLLM ELE ILLMOMMM 
ORUMULÇÇGMAILCOM 

L] 

`N ALURDOCAMAL, as 
30.000,00 

VALOR „„,,,,,,...e.,..„„,,,,, 

einquente mil ;cais 

c(""°° ti' ÁmumnEECa4DMICt 
ALL.L.LindLA 
4741100 

7.511001). 4110400, 0213800,4321500. 
4.1.22,0/,4673700, 4679603,4742300, 
4744003, 4744099. 47890V1, 5111480, 
M29000.8130300 

b....mo &Oh," 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL PARA PI-MURA; SERVIÇOS DE PINTORA EM 
GERAI. PINTURA EM PLACAS, LETREIROS E ADESIVOS,COMERCIO VAREJISTA DE 
COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇ AO EM GERAL; COMERCIO 
MATERIAIS HIDRAULICOS; COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO; INSTALAÇÃO 
MANUTENÇÃO ELETRICA:INSTALAÇOES HIDRAULICAS E SANITÁRIAS; FABRICAÇÃO 
ESTRUTURAS METALICAS; COMERCIO ATACADISTA DE VIDROS, ESPELHOS E VITRAIS: 
ATACADISTA DE MATERIAL 

EDIFICAÇOES EM 
VIDROS, 

VAREJISTA DE 
E 

DE 
COMERCIO 

DAT^ DÉ  IN" DAS ÁllYjpÁDFS  
7 	.7 DOI/2005 

MM-MO DE MCRIMONOCIM 
07.174.91510001-79  

Dum 	• 	CIA DESLDEOUDE FIJJAL I) 
avim us 	te AfltRiOs SIM 

NAQ 

1 ”MMLMMTUM 
31/07/201S 

, 

"‘SSMKMICAIM r•MRi'M  

MIM MO EXCLUSIVO IM JMMA COMIMML 	, * 	'' 1;,, "Mr;, 
1)652.1111)0. PI:1111(71217.5É É AR178/1V237E AU É LNTICAÇAO i 

_J / 
ill 11 III I 11111 

PR2I80001908410 
IIIIFII1 III 

. 	.... 	---- 
,I, 	 ....—...; 

`ARA USO LXCLUSIVO DA /UNTA COMERCIAL 	 • MIL dosuormILkI gcraMfx padól PmprtmFhiI ParAM 

CERTIFICO 0 REGISTRO EM 07/08/2018 14:02 SOR N' 20183455223. 
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GUI ERME ROSINSKI 
Departa nto de Engenharia 

Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
EDITAL DE LICITAÇÃO — TOMADA DE PREÇOS 

N° 029/2018 

Objeto: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e 
calçadas entorna do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI 
Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme as normas 
previstas no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de 
engenharia, anexos ao edital. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 029/2018, que a que a empresa 
MARCELO FABIANO TIECKER ME, pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob n2  07.174.945/0001-79, com sede na Rua Tibagi, n.2  
2727, Município de Pato Bragado — PR, neste ato representado pelo 
Engenheiro Civil Michael Jenifer Lange, portador do CREA — PR 146.570/D, 
realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, conforme 
objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando dúvidas 
sobre projetos, planilhas e memoriais. 

Pato Bragado - PR, em 10 de dezembro de 2018. 

ii ;.Not 
,s•`• G‘O 

vo x‘o xtk\c, 	ti,t) 
G'çL 

Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado — Paraná 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o 

Artigo 51 da Lei Federal n.2  8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei 

Federal n.2  8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.2  1206, de 04 de maio 

de 2018; 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME, com sede na 

Rua londrina, 2540, centro, Pato Bragado - PR, CEP n2  85.948-000, inscrita no CNPJ 
n.204.364.306/0001-88, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deste Município, com o ramo de Atividades de transporte rodoviário municipal 
e intermunicipal de lixo urbano, industrial e hospitalar; serviços de limpeza — varrição e coleta 
de lixo em vias públicas e destinação final; construção de edificações residenciais, comerciais 
e de prestação de serviços; acabamento na construção civil, calçamento; prestação de 
serviços na área de agua de rede de esgoto instalação elétrica; jardinagem; poda de arvores; 
pintura; plantio de grama; construção de meio fio; serviços de controle de pragas e 
imunização; controle de pragas urbanas; comercio varejista de materiais de construção civil 
em geral; construção de murros e cercas; demolição e preparação de canteiros de obras; 
instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
obras de acabamento em gesso e estuque; aplicação de revestimentos e de resina em 
interiores e exteriores; obras de urbanização — ruas, praças e calçadas. Esse Certificado não 
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.  

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, em 07 de maio de 2018. 

. „ Liut  L+ 
MARGO EM:RIS SEIBERT 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

rr MTÉIRR mormini 
Ft PF,TO PPAPARfi 

14 DEI. 2018 
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MARECIIAL CÁN0100 RONDON - PR, 14 de dezembro 
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4 GEL 2018 
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LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 

'' ......... 

CERTIDÃO SIMPLIFItADA 	 PrIaina: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e tio vigentes 
na data da sua experumso. 
Nome Empresarial 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇA0 CIVIL LTDA • ME 

Juridica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA Natunsza'  
Número de Identificação do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 05208754 

CAPJ 

04.364.306/000148 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

05104/2004 

Data de Inkio 
de Atividade 

2110312001 

Endereço Completo (Logradouro, N° e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
2540T  CENTRO, PATO BRAGADO, PR 85.948400 RUA LONDRINA, 

Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL E 
DE LIMPEZA • VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO 
EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS 
CALÇAMENTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JARDINAGEM, PODA DE ARVORES, PINTURA, 
CONTROLE DE PRAGAS E imuNgAço, 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSTRUÇÃO 
OBRAS, INSTALAÇÃO DE PORTAS;JANELAS,'TETOS, 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 
EXTERIORES, E OBRAS DE URBANIZAÇÃO 

INTERMUNICIPAL DE LAO URBANO, 
EM VIAS PÚBLICAS E DESTINAÇÃO 

E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, 
NA ÁREA DE AGUA E REDE DE ESGOTO, 

PLANTIO DE GRAMA, CONSTRUÇÃO 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, 

ORMUROSECERCAS,PEMOLIÇÃOBAREAÁRAÇÃO 
DCi IVIRltIASEARMAR 

AP LICAÇÃO DEREVESTIMENTOS 
RUAS,RRAÇAS Et.A OMAR . , 

INDUSTRIAL E HOSPITALAR, SERVIÇOS 
FINAL, CONSTRUÇÃO DE 

ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO CIVIL, 
INSTALAÇÃO ELÉTRICA, 

DE MEIO FIO, SERVIÇOS DE 

	

COMERCIO VAREJISTA OE MAYERINS DE 	I 
DE CANTEIROS DE 

ibs EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL, 1 

	

E DE RESINAS EM INTERIORES E 	1  
I 

Microempresa ou 
Empresa de Pequeno Porte 

(Led it:123/2006) 

-Mkroempresa 

Prazo de Duraflo 	I 

Indeterminado 

Capital: 125 	150.000,00 -... 	„ 	, 	• 	. 	. ...--. 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) .V.-, 	 „,, 

., 
Capital Integralizado: Ri 	.150400,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 	. 

Sécios/Participação no CapitallEspkierle 
NontalCPF ou CNP) 	 "-i .•, 

Sócio/Administrador/Término do Mandato 
1 	partioncie necaoltai (PM "perora de Godo . 	. 	, 

12000000 sadio 

somoiai'póci 

..:I'' 

 

yérmlno do 
Administrador 	Mandato 
Administrador 	XXXXX)0001/1 

Milite arados, • 	- XXVOUCCCOC 
LEDuYINO OILLiÁBONA 

.',1•034.449.949-25 ... 
,.. DOUGLAS DALLABoNA ._ 

0U.116.099-20 
Último Arquivamento 	 . ,.„. 

Data: 050342018 	 Núnierte ,201111232774•,• 

Ato: ALTERAÇÃO 
Evento (s): ALTERACAO DE DADOS (EXCETO ricirgÉ EMPRESARIAL) 

situação 
REGISTRO ATIVO 

Status 
MOODUCXXX)01X/000001 

__.., 

JUNTA COMERCIAL DO 
PARANÁ 

, 	SECRETARIA DAMICRO EPEOUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO EMPRESARIALLINTEGRACÃO 

JU,NIA-COMERCiALDO.WARANA: „,7 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP7/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

LEDUVINO DALLABONA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Tuparendi-RS, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 035.429.949-28, portador 
da carteira de identidade RG no. 1.791.710/SSP-PR, expedida em 
27/12/1976, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1994, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 086.118.099-20, portador 
da carteira de Identidade RG no. 8.927.326-9/SSP-PR, expedida 
em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta _praça sob o nome de DALLA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, com sede na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 04.364.306/0001-88, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0520875-8 em 25/09/2007; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

1124 o ct 90 
ti  I 

E-5  <eu  / 
0 e-

0 in .40 tua 
en 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
uma. 

§1.0  - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é Inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do país, neste ato, 
proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade. 

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social, Inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim dividido entre os sócios: 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2018 10:10 SOB N• 20181232774. 
PROTOCOLO: 181232774 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801223658. NIRO: 41205208758. 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNPUMF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 4 de 6 CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que 
então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LEDUVINO DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, a quem compete praticar todos os 
atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, Instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, Gà.  autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

- É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens Imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 
§2.0  - Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em 
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

JuRTACOMERCIAL 
DO PARAM 	liberted Bogue 

SECRETÁRIA-GERAL 
CURITIBA, 05/04/2018 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNPJ/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 5 de 6 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 
o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por ---)/ 
escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que 
não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
SÓCIO: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2018 10:10 SOB N' 20181232774. 
PROTOCOLO: 181232774 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801223658. NINE: 41205208758. 
ALTA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

lUrINCOMERCIAL 

I çl 41C4h  

DOPARANA  

A validade deste documento, se impresso fica sujeito à comprovava° de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificava° 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA-GERAL 

CURITIBA, 05/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  



liMmo 
OUGLAS DALLABONA 

iesua,ifiovagego,wof_ 
LEDUVINO DALLABONA 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA - ME 

CNP7/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412:0520875-8 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que: 

sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício 

anterior o limite fixado no inciso I do art. 30  da Lei Complementar n0.123/2006, observado o disposto no § 20  do mesmo artigo; 
a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 40  do art. 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o foro da comarca de 
Marechal Cândido Rondon-PR para o exercício e o •cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-Io em todos os seus termos. 

Pato Bragado-PR, 26 de março de 2018. 

Folha: 6 de 6 

CERTIFICO O REGISTRO EB 05/04/2010 10:10 SOB Ir 20181232774. 
PROTOCOLO: 181232774 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
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DO 	

Cala SERVIÇOS DE CONSTRUÇA0 CIVIL LEDA - ME
11801223658. MIRE: 41205208758. 

Libertad Bogue 
SECRETÁR/A-GERAL 

CURITIBA, 05/04/2018 
www.empresafacil.pr.gov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
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JUNTA COMERTA-11 
DO 	PARANÁ 	 Libertad Bogue 

SECRETARIA-GERAL 
CURITIBA, 05/04/2018 

www.erpresafacll.pr.gov.hr  
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pele12/2018 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

CruitrIbuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e. se houver qualquer divergência, providencie junto 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL r• 
I 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
04.364.306/0001-88 
MATRIZ 

i  COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
0210412001 

NOME EMPRESARIAL 
DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) AAmAr, PORTE 

ME 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
43.99-1-03 -Obras de alvenaria 

CODIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.114-00. Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2.00. Coleta de resíduos perigosos 
41.20-4-00 - Construção de edifícios 
42.134-00 - Obras de urbanização -ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 - Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de Irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios e outras estruturas 
43.21-5-00 -Instalação e manutenção elétrica 
43.304-02 - Instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.304-03 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 - Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30.4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores 
43.304-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.444-99 -Comercio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, IntermunicIpal, interestadual e internacional 
81.22-2-00 -Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 -Atividades paisagIstIcas 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

NUMERO 
tOGRADOURO i1 	 COMPLEMENTO R LONDRINA  

I 

I I CEP 
I 85.948-000 	1 

BAIRRO/DISTRITO 
I CENTRO I 

MUNICÍPIO 
I PATO BRAGADO 	 I 

UF 
PR 

ENDEREÇO ELETRÔNICO i 
I 

TELEFONE 
I (45) 3282-1232 

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) I IAAA. 
I SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 ATIVA 
I 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
1 02/04/2001 	 I MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

i SITUAÇÃO ESPECIAL 
I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/12/2018 às 16:30:12 (data e hora de Brasília). 

Consulta QSA / Capital Social 

MO:// 	tece Jazenda.gov.br/PessoaJuddica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjteva_Solicitacao.asp  
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P 3/i72/2018 	 Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 

ri 
,4 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, &tive agá. 
Atualize sua Slim 

• 
Preparar Página I 
para Impressão.  

hapfereverreceite.fazencia.govbripessoaJurldica/CNPJ/enplreve/Cnpfreve_Solleitecao.asp 
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ca" Ia A 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04364306/0001-88 
Razão Social: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LEDA ME 
Endereço: 	RUA LONDRINA 2540 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR / 85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2018 a 08/01/2019 

Certificação Número: 2018121002543934342614 

Informação obtida em 14/12/2018, às 09:03:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br  

https://www.sifge.caixa.gov.br/Emprese/CrfiCrf/FgeCFSImprimirPapelasp  J51 1/1 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

tz 	 'RENOVA ftkr"r0.%- 
fieTIFIÉZD,OtitittGISIR-0,LHranDA:gyaft, Át.MUKilt:IISÀ15.  

1-4 
2.e028 2 liNSWi.t3.5-e.r.t,”  

ÓRGÃO EXPEDIDOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRAGADO 

EMPRESA CADASTRADA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME 
A Prefeitura Municipal de Pato Bragado, Estado do Paraná, em conformidade com o 

Artigo 51 da Lei Federal n.2  8.666/93, de 21/06/93, com alterações introduzidas pela Lei 
Federal n.9  8.883/94, de 08/06/94, e requerimento protocolado sob n.2  1206, de 04 de maio 

de 2018; 

RESOLVE: 

CERTIFICAR que a EMPRESA: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA-ME, com sede na 
Rua londrina, 2540, centro, Pato Bragado - PR, CEP n9  85.948-000, inscrita no CNP1 

n.904.364.306/0001-88, encontra-se regularmente inscrita no Cadastro Municipal de 
Fornecedores deste Município, com o ramo de Atividades de transporte rodoviário municipal 

intermunicipal de lixo urbano, industrial e hospitalar; serviços de limpeza — varrição e coleta 
de lixo em vias públicas e destinação final; construção de edificações residenciais, comerciais 

de prestação de serviços; acabamento na construção civil, calçamento; prestação de 
serviços na área de agua de rede de esgoto; instalação elétrica; jardinagem; poda de arvores; 
pintura; plantio de grama; construção de meio fio; serviços de controle de pragas e 
imunização; controle de pragas urbanas; comercio varejista de materiais de construção civil 
em geral; construção de murros e cercas; demolição e preparação de canteiros de obras; 
instalação de portas, janelas, tetos, -divisórias e armários embutidos de qualquer material; 
obras de acabamento em gesso e estuque; aplicação de revestimentos e de resina em 
interiores e exteriores; obras de urbanização — ruas, praças e calçadas. Esse Certificado não 
dispensa a Licitante de apresentar as Certidões negativas exigidas no Edital correspondente.  

Este Certificado terá validade de 01 (um) ano, contados a partir da emissão do presente. 

Pato Bragado - PR, em 07 de maio de 2018. 

Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

,--, 
. 	kú, 	Lr5 \t,k, it 1,1 \ • • 
	 • /. t • ---- 	 . oenrzna 	• 

MARCO. tAt RIS SEIBERT 

i 	' c 	i 	 OURE COM • „Ã 
 

PS mire FrafiaRrin 
PP FRIWIll itUNICIPAI . 

,1 4 DEZ. 2018 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05  

www.porobragado.prpov.br  - CEP 85948-000 - Polo Bragado - Paraná 
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SECRETARIA DA MICRO E ,PEQUENA EMPRESA 
DEPARTAMENTO DE REGISTRO . EMPRESARIAL E INTEGRAÇÃO , 

_JUNTA comERctairoo"rikkANÁ. 	••• 

CERTIDÃO SIMPLIFiCADA 	 Pãotna: 0011 001 
Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comerciai e são vigentes 
na data da sua °apeaça°. 
Nome Empresarial 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇAO CIVIL LTDA .ME 
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA 

I 

Número de Identificaçao do Registro de 
Empresas - NIRE (Sede) 
41 2 0520875-8 

CNPJ 

04.344.306/000148 

Data de Arquivamento do 
Ato Constitutivo 

05/04/2004 

Data de Inicio 
de Atividade 

21103/2001 

Endereço Completo (Logradouro, SP e Complemento, Bairro, Cidade, UF, CEP) 
2540, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, 85.948000 	 I 

RUA LONDRINA,  
Objeto Social 
TRANSPORTE RODOVIÁRIO MUNICIPAL E 
DE UMPEZA • VARRIÇÃO E COLETA DE LIXO 

INTERMUNICIPAL DE LIXO URBANO, INDUSTRIAL E HOSPITALAR, 
EM VIAS PÚBLICAS E DESTINAÇÃO FINAL, CONSTRUÇÃO 

E DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ACABAMENTO NA CONSTRUÇÃO 
NA ÁREA DE AGUA E REDE DE ESGOTO, INSTALAÇÃO 

PLANTIO DE GRAMA, CONSTRUÇÃO DE MEIO FIO, sEgyiço!DE 
CONTROLE DE PRAGAS URBANAS, COMERCIO VAREJISTA 

DE MUROSIDERCALDEMOUÇÃO ErPREPARAÇÃO DE 
DIVISÓRIAS WARM/MOR EMBUTIDOS DE QUALQUER 

APLICAÇÃO DeItEVESQMENTOS E DE RESINAS 
RDADDRAÇASSCALÇADAS. 

SERVIÇOS 
DE 

CIVIL, 	I 
ELÉTRICA, 

ØE MATERIAIS DE 	I 
CANTEIROS DE 

MATERIAL, 	1, 
EM INTERIORES E 	i 

EDIFICAÇÕES RESIDENCIAIS, COMERCIAIS 
CALÇAMENTO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
JARDINAGEM, PODA DE ARVORES, PINTURA, 
CONTROLE DE PRAGAS E ImuNanAo, 
CONSTRUÇÃO EM GERAL, CONSTRUÇÃO  
OBRAS, INSTALAÇÃO DE PORTAS,JANELAS,1ET05, 
OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSOS ESTUOUE, 

E OBRAS DE URBANIZAÇÃO EXTERIORES, 
Capital: R$ 	150.000,00 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) L: 	 . 

. 
. 

Capital inkgralizado: R$ 	150.000p0 
(CENTO E CINQUENTA MIL REAIS) 

Mkroempresa ou 
Emprafia 'OPequeno Porte 

(Led it123120011) 

MiCesempmaa ., . 

Prazo de Duração 	I 
I 

Indeterminado 

SúclosIPardcipação no Capital/Espéciede Stkic4Administradorrpármino 
Nome/CPF ou CNPJ 	 padre!~ no oaoltal 

do Mandato 

	

Mel 	'Finiaalf de abeto 

	

, 	. 

ame as sOct 

JiMmtip do 
~PE MeS42 
Administrador 	/COOMU0001  

Admmstrom 	xmooucouoc 
LECIONO bALLABoNA 

. 	034.4i9.949-25  
DOUGLAS ONIASONA 

0e$118.099111 
Difimo Arquivamento 	 - 

Data: 06104/2018 	 aleMprék ‘20181232774 

Ato: ALTERAÇÃO  

Evento (s): ALTEFLACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL) 

Situação 
REGISTRO ATIVO 

XXX)OtXXX)00000000CX 

MARECHAL CÂNDIDO RONDON - PR, 14 de dezem 

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
SECRETARIO GERAL 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP3/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

LEDUVINO DALLABONA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Tuparendi-RS, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 035.429.949-28, portador 
da carteira de Identidade RG no. 1.791.710/SSP-PR, expedida em 
27/12/1976, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1994, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 086.118.099-20, portador 
da carteira de identidade RG no. 8.927.326-9/SSP-PR, expedida 
em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta praça sob o nome de DALLA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, com sede na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 04.364.306/0001-88, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0520875-8 em 25/09/2007; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) CR) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
Uma. 

- FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, neste ato, 
proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade. 
§2.0  - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim dividido entre os sócios: 

CERTIFICO O REGISTRO E1 05/04/2010 10:10 SOB E' 20181232774. 
PROTOCOLO: 101232774 DE 29/03/201E. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11801223658. PIRE: 41205208758. 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇA0 CIVIL LEDA - FIE 

JUNSTADGMERCLU 
DO 	M4 	 Libertai Bogue 

SECRETÜIA-GERAL 
CURITIBA, 05/04/2018 

www.empresafecil.pr.gov.br 
 

A validade deste documento, se Impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade no respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP3/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Nome loa (%) ~cotas 
. —... 	,_ .., 

~Valor R$ 
LEDUVINO DALLABONA 80.00 120.000 120.000 00 
DOUGLAS DALLABONA 20.00 30.000 30.000,00 

150.000,00 TOTAL 100.00 150.000 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNR3/MF: 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Os abaixo identificados e qualificados: 

LEDUVINO DALLABONA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Tuparendi-RS, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 035.429.949-28, portador 
da carteira de identidade RG no. 1.791.710/SSP-PR, expedida em 
27/12/1976, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1994, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 086.118.099-20, portador 
da carteira de identidade RG no. 8.927.326-9/SSP-PR, expedida 
em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta iraça sob o nome de DALLA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, com sede na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 04.364.306/0001-88, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0520875-8 em 25/09/2007; 
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A 
sociedade gira sob o nome empresarial de DALLA SERVIÇOS DE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2018 10:10 SOB N" 20181232774. 
PROTOCOLO: 191232724 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICIÇAO: 
11801223658. Alla: 41205200258. 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTROÇA0 CIVIL LTDA - ME 

Libertad Bogue 
SECRETÁRIA -GERAL 

CURITIBA, 05/04/2010 
www.empresafacil.pr.gov.br  

JUNTA COMERCIAI. 
DO MANA  

}-13 
A validade deste documento, se imprenso, fica sujeito 1, comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 

Informando seus respectivos códigos de verificaçAo 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNPJ/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 3 de 6 CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no país ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 02/04/2001 e seu 
prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Transporte rodoviário municipal e intermunicipal 
de lixo urbano, industrial e hospitalar, serviços de limpeza - varrição e 
coleta de lixo em vias públicas e destinação final, construção de 
edificações residências, comerciais, e de prestação de serviços, 
acabamento na construção civil, calçamento, prestação de serviços na 
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de 
arvores, pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de 
controle de pragas e imunização, controle de pragas urbanas, comercio 
varejista de materiais de construção civil em geral, construção civil em 
geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação de 
canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em 
gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.. 

CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) GS) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e 
já integralizadas, em moeda corrente do País, pelos sócios e distribuídas da 
seguinte forma: 

NOM  110011~ alitteta g LEDUVINO DALLABONA  80.00 120.000 
Q 

120.000,00 
30.000,00 

150.000,00 

DOUGLAS DALLABONA 20.00 30.000 TOTAL 100.00 150.000 

CLALJSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade 
de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social, conforme dispõe o art. 
1.052 da Lei 10.406/2002. 

JURVCOMER-
r.n
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Folha: 4 de 6 CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas 
são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente. 

Parágrafo único: O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 
suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que 
então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME 
EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LEDUVINO 
DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, a quem compete praticar todos os 
atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, G4 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. 

§1.0  - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao C:). 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando Isoladamente, constituir, em 
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os 
Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos de 
exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

ineaVainee 
JUNTA COMERCIAL 

DO PASANA  

I L1 ,5 
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economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a titulo de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a título de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, 
o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por 
escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que 
não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
Sócio: Falecendo ou Interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou 
inexlstindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 
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que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
M/CROEMPRESA: Os sócios declaram que: 

sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício 

anterior o limite fixado no inciso I do art. 30  da Lei Complementar n0.123/2006, observado o disposto no § 20  do mesmo artigo; 
a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 

relacionadas no § 40  do art. 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito o'-foro da comarca de 
Marechal Cândido Rondon-PR para o exercício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha.ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-10 em todos os seus termos. 

Pato Bragado-PR, 26 de março de 2018. 

Folha: 6 de 6 

hedubri40 razioe 
LEDUVINO DALLABONA 
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pr12/2018 	 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cpntribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto â 
RFB a sua atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante e a declarada pelo contribuinte. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
.. 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE INSCRIÇÃO 
04.364.306/0001-88 
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 0

DATA DE ABERTURA 
2/04/2001 

I
NOME EMPRESARIAL 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

PORTE 
ME 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
43.99-1.03. Obras de alvenaria 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
38.11-4-00 - Coletado resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 -Coleta de resíduos perigosos 
41204-00 - Construção de edificlos 
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
42.22-7-01 -Construção de redes de abastecimento de água, coleta de esgoto e construções correlatas, exceto obras de irrigação 
43.11-8-01 - Demolição de edifícios, outras estruturas 
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica 
43.30-4-02 - instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e armários embutidos de qualquer material 
43.30-403 - Obras de acabamento em gesso e estuque 
43.30-4-04 -Serviços de pintura de edifícios em geral 
43.30-4-05 - Aplicação de revestimentos e de resinas em Interiores e exteriores 
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção 
47.44-099 - Comércio varejista de materiais de construção em geral 
49.30-2-02 - Transporte rodoviário de carga, exceto produtos perigosos e mudanças, Intermunicipal, interestadual e Internacional 
81.22-2-00 - Imunização e controle de pragas urbanas 
81.30-3-00 -Atividades paisagísticas 

CODIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 
R LONDRINA 

I / NUMERO 
2540 

COMPLEMENTO 

CEP 
85.948-000 

I BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

I cIpm I umuNTioa 	
GADO 	 1 

UF 
PR 

ELETRÔNICO ENDEREÇO I TELEFONE 
(45) 3282-1232 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
"". 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA IDATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

02/04/2001 I 

I
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL «sínt.. 
I 

I I DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
I 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n°1.634, de 06 de maio de 2016. 

Emitido no dia 13/12/2018 às 16:30:12 (data e hora de Brasília). 

 

Página: 1/1 

 

 

Consulta QSA / Capital Social j 

   

   

     

http://www.receita.tazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNN/crmjreva/Cnpfreva_Solicitacao.asp  /2 



31712/2018 	 Comprovante de Inscrição ode Situação Cadastral 

Preparar Página 1 
para Impressão 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, dique aqui. 
Atualize sua página 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Inscrição: 	04364306/0001-88 
Razão Social: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA ME 
Endereço: 	RUA LONDRINA 2540 / CENTRO / PATO BRAGADO / PR /85948-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, 
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa 
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de 
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer 
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das 
obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/12/2018 a 08/01/2019 

Certificação Número: Número: 2018121002543934342614 

Informação obtida em 14/12/2018, às 09:03:33. 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei está 
condicionada à verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.calva.gov.br  

https:// 	Ige.caixe.gov.br/Empresa/Crf/CrUFgeCFSImprimirPapetasp  J1 /451 1/1 



14112/2018 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

.,, 
CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DIVIDA ATIVA 

DA UNIÃO 

Nome: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LIDA - -41  
CNPJ: 04.364.30610001-8B  

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que 
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria 
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto á 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN). 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd do parágrafo único do art. 11 da Lei n°8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfligov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

o c Certidão emitida gratuitamente om base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n°1.751, de 2/10/2014. 
Emitida as 08:12:00 d dia 

v 
 11/2018 <hora e data de Brasília>. 

Válida até 22/05/2019. 
Código de controle da certidão: 7E76.968D-0A31.5964 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



Estado do Paraná 
Secretaria de Estado da Fazenda 

Coordenação da Receita do Estado 

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Divida Ativa Estadual 

N° 019231553-76 

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 04.364.306/0001-88 
Nome: DALLA SERMOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não 
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de 
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado, 
nesta data. 

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de 
natureza tributária e não tributária, bem como ao descump imento de obrigações tributárias acessórias. 

Válida até 13/04/2019- Fornecimento Gratuito 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet 
www.fazenda oroov br 

Página 1de 1 
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Município de Pato Bragado - PR 
Secretaria de Finanças 
Departamento de Tributação Municipal 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 
(NADA CONSTA) 

CERTIDÃO NR. 	2024/2018 

O Município de Pato Bragado, por meio do seu Departamento de Tributação e 
Cadastro Técnico vem através deste Documento Digitalmente Assinado, CERTIFICAR que 
não constam débitos Tributários e Não Tributários até a presente data da emissão 
desta Certidão, em nome de: 
Contribuinte: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA. 
CPF/CNPJ: 04.364.306/0001-88 

Fica reservado o direto da Fazenda Municipal a qualquer tempo apurar 
débitos que por ventura venham a ser apurados por meio de lançamentos anuais 	e/ou fiscalizações. 

Esta certidão tem validade de 90 dias após sua emissão 

Pato Bragado em,14 de Dezembro de 2018 

Número de Autenticidade: 109698902109698 

Município de Pato Bragado - Au. Maly Barth, 2885- Pato Bragado - Paraná - Brasil- Telefone 45-3282-1355 
CHPJ: 93.719.472/0001-05 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

(MATRIZ E FILIAIS) CNPJ: 04.364.306/0001-88 
Certidão n°: 164469898/2018 
Expedição: 14/12/2018, frs 09:07:04 
Validade: 11/06/2014,180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que DALLA SERV/COS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
(MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o n°  

04.364.306/0001-88, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores 
Trabalhistas. 

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e 
na Resolução Administrativa n°  1470/2011 do Tribunal Superior do 
Trabalho, de 24 de agosto de 2011. 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias 
anteriores à data da sua expedição. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 
Internet (http://www.tst.jus.br). 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. 

auge: 	c.xitGrst.jus.b1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

COMARCA DE MAI2ECIIAL CÂNDIDO ROMBOS - ESTADO DO PARANÁ 
CARTÓRIO DO DISTRIBUIDOR, PARTIDOR, CONTADOR, DEPOSITÁRIO PÚBLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

FÓRUM ARTII UR HERACI,I O GOMES FILHO 

Maria Terezinha Sequnel de Camargo 
TITULAR 

Adauto Hahn Pinto 
Carla Patricia Sobrinho de Camargo 
Cristiana Weber 
Graciele Martins Leusch 
Sandra Mora Signore 
JURAMENTADOS 

CERTIDÃO (NEGATIVA) 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, que revendo os livros 
e sistema informatizado de distribuição CIVEL (Cível) sob minha guarda, existentes 
neste cartório, verifiquei não constar nenhuma AÇÃO DE FALÊNCIA, 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL ou CONCORDATA, contra: 

DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA—  inscrita no CNPJ sob n° 
04.364.306/0001-88, com sede na Rua Londrina, n° 2540, Centro, no Município de 
Pato Bragado nesta Comarca. 

CERTIFICO, mais que, procedi buscas a partir da data do sinistro 
do Fórum local em 31-01-87, inclusive em processos salvos e redistribuídos. 	memí, 	r9^'MnAt 

*TO ecoo 
4 DEZ. Z018 O REFERIDO É VERDAD 

M -achai Cândido Rondon, QS 

Graciele Matins Leusch 
E. Juramentada 

CARTÓRIO DIS rRILL VIDOR, CONTADOR. PÁRTIDOR, 
DEPOSITÁRIO PURLICO E AVALIADOR JUDICIAL 

Ruo Pararbo. 541 centro 
cNEJ 05.399.303/000GÓ moda ?Wein 	sina/ ris Camargo 

OU FÉ. 
e novembro de 2018 — 14:15 hora Y/FIE 

C:JSINAL 

Mared--- —Tcricr:Ftonclon Estado do Paran3 

Rua Paraíba, 541 — Centro — Edificio Fórum - Mal. Cândido Rondon — PR 
CEP 85960-000 Fone/Fax: (45)3254-9709 is 



C<ZonlosA i=ta A 	ent...TarÁ  

Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Paraná 

Poder Judiciário 

A Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça, nos termos do art. 1° do Decreto 
Judiciário n° 930/2012, de 29/06/2012, veiculado no Diário da Justiça Eletrônico n° 899, de 
05/07/2012, 

CERTIFICA, para fins de licitações e contratos da adininistração pública e outras destinações 
comerciais, que na Comarca de MARECHAL CANDIDO RONDON existem um (01) 
Oficio de Contador, Partidor, Distribuidor, Depositário Público e Avaliador Judicial c um (01) 
Tabelionato de Protesto de Títulos (Anexo IV do Código de Organização e Divisão Judiciárias 
do Estado do Paraná - Lei Estadual n° 14.277, de 30 de dezembro de 2003). 

Curitiba, 3 de Dezembro de 2018 

Anclisa Martin Batina 

Diretora do Departamento da Corregedoria-Geral da Justiça 

Este documento pode ser validado no endereço eletrônica httpilwww.5pr.jus.brielocumentos-essinedos através do número 605.426.489 
Página 1 de 1 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
Tabelionato de Notas e Protesto de Títulos 

FARIDA NARDELLO - Tabeliã 
GIAN FRANCO NARDELLO ROTTA - Tabelião Substituto 

Rua Sete de Setembro, 1.303 - Fone/Fax: (45)3254-2418  

r CEP.  85960-000 - Caixa Postal: 55 
MARECHAL CANDIDO RONDON - PARANÁ 

Pagina: 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE PROTESTO 

CERTIFICO, a pedido de pessoa interessada, que revendo neste 
tabelionato os livros de protestos de títulos e documentos a meu cargo, deles verifiquei NADA 
CONSTAR em nome de: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA ME, 
inscrito(a) no CNPJ n° 04.364.306/0001-88, com sede administrativa na Rua Londrina, tf 2.540 
Pato 13ragado-PR, em buscas realizadas no período de 5 (cinco) anos até a 

presente data. 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. Dada e passada nest cidade aos cinco dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e dezoito, às 13:37 horas. 

(A presente 
Certidão refere-se ao número de identificação e ao nome de pessoa ou empresa, como nela aparecem grafados, 

não abrangendo nomes diferentes, ainda q próximos, semelhantes ou resultantes de erro de grafia no pedido respectivo, bem co 
com o mesmo nome). 
não estão incluidos 

eventuais protestos contra a pessoa física (ou jurídica) que figur 

Marechal Cândido Rondon, 05 

   

  

nbro de 2018. 

    

    

Kerly Mano& Schn 1eIrrakj 
Escrevente Jur 

Certidão 	R$ 12,93 (67,00 VRC) Buscas 	. R$ 0,57 (3,00 VRC) 
Funrejus 25% :R$ 3,23 
Selo Funarpen :R$ 2,81 
ISSQN 	: R$ 0,40 
FADEP 	: R$ 0,67 
Total 	: R$ 20,61 

13 , 
. 	44: 

R.. Selo digital N° CI25c . rW5yq s8jjf - 4X62x . b3Ayi Confira a Validade em: www.funarpen.com.br  

15-  8 

strrnift° °°8-ir:v°18 
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N2  2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

Declaramos para os fins de direito e sob as penas da Lei, na qualidade de Proponente 
do procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — 
TIPO MENOR PREÇO GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que estamos 
enquadrados sob o regime de Micro Empresa e/ou Empresa de Pequeno Porte, 
conforme a Lei Complementar Federal n.2  123/2006, requerendo desta forma o direito 
de usufruir dos respectivos benefícios. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

kluen;noah.aildrfet 
LEDUVINO DALLABONA 

RG n° 1.791.710 
CPF r 035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

1i4.364.306/0001-8i1  
&fia Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro 

L85948-000 -Pata Bragado - PP 
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N9  2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que não fomos declarados iniclôneos para 
licitar ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

LEDUVINO DALLABONA 
RG n2 1.791.710 

CPF n° 035.429.949-28 
FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

1i4.364.306/0001-81i1  
Do/Ia Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948-000 - Pato Bragado - PP 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA NP 2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TRABALHISTA 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que não emprega menores de 18 anos em 
trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de 16 anos, 
salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, em cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7 da Constituição federal. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

pro.164~70  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n2  1.791.710 
CPF n2  035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

rd-4.364.306/0001-8i1  
&lia Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948-000 - Pato Bragado - PP 
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNP.]: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUÀ LONUINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RECEBIMENTO E/OU ACESSO 21 DOCUMENTAÇÃO 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do 
procedimento licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS Ne 029/2018 — TIPO 
MENOR PREÇO GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que recebemos os 
documentos e tomamos conhecimento de todas as informações e condições locais 
para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

lo clar Pi-nn Da4-24...z.ra 
LEDUVINO DALLABONA 

RG ne 1.791.710 
CPF ne 035.429.949-28 

FUNÇÃO: Sócio ADMINISTRADOR 

F-04.364.306/0001-881  
Do//a Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948-000 - Pato Bragado • PP 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL, instaurado por esta Prefeitura, que assumimos ainteira 
responsabilidade pela perfeita execução dos serviços e/ou entrega dos materiais 
objeto da presente licitação. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

1...adripry;bié2 ncp/4.677.44R  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n° 1.791.710 
CPF n9 035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

114.364.306/0001-811  
Do//a Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540 - Centro 

L85948-000 - Pato Bragado • PP 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2 029/2018 — TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que assumimos a inteira 
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados, sob as 
penas da Lei. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

12°4~0 .Deviel,47.~  
LEDUVINO DALLABONA 

RG ne 1.791.710 
CPF n2 035.429.949-28 

FUNÇÃO; SÓCIO ADMINISTRADOR 

14.364.306/0001-8P 
Dulia Serviços de Construção 

Civil Lida 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948-000 - Pato Bragado - PP 
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N2  2540 
PATO BRAGADO - PR 

À Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal 
de Pato Bragado 

DECLARAÇÃO DE OBRIGAÇÕES 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de proponente do procedimento 
ficitatório, sob a modalidade TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 — TIPO MENOR 
PREÇO GLOBAL instaurado por esta Prefeitura, que se nossa empresa for declarada 
adjudicatária do objeto: 

Manteremos durante o período da prestação dos serviços objeto do 
procedimento licitatório supra indicado, o (a) profissional e responsável 
técnico GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, inscrito no CPF/MF sob o n.2  
014 687 929-54e Identidade sob Registro Geral n.2  6.026.197-0, 
devidamente inscrito junto ao CREA/CAU sob o n.2  75.950/D; 
Disporemos de pessoal técnico necessário para a perfeita execução do objeto 
contratual; 
Disporemos de todos os equipamentos, veículos, ferramentas e materiais 
necessários para a perfeita realização dos serviços; e 

Assumimos a inteira responsabilidade cível, criminal e administrativa por 
quaisquer danos ou ilícitos originados em decorrência da execução dos 
serviços. 

Por ser a expressão da verdade, firmamos a presente. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

;£2c4,07:1,,d  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n2 1.791.710 
CPF n2 035.429.949-28 

FUNÇÃO: SOCIO ADMINISTRADOR 

ri4,36420610031-80 
Dulia Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londrina, 2540- Centro 

85945-000. Pato Bragado - PP 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

DECLARAÇÃO DE INFORMAÇÕES 

Razão Social da proponente  DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

Endereço  RUA LONDRINA— Ne 2540 

BairroCENTRO  CEP85948-000 

CidadePATO BRAGADO  EstadoPARANÁ 

CNPJ/MF04.364.306/0001-88 

Inscrição Estadual90514604-10 

Inscrição Municipal/ISS (Alvará)3011004 

Instituição Financeira/BancoCAIXA ECONÔMICA  Conta Corrente2269-0 Agência 0968 

NR do Telefonej4S) 3282-1830  1)19  de fax da empresa(45) 3282-1830 

Nome do representante legal autorizado para assinatura do contratoLEDUVINO DALLABONA 

Função do Responsável LegalSÓCIO ADMINISTRADOR 

Endereço do Responsável LegalRUA LONDRINA— N4  2540 

RG N21.791.710  Órgão emissor SSP — PR  

CPF Ns035.429.949-28  e-mail: escritoriodogilberto@vahoo.com.br  

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

jeci-t~ a Paias,  
LEDUVINO DALLABONA 

RG ná 1.791.710 
CPF n° 035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

04,364.306/0001-8P 
Dila Serviços de Construção 

Civil Ltcia 
Rua Londrina, 2540- Centro 

1 AMI4R111111 Pnto,  



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

DECLARAÇÃO DE NEGATIVA DE PARENTESCO 

A (o) proponente DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME, participante da 
Licitação Modalidade TOMADA DE PREÇOS N° 029/2018 — TIPO MENOR PREÇO 
GLOBAL declara sob as penas da lei, e para todos os fins de direito que: 

( X ) não possui em seu quadro social, servidores municipais ou detentores de 
parentesco consanguíneo, em linha reta ou colateral ou por afinidade até o terceiro 
grau com servidor municipal membro da Comissão de Licitação e Pregão, chefe do 
executivo municipal ou secretários. 

Pato Bragado — PR 17 de Dezembro de 2018. 

che(~0 Pcdidea  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n2 1.791.710 
CPF n2  035.429.949-28 

FUNÇÃO: SÓCIO ADMINISTRADOR 

lit364.306/0001-8i1  
Dulia Serviços de Construção 

Civil Ltda 
Rua Londnna, 2540- Centro L 85948-000 Pato Bragado - PP 

jg 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a 
empresa encontra-se regularmente registrada nos termos da Lei Federal no 5.194, de 24 
de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer suas atividades no Estado do Paraná, 
circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Certidão no: 167037/2018 	 Validade: 31/03/2019 

Razão Social: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 
CNP.): 04364306000188 
Num. Registro: 40923 	 Registrada desde : 01/07/2003 Capital Social: R$ 150.000,00 
Endereço: RUA LONDRINA, 2540 CENTRO 
Município/Estado: PATO BRAGADO-PR 	 CEP: 85948000 Objetivo Social: 

Transporte rodoviário municipal e intermunicipal de Lixo Urbano, Industrial e Hospitalar, 
Serviços de Limpeza - varrição e coleta de Lixo em vias públicas e destinação final, 
Construção de edificações residenciais, comerciais e de prestação de serviços, acabamento 
na construção civil, calçamento, prestação de serviços na área de água e rede de esgoto, 
instalação elétrica, jardinagem, poda de árvores, pintura, plantio de grama, construção de 
meio fio, serviços de controle de pragas e imunização, controle de pragas urbanas, 
comércio varejista de materiais de construção em geral, construção de muros e cercas, 
demolição e preparação de canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, 
divisórias e armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em gesso e 
estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores e exteriores, e obras de 
urbanização - ruas, praças e calçadas. 
Restrição de Atividade : Atividades restritas à Engenharia Civil. 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Responsável(eis) Técnico(s): 

1 - GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira: PR-75950/D 	Data de Expedição: 16/06/2004 
Desde: 03/08/2004 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 01/01/2005 
Desde: 03/12/2009 Carga Horária: 4:0 H/D Até: 03/04/2013 
Desde: 02/06/2016 Carga Horária: 1: H/D 
Título: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Lei Federal N.° 5.194/1966 - Art. 70 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal N.0  5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.° 23.569/1933 e do art. 70  da Resolução do Confea N.o 218/1973. 
Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Resolução do Confea N.o 218/1973 - Art. 7° do CONFEA 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL Situação: Regular 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° 



Para fins de: LICITAÇÕES 

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, 
esta Certidão perderá sua validade para todos os efeitos. 
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 458493/2018, ressaltando a 
impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a participação efetiva de 
seu(s) responsável(eis) técnico(s). 

Emitida via Internet em 14/12/2018 11:56:11 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de serviço No 002/2019. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Certidão de Registro de Pessoa Física e 
Negativa de Débitos 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que 
o(a) profissional abaixo encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal 
n° 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua profissão no Estado do Paraná, circunscrita 
à(s) atribuição(eles) constantes de seu registro. 

Certidão no: 167038/ 2018 	 Validade: 31/03/2019 

Nome Civil: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira - CREA-PR No :PR-75950/D 
Registro Nacional : 1703012925 
Registrado(a) desde : 16/06/2004 
Filiação : ROMARIO SCHAEFER 

NEULI SCHAEFER 
Data de Nascimento : 09/01/1978 
Carteira de Identidade : 60261970 
Naturalidade : MARECHAL CANDIDO RONDON/PR 

CPF : 01468792954 

Titulo: ENGENHEIRA CIVIL 
UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MARINGA 
Data da Colação de Grau : 08/05/2004 	 Diplomação : 08/05/2004 
Situação : Regular 
Atribuições profissionais: 

Lei Federal N.0  5.194/1966 - Art. 7° de 24/12/1966 
Observações: Possui competência profissional para as atividades do art. 70  da Lei Federal 
N.° 5.194/1966 nos campos de atuação do art. 28 do Decreto Federal N.o 23.569/1933 e 
do art. 70  da Resolução do Confea N.° 218/1973. 

Resolução do Confea N.° 218/1973 - Art. 70  de 29/06/1973 do CONFEA. 
Decreto Federal N.° 23.569/1933 - Art. 28° de 11/12/1933 

Encontra-se quite com a anuidade relativa ao exercício de 2018. 
Não possui debito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a 
presente data. 

Para fins de: LICITAÇÕES 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.o 458494/2018. 

Emitida via Internet em 14/12/2018 11:56:49 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço ND 002/2014. 	 J40 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 



respectiva ação penal. 



'm/s», P4/44,-tiet  
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL 
SOCIO GERENTE: LEDUVINO DALLABON 

RIELA R. SCHA ER FIM 
NGENHEIRA Cl 

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  

CONTRATANTE: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, Pessoa Jurídica de 
direito privado devidamente inscrita no CNPJ sob n° 04.364306/0001-88, com sede na Rua Londrina 
2540 Centro de Pato Bragado - Pr, neste ato representado pelo sócio Gerente o Sr. LEDUVINO 
DALLABONA infra firmado brasileiro, casado, empresário, portador da cédula de identidade RO 
1791710 SSP/PR e do CPF 035.429.949-28, ao final assinado. 

CONTRATADO: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, infra firmado brasileiro, casado, 
Engenheira Civil, portador da cédula de identidade RO 6.026.197-0/PR e do CPF 014,687,929-54, 
residente e domiciliado na Rua Roque Valerio Machado n°1395, Cidade de Entre Rios do Oeste - Pr, 
inscrito no CREA /PR sob rél PR-75.950/D, ao final assinado. 

CLAUSULA PRIMEIRA — OBJETO: Prestação de serviços do contratado à contratante, visando 
prestar assessoramento dentro da área profissional, na qualidade de responsável técnico. 

CLÁUSULA SEGUNDA — RESPONSABILIDADE: o contratado será responsável tecnicamente pela 
empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, de acordo com a legislação civil 
vigente; 

CLASULA TERCEIRA: O contratado prestará a carga horária de 01 hora diária. 

CLÁUSULA QUARTA: A titulo de remuneração pelo trabalho exercido, o contratado receberá a 
quantia de 01 (um) salário mínimo, R$ 880,00 (oitocentos e oitenta, reais), mensais que serão 
corrigidos pela variação do salário mínimo vigente, a serem pagos até o dia 10 (dez) do mês subseqüente 
ao de competência. 

CLAUSULA QUINTA: A contratante propiciará todas as condições para o bom desempenho das 
atividades do contratado. 

CLAUSULA SEXTA: O presente contrato tem prazo de 04 (quatro) anos podendo ser renovado por 
períodos sucessivos de 04 (quatro) e poderá ser rescindido por qualquer das partes a qualquer momento, 
sem a necessidade de notificação prévia. 

CLAUSULA SETIMA: Para as questões resultantes, oriundas do presente instrumento particular de 
compromisso de prestação de serviço, elege de comum acordo o fórum jurídico da Comarca da cidade 
de Marechal Candido Rondon, Estado do Paraná. 

E, por se acharem assim, justos, avindos e contratados, lavram, datam e assinam o presente 
instrumento particular de compromisso de prestação de serviços em duas vias de igual teor e forma, 
juntamente com duas testemunhas, obrigando-se por si e seus herdeiros a bem fielmente cumpri-lo em 
todos os seus termos.  

ar,  r. 

Testemunhas: 
Entre Rios do Oeste — PR, 01 de Junho de 2016. 

Á GEL 2018 
nr.r 

2. 
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Consulte Se selo em p://www.funarpen.com.br  

RECONHEÇO por SEMELHA a(s)firma(s) der GABRIELA 
ROBERTASCHAEFER-FIM 
Dou fé . 
Entre Rios do Oeste-Parà 01 	de 2015. 

Queen Lu 
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Serviço 
Ore PareingeO1160 • Peto Bre 

Foneerer (45)32B2 
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14/12/2018 servicoatce.pr.gov.br/servicos/srv  certiclaoTCexibicao.aspOnumControle=925354998 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CNP]: 04.364.306/0001-88 

Requerente: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 
aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa no 68/2012; 

aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução 
Normativa no 37/2009; e 

aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais 
prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da Lei 
Complementar no 113/2005. 

Certidão emitida em 14/12/2018 09:13:27, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site www.tce.pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 925354996 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n°92, de 15/12/2014. 

 

h5 http://servicas.tce.pr.gov.br/servicos/srv_certideoTeexibicao.aspx?numControle=925354996  1/1 



14/12/2018 se rvicos.tce.pr.gov.brise rvicosisrv_certi daoTCexibicao.aspx? numControle=484014514 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CPF: 035.429.949-28 

Requerente: LEDUVINO DALLABONA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 
aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 

Normativa n°68/2012; 
aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução 

Normativa n° 3712009; e 
aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais 

prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da Lei 
Complementar n°113/2005. 

Certidão emitida em 14/12/2018 09:13:10, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas pode ser confirmada no site ~ice  pr.gov.br. 

Código de controle desta certidão: 484014514 

Certidão emitida nos termos da Instrução de Serviço n°92, de 15/12/2014. 

http://servicoste.pr.gov.briservicosisrv  certidaoTCexibicao.aspx?numeontrole=484014514 



ha 
14/12/2018 	 servicoste.prgov.br/servicos/srv_certidaoTCexibicao.aspx?numeontrole=992293804  

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO PARANÁ 

Certidão Negativa de Pendências 

CPF: 086.118.099-20 

Requerente: DOUGLAS DALLABONA 

O Tribunal de Contas do Estado do Paraná CERTIFICA, em consulta ao banco de dados da Coordenadoria de 
Monitoramento e Execuções - CMEX, que, nesta data, não consta registro de pendências, referentes a contas 
julgadas irregulares nos últimos 8 (oito) anos e sanções ou determinações, de responsabilidade do requerente. 

Esta certidão não se aplica aos seguintes casos: 

aos registros para obtenção de certidão liberatória pelas entidades e suas vinculadas, conforme Instrução 
Normativa n° 68/2012; 

aos registros constantes do Mural das Licitações, referentes às pessoas físicas e jurídicas, conforme Instrução 
Normativa n°37/2009; e 

aos registros constantes da apreciação pelo Tribunal, mediante emissão de parecer prévio, das contas anuais 
prestadas pelos chefes dos poderes executivo estadual e municipais, conforme inciso I, do art. 10, da Lei 
Complementar n*113/2005. 

Certidão emitid 

A veracidade da 

Código de contr 

Certidão emitida 

a em 14/12/2018 08:42:55, com validade de 30 (trinta) dias, a contar da emissão. 

s informações aqui prestadas pode ser confirmada no site unvw.tce.p_r_,gov.br. 

ole desta certidão: 992293804 

nos termos da Instrução de Serviço n°92, de 15/12/2014. 

http://servicos.tce.pr.gov.br/servicos/stv  certidaoTCexibicao.aspx7numCoMmle=992293804 



1/2018 	https://contastu.gov.bacertidao/VVeb/Certidao/NadaConsta/home.facesjsessionic1=-7wSaGvcOdOrACxMeWc-UfGS.host1a10:ce...  

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DALLA SERVICOS DE CONSTRUCAO CIVIL LTDA 

CNPJ: 04.364.306/0001-88 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DALLA SERVICOS DE 
CONSTRUCAO CIVIL LTDA, CNPJ 04.364.306/0001-88, figure como responsável ou 
interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h14min54 do dia 14/12/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sino 
https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: EBWX.2XX5.XGA2.32NS 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

https://contasku.gov.bricertidaoNVeb/Cerfidao/NadaConsta/home.facesjsessionid=-7wSaGvcOdQrACxMeWc-UfGS.host1a10:ce03-arqret7  1/1 



IlpP2/2018 	https://contesicu.gov.bricertidao/VVeb/Certiclao/NadaConsta/home.facesjses  onid=-7wSaGvcOdCirAexMeWc-UfGS.host1a10:ce... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: LEDUVINO DALLABONA 

CPF: 035.429.949-28 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual LEDUV1NO DALLABONA, CPF 
035429.949-28, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h1Smin11 do dia 14/12/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contasicu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao  faces  

Código de controle da certidão: FB9T.ZWX5.UCAS.6366 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

—h 
https://cantes.lcu.gov.brkerticlaoNVeb/Certidao/NaclaConsta/home.facesjsessionid=-7wSaGvcOdCWACxMeWc-UfGahost1e10:ce03-arwef7 
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https://contaslcu.gov.brkertidaoNVeb/Cerlielao/NadaConstaihome.facesjses  onid 7wSaGvcOdOrACnMeWc-UfGS.host1a10:ce... 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 

CERTIDÃO 

Requerente: DOUGLAS DALLABONA 

CPF: 086.118.099-20 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, até a presente data, NÃO CONSTA dos 
sistemas de informação deste Tribunal nenhum processo no qual DOUGLAS DALLABONA, CPF 
086.118.099-20, figure como responsável ou interessado. 

A presente Certidão não abrange pesquisa na base de dados dos processos administrativos do Tribunal de Contas da União. 

Certidão emitida às 09h15min28 do dia 14/12/2018, com validade de trinta dias a contar da emissão. 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sitio 
https://contas.tcu.gov.bricertidao/Web/Certidao/NadaConsta/verificaCertidao.faces   

Código de controle da certidão: 6XIX.ZRX7.X55D.D6C3 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidara este documento. 

(71e  https://contasku.gov.bricerlidao/Web/Certidao/NedaConstaihomelacesjsessionid=-7wSaGvcOderACxMeWc-UfGahost1a10:ce03-arqref7 	1/1 



Por ser expressão da verdade, fimmmos o presente. 
Pato Bragado, 16 de Agosto de 2017. 

ENG. 	 1 GUILHERME OSIN Kl GREAMS 

Guilherme Rosinskl 
CPP: 064.420.669-16 
Diretor do Dep. de Obras 
e Planejamento Urbano 

1./ DEZ. 2013 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax: 453282-1355 - CNP.: 95.719.472/0601-05 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecido 

na Rua Londrina, n.°2540, Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.° 04.364.306/0001-88, tendo como responsável técnico a 
Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER , com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de 
um BARRACÃO COM ÁREA DE 190,74 NA', edificado anexo ao Parque de Máquinas, esquina da Rua Arapongas com a Rua Florianópolis, 

no Município de Pato Bragado-PR.  
CONTRATO N.° 241/2011 CONVITE N.° 241/2011, de acordo com a ART 20115412168, com Inicio da obra no dia 04/12/2011 e fim 

em 10/04/2012.  
ITEM CÓDIGO DD SERVIÇO 

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

S 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANT1 

101190 
RviçosnicEpigumixm 

(sicrano de obra 
DADE 

110220 
' IIR 	.....51n, 
Estaca ma. 20cm CA 

2 190,7 

2.2 110502 
I3.5MPA tipo C 	20Kg CASO/Ti' 

Forma pinhos' constr p/ bloco fund - reep 3x 
Armadura CA-60 e5,00 mm, pa0154 kg/m 	— — 	-- -- — — M2 _ 

KG 

,00 
_ 	9.45 2.3 

2.4 
110733 
110721 	. 
110107 
110131 

ÉgatteeZt 

110723 
110532 

-- -- — 	-- EA/Tiradura CA-50 e800 mm, (5/161 pao,39 kg/m 
2.5 
2.6 

Cons. Estro. Prep. Manual controle tipo "C" fok=15 MPA 63,00 

0.63 

75,20 

94.00 
14,10 
0,94 

0,94 

iN4,-., 
190.74 
190 74 

110733 “""X•'“ 
063

1') 
 

Lana bomb cono estr infraestrutura c/ vibração 
SUPRAKSTPUTURAilp/P•for ' il• 	-- 
Armadura CA-60 2,5‘,00 mm, r0.-KC4-kg/m — 

M3 

3.1 

3,2 
3.3 

3.4 

5 

M3 

G Armadura CA -50 212,50 mm (1/21, p=0, 99 kg/m 
Forma pinus p/ pilar - s/ reap KG 

M2 . 110112 
110132 

Com. Estre. Prep. Manual controle tipo "C'' Ick=18 MPA 	 • 
Lanç bomb cone estr. superestrutura c/ vibração  M3 

M3 

wysew ,- 
M2 
M2 

4 1 30150 Estr. aço p/ cobertura FG vão 10 a 15m d/ espeç Sm 	 t.itik; 
4.2 130313 Caberiam com telha FC end. 6min consid ind 154 (27%) 

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 
desabone o referido responsável técnico. 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos 

Município de Pato 

Engenheira Civil GABRIELA 
uma QUADRA DE FUTEBOL 

fins que a Empresa DÁLIA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecida 	Rua n.22540, 
técnico a 

da obra de 
Central Luiz 

na 	Londrina, 
Bragado - PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.2 04.364.306/0001-88, tendo como responsável 

ROBERTA SCHAEFER , com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, 
DE GRAMA SINTÉTICA COM BASE EM CONCRETO COM ÁREA DE 67,5W, edificada na Praça 

Dalcanalle Filho, no Município de Pato Bragado-PR. 
CONTRATO NP 213/2011 DISPENSA NP 052/2011, de acordo com a AR! n2  20115122550, com micro da obra no dia 07/11/2011 e fim 

em 09/02/2012. 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
DE MEDIDA 

CIUANTI 
DADE 

Ér 97,174*GOADIt2RELININÇIR!S. 
1.1 101101Cone de capoeira fina com foice M2 67,50 
1.2 101102 Raspagem e limpeza do terreno 2 67,50 
1.3 0 182 Placa de obre 	 00 	,00 chp ga 	c/ tinta aom.  GB 100 1.4 101190 Locação de obra 2 6750 
1.5 0 191 Locaçãodemuro 

M 39,00 
-2ô y nn  OVIDIE7Inp 	RAA 	 r-b  
2.1 101401 Escavação manual de valas, solo seco ate h 	,00m 35 

110100 
,P4.R9. 	.',,,,N,C7GPN97  rp 	. 	 ,. 	 .,,,,,, 
Cone'. Aja/ betoneira abale tipo 'A FM-18,0MPA - Estamo e Daldratnes 2,80 . 

3.2 110130 Lenç. Manual conc. Estr. infraestr. c/ Ebraçáo 2.80 2 
110501 

RçORMAS.0 MAGEARAPARAGONCREMESTRUTURAE Err -9 ,ek - sn'Ecks sa. 
Forma pinho 34 constr. p/ viga baldrame - roa 37 M2 1170 4.1 

dt 
5.1 110720 

1 ARMA4URAS12.7tjErst777ktr.87 .. 	,. 	, 	.. 	. 	4 	, 	 Er-9 Armadura CA-50 e6,30 mm (1/4'), p=0. 25 kg/m 9'. 	. 
KG 19,00 

5.2 110721 Armadura CA-S0 e800 mm (5/16), pa0, 39 kg/m KG 66,00 
5.3 11073 Armadura CA-50 012,50 mm, p-0, 154 kg/m KG 29.00 

7k kVA 
6.1 120111 

..!OVEElti,t.S.À.;árktere7Orir, Nt_kkerEet  „ 	. key...e .. 
Alv. Ti) (9x14x19) 14cm ang. Mista (1:4. 1371kg <Va) M2 

- 	te' 
1050 

7.1 
7.2 

202002 
I.5E.Vg .‘7.P.7,P71,70PrrIMg13g,X, .T.ES.Nikr,,E4rArOetkotEkr 	 ta CO:areia parede ext. argamassa cim/areia, traço 73, eamm 48,30 

202003 Embaço parede ext. aro. Mista, ee2Omm M2 48.30 Ae 
205101 

JJEVES{TIMENT0SDEPISOSEACESSÓRIOS".E.EA,74.7-k.,. 
Aterro aplicado (manual), camadas 20cm , 

675 8.1 
8.2 
8,3 

205102 
205104 

Lastro de pedra brita aploada (manual). e-3cm M2 67 .50 
67,50 Lastro impem. Em concreto não estrut. Eacm M2 

84 Farra* cem grama slatetica, instalada M2 67.50 nfr.  
9.1 300128 Pintura latas acril '1;8 demão, par. Int/a- 2 48 30 lile 

300504 
P. 	TDRA.S.DE EGGV4D,RIA8;/7',/..:ze3.7,,r/ 17 _ . : 
Pintura esmalte 'int. 2 demo em esquadria ele ferro M 4620  e 
„MYROGRFRP.110:Got 

ialllbf . Em tela AG 1442" fixados nos tubos fornecidos pela prefeitura M 74.00 11.1 
11.2 Podão em tela gale Quadro tubo FG7" 1.072,00m 	 Crc 	ÇsfI'1 2,00 

LIMPEZA,.:.: 	..
'..t- ..... 

Limpeza geral da obra e retirada do 	rolho 	 . 
50 12.1 

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 
desabone o referido responsável técnico. 	 . . 	. 

Por ser expressa° da verdade, 

;Uilherme 

Diretor do 
e Planejamento 

firmamos o presente. 

m 
E 
R 

_._ 

CPF: 064.420.669-16 
Rosinski 	Pato Bragado, 16 de Agosto de 20 7. 	 epAGAD 

Dep. de Obras 	 ri) 	7 i2 
 

Urbano 
G. CIVIL GUILHERME POSINSKI - CREMAS 219.060 

Av. Willy Barth, 2095- Fone/Fox: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-0 
www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecida na Rua londrina, n.22540, 
Municipio de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNN n.2 04364.306/0001-88, tendo como responsável técnico a 

Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER ,com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de 
colocação de até 5.000 (cinco mil) metros lineares de cerca, à margens de sangas, no Municipio de Pato Bragado-PR. 

CONTRATO N.2  195/2011 - TOMADA DE PREÇO N. 	011/2011, de acordo com a ART n2  20114462811, com inicio da obra no dia 
29/09/2011 e fim em 09/04/2012. 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO UNIDADE 
DE MEDIDA 

WARM 
DADE 

CERCA TIPO I 
1.1 Palanques: madeira de eucalipto valado ou outros indicados pela 15 comp. 2,2, um lado mm. 12 cm. UNID 698,00 

2 Mournes/rnestre madeira de eucalipto tratado comp. 2,6m largura minima ia cn UNID 135,00 
1.3 Rolos de arame: Ovalado bilrai 15x17, carga min de ruptura 700S41. Rolo de l000m. UNID 26,00 
1.4 Balancin. de aço, tipo cercaliz ou açorix UNID 140000 

, 	1.5 Meile Eucalipto tratado dimensão de 20 a 25 cm de bitola e 1m de comprimento UNI() 25,00 
2.1 Travesseiro: Eucalipto tratado de 12 cm de bitola e 80 cm de comprimento UNIC 50,00 

! 	3 1 Mo sie obra: EXeCuçie e prestação de serviços para Instalação e Colocação de cerca lA LINEAR 5000,00 

Com base em documentação pública de medições, pagamentos e termo de aceite conclui-se que a referida obra foi executada no local 
escrito de acordo com a especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que desabone o referido responsável técnico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o  presente.  

G 
Pato Bragado, 04 de_Setembro de 2017.

uilherme Rosinski 
 

CPF: 064.420.669-16 

4 	

Diretor do Dep. de Obras 
1•1 e Nano )  b&  

ir 	ENG. CIVIL GUILHERME ROSINSKI - C
?  

REA RS PIRO 	111  

is • 

XX
1 4 GEZ. 2018 

Av. Willy Barth, 2885- Fone/Fax! 453282-1355 - CNN 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

e ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRÇÃO CIVIL LTDA - ME tendo como responsável Técnico a 
Engenheira Civil GARIELA ROBERTA SCHAEFER FIM, com registro no CREA PR-75.950/D, estabelecido a Rua Londrina - Mi 2540 - Centro 
— Pato Bragado— Pr e inscrita no CNPJ 04.364.306/0001-88, executou os serviços abaixo descritos, localizados a Willy Barth • NE 2930 

Centro Cultural do Município de Pato Bragado: 

CONTRATO Ns 152/2016, de acordo com a ART ns 20163058077 início da obra no dia 14 de Julho de 2016 e término da 
de Setembro de 2016. 

obra no dia 14 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
unimos 

0t; 
(WARP 

DADE 

SERVOOS,PRELIMINÃRES 	. 

1-1 73875/1 LOCACAO DE ANDAIME METALICO TUBULAR TIPO TORRE MIMES 350.00 

aditivo 

adttNo 

85372 DEMOLICAO DE FORRO DE GESSO M2 30.00 

73792t1 
FORRO EM PLACAS PRE-MOLDADAS DE GESSO LISO. BISOTAD0.50X60CM COM ESPESSURA CENTRAL 1,2CM E NAS 
BOROAS 3,0CM, INCLUSO FIX8CAO COMARAME E ESTRUTURA DE MADEIRA 

M2 30,00 

1 PINTURA OWEAREDES INTERNAS E EXTERNAS E FORROS 

2 I 72125 REMOÇÃO DE PINTURA PVNACRILICA M2 4.45774 

2.2 88489 APLICAÇÃO 	 ANUAL DE PINTURA COM TINTA LÁTEX ACIR-  IML EM PAREDES,DUAS DEMÃOS. AF_08/2014 M2 5.056.78 

2.3 84677 VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM CONCRETO OU TIJOLO. DUAS DErtAOS M2 515.78 

PINTURA IDEESOUAIMPAS DE MMDEIRA 

3.1 84658 REMOÇÃO DE VERNIZ SOBRE MADEIRA M2 10948 

3.2 6082 PINTURA EM VERNIZ SINTETICO BRILHANTE EM MADEIRA, IRES DEMAOS M2 109,48 

4 LIMPEZAS . 

4.1 9637 LIMPEZA FINAL DA OBRA M2 203841 

A rafe 
desabone 

ida obra foi executada 
o referido responsável 

no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 
técnico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

Pato Bragado, 27 de Setembro de 2016 	

... 

14 EU. 2013 
. 	.. 	. 	... . 

ca-D  --4....4—a e, 

munidpi. de Pato Bragado 

arms,  Marcos Viutzke 
ENGENHEIRO CIVIL 
CREA PR 84865/0 

if 
Av. Willy Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



Consulta de ART 	 Pagina 1 dell121111.1111111 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ART: 20163058077 

Profissional: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER Carteira: PR-75950/D 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL 
Empresa: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA Registro: 40923 
Tipo de Contrato: 4-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ. Técnica: 11-EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp.: 1101-EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo de Obra: 142- REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 

Serviços Contratados 
50 EXECUÇÃO 

Dim/Qtde: 1 OBRAS 
Dados Compl.: O 
Data de Inicio: 14/07/2016 
Data de Conclusão: 14/09/2016 
Entidade de Classe: 349 Vir, Obra: 99158,63 Vir. Serviço 0,00 

Vir. Pago: 195,96 Data de Pgto.: 21/07/2016 

Situação da ART: OBRA/SERVIÇO EM ANDAMENTO 
Data da Baixa: - 

Descrição Complementar 
ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DA PINTURA DO CENTRO CULTURAL DE PATO BRAGADO : 
PINTURA ACRILICA EM PAREDES INTERNAS / EXTERNAS: 5056,78 M2 PINTURA ESMALTE 
SOBRE CONCRETO 191,57 M2 PINTURA EM ESQUADRIAS DE MADEIRA 109,48 M2 LIMPEZA 
FINAL DA OBRA 2.036,41 M2 

A obra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreitada 

Verso da ART 

Contratantes: 

MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Endereço do Contratante: AV. WILLY BARTH 2885 
Bairro: CENTRO CEP: 85948000 Cidade: PATO BRAGADO UF: PR 
Local da Obra/Serviço: AV. WILLY BARTH 2930 
Bairro: CENTRO CEP: 85948000 Quadra: X Lote: X 
Cidade: PATO BRAGADO UF: PR 

ARTs Vinculadas: 

ARTs de Corresponsabilidade/Coautoria: 

13 
httplicreaweb.crea-pr.org.briconsultas/consultaart.asii?NUMART-2016305807784SE... 20/09/2017 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, estabelecida na Rua Londrina, n.22540, 

Município de Pato Bragado — PR, CEP 95.9413-000, inscrita no CNP] n.
2 
 04.364.306/0001-881 tendo como responsável técnico a 

Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER , com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de 
SERVIÇOS PARA CONCLUSÃO D OBRA DE CLINICA DA MULHER, CALÇADA, MURO E PINTURA, localizada na rua Guarapuava sul, 

Quadra 02, Lote 15, no Municipio de Pato Bragado-PR. 

CONTRATO N.2  110/2012 TOMADA DE PREÇOS N.2 
 010/2012, de acordo coma ART ng 20122067900, com inicio da obra no dia 

15/05/2012 e fim em 15/06/2012. 

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificaçõ es técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 

desabone o referido responsável técnico. 

Por Sei expressão da verdade, firmamos o presente. Pato Bragado, 04 de Outubro de 2017. . 

coei senroc: ov;:stoopà 

Av. Willy Barth, 2885 - Foneifax: 45 3282-1355 - 
	95,719.472/0001-05 

www.patobrogado.pr 	
o Paran 

.gov.br - CEP 85948-000 - Pato Bragad - 
	á 
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ORÇAMENTO DE CONSTRUÇÃO CIVIL PELA TABELA SEOP0501 	.J 

I MUNICÍPIO : PATO BRAGADO 
ESCRITÓRIO REGIONAL: 

SUBPROJETO : 	CONSTRUÇAO CIVIL 
PROTOCOLO: 	• 

I PROJETO: CONCLUSÃO CLINICA DA MULHER 
LOCAL: 
EDI (%) : 25,00% 

DESCONTO (%) : 

. 	
,-...,7

  ---------  . 	
....—  --  -o
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arcos MI utzk o 
ENGENHEIRO CIVIL 
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CREA  - PR  84865/0  

i
 

 -1
1

  

I 
PROJETO ORIGINAL 

CODIGO - 
DESCRICAO 	 UD 

I 

PU MB PU+BDI 
QUANT UWT ( R$ ) - SEDU 

1011011 INSTALAÇOES PRELIMINARES 
101182 Placa obra 1 00z1,00m dm galv.pintcAinta ob 120,00 150 00 1,00- ' 150,00 

101190 LOCaçao de obra m2 2.00 2.50-  65,91 i 	164,78 
m 1,00 1,25 52,00 65,00 

101191 Locaçao de muro , 
""-""iyflOflEMOUÇOES 

101240 Demolição revest cfrargam. ommrera °AM m2 3.50 4.38 19.00 83,22 

101288 Retirada pavt cru pré moldado de conc. c/reaprov. m2 5,00 6,25 38.96 243,50 

101289 Retirada melo fio pré moldado de cone. Sem reaprov. m 6,00 7,50 400 3000 

202000 REVESTIMENTO DE PAREDES EXTERNAS 1 	1.068,75 
202032 Pastilha porcelana 5x5cm classe 111,11x.arg.color. 	 Ir2 1 	4500 1 56,25 19.00 
205100 REVESTIMENTO DE PISOS E AÓESSORIOS 

 

205101 Aterro apiloado (manual), camadas 20cm 	 1m3 16.00 I 	20,00 13.18 263.60 
s. 	. 

300100 PINTURA EM PAREDES 
3031341Rep1nt. 'afez atrai,  3dnão_par. int/ext frn2 12,00 15,00 47,93 718.95 

.. 1300200 PINTURA EM PISOS 
. 30(2 4201 'Lates acre. 2dmilo em ciment rústico jm2 1 	6,00 1 	7,50 87.12 653,40 

300500 PINTURA DE ESQUADRIAS METALICAS E CALHAS/RUFOS 
I 

23,13 
300401 Raspagem e limmento pintura velha Oleo/Tsmalte 1n2 5,00 6,25 3,70 

300504 Pintura esmalte Mit 2dmão cru esquadria Mumlnio m2 600 7,50 3,70 27,75 
i 

401000 MUROS E FECHOS 
401001 Mambr.teMAG14821rreourão CAlbald/5 FAF/(180(50)Cm 	 jm 1 	100.001 125,00 ,...- 52.00 6.500,00 

e 430$00 PAVIMENTAÇÃO EXTERNA 413,60 
Paver existente - retirada e recolocacâo m2 1E60 19,50 21,21 

205102 Lastro pedra brita apiloada (manual), et 3cm et2 1,55 1,94 65,91 127.87 

Paver cor cinza 6 are m2 35,00 43,75 65,91 2.883,56 -r 
599000 LIMPEZA 
599005Limpeza gemi da obra 	 irre 1,00 1.25 65,91 82.39 

I 

13A99,54 -- li .-4=0 TOTAL GERAL 
Ricardo Luiz Leites de y,wwa 

Arquiteto e ~altista 
CREA 46 7/410 - PR 	• 

~meu de PM apegado PR 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

1~N 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 
Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRU O CIVIL LTDA, estabelecida na Rua Londrina, n.

92540, 

Município de Pato Bragado — PR, CEP 85.948-000, inscrita no CNRI n.a 04.364.306/0001-88, tendo como responsável técnico a 
Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER ,com registro no CREA-PR 75950/D, executou os serviços abaixo descritos, da obra de 
READEQUAÇÃO DAS ESTRUTURAS EDIFICADAS NO PARQUE DE EXPOSIÇÕES, localizada na chácara 22-A/22 no LM10, no Municipio de 

Pato Bragado-PR. 
CONTRATO N. 097/2012 TOMADA DE PREÇOS 11.2 008/2012, de acordo com a ART na 20122016256, com início da obra no dia 

07/05/2012 e fim em 07/06/2012. 

DESCRIÇÃO DOS SERVIÇOS E SUAS QUANTIDADE CONFORME PLANILHA EM ANEXO 

A referida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 

desabone o referido responsável técnico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. Pato Bragado, 04 de Outubro de 2017. 

corotTOPSnoolca 
10.0"11—  raut.t- 

O ouoillt 

Av. VVilly Barth, 2885 - Fone/Fax: 45 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/00
01-05  

www.patobragado.pr.gov.br 
 - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 
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r 	 PLAIOLIIA DE SERVICC6 
SECRETARIA DE ESTADO DEmon NOIVAI 30 	 PROT000to147 

CCORDENADORIA 0017310,41•0•113 E CUSTOS • COR 	PROPTo PREFEITURA IML 107013•43100,15 	UUNDIPIO 	 COM 

RE3011450 3701714149 -1~10 	 inr-577 	cEN1120 ot ~708 	 or. IÇA& 

LEmroAMENTO 3, 	 133.04003011. 
DAT.: n~ 	 CREPSIZADO POR 	 Ittellet 

R$12•15 TOTAL MO 
OCCE1101% • 107113 OUMflfl 15.31.0417 VAT MO 	ES RI UNO TOTAL MAT E3143.23% TOTAL TOT• ITEM 

1631131% 

1 SERMOS PRELLIIMAIES 

I. 1.001109 • CAM mi 3059 1.1e. 325 48.03 0216 128219 

I.2 Renda • emetOrles ~Nua m2 35,40 4.77 07 1021 14021 

12 D47403 paredes 06433 amam ~MT CM 

TOTAL DA AMOLDE 

TO a, 17.02 17.03 51.0) 51,00 

1 MOVIMENTO DE TERRA 

LI Escava* innud ato. sato se30 413. te2.00m a 1,50 21,53 2753 1130 

TOTAL DA ATIVIDADE 
31211 

3 INPRIEZTRIMMNSUPRAESIPOMMA 

3.1 COICS442,111~ COWC43 IP3V FetrieSIMPA rd 5,07 2.5O 24 335.84 1.362,97 

32 in manual cone aer intretatr o vibre* er53 5.07 0,11 551751  5552 CM 293.14 246.70 

3.3 ESIDC• man.25Cm CA aSuPA tocre"• 20 KoCARVM3 01 17,96 1L75 39.76 531440 t540 1.115190 

3.4 
• 

FOME artif Piara Nd - Olap 3X 
~Sura G•750. C 8.00m3 (5/151., 750,39•Iin 

mi 
09 

.2000 
201.7 

1302 
5.46 

21.411 
1.fl 

3151 
t.$1 

flCAO 
1A305 

429.50 
341317 

65020 
1.702.72 
17704.39 

3.6 Arrn•••• C.040. 0.1.20mm. 5774109142ten Dl 1673.05 Sol 1.15 6.14 151610 18731 

3.7 3,19rierold Ou 15",r12.21n010• 6.30,905.020.72 • 925 70.73 47226 77,31 549.57 

MIM I /41417VIDADE 
3.431.315 

4 ALVENARIA 

4.I 07.111•14719114•20 ralda(1:4•13130~31 

TOTAL DA ATIVIDADE 

mi 4724 10.19 20.74 42,93 7E4352 t 2•20 2.02502 

tettev 

• REVESTIMENTO 

A LI na APS 1.15 l, 07 81,58 13622 217731 
CM:o) Oracle acr, em derAmp. Mela 4.3711 
One3Ce perua 44 • mIsIL 4723nin 55EI01 42 mi 53.62 225 10,37 13.32 151701 71422 17-7 

O Dobem parede DL an3 prIslabdem• mDmi rn2 5312 110 t4S 11314 t1743 50371 024.14 7 

4.4 ~Sm de Hen Én ~Ma 01150m m 55011 6.70 1242 59.12 MIO 051)33 

1112 7.77 3$2 
2 

 
130 11.22 »e em, 47.18 „.., 	7 17.720.CAn. MOSE À. 0% 9991 acleirL942491 

TOTAL CALOSIDADE 

7 PISO 7_ a 7_ ilr.2. ri_t_ n.... 

Rup. Uca. SEOP MS.R.*p T4C11. SEOP Ftinp. Uca FliTm o eng Jair Marceino 
CREA 3K3O-D/PR 
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	 PAGINA: 20€ 2 DATA: 1923/2012 

r PLANILHA DE MANAS 
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RESOLUCÃ
O COORIMMADORIAM ORÇAIRENT„4.44  01  E CUSTOS - COD 	PROPRO: PREFETTURA MIM PATO ORA01~44 	lomich.o: 

miam 	 r mu • 	DENTRO D E enalital 	 MED~ 

J

ETARIA 
IROTOcoufle. 

MOA 
ofte.A.C. 

-2CM 	 LEVANME441040, 	 002~001  
ORGANDA001.012 	 Dolce 

FIFUINT 
ES MO RI UNO TOTAL MAT 

TOTAL DO TOTAL TOM/ M1,1 
mil DISC2114110;20 1.211D RS 1.1MT KAT 05153.217% 

153,20% 

73 At" n'ibib #TOMII4 ~leda 29crn on3 41.23 20.70 20.70 
5A5 

953A0 

7.2 
7.3 
TA 

~ri, 09049 bile *$0444% Imermeo. e- 3on 
ente na o *DM 0.1•0444. Sadalvo impem. 

m2 
0.3 
riE 

fl 
2.419 

53.91 3.92 

1.37 
20,54 

0.13 
31274 
5J7 

220 
75721 

9.59 

30.45 

211.41 
10500 
31105 

717.75 
533.37 

Repinte rim dm, eimAS Ma 1.4, e.2em 
2.2011.52 

TOTAL DA ATIVIDADE 

8 PINTURA 

11.1 Itlaan acifilemsopv mt/et ~e rem now m2 5 6.04 5.07 11.11 221.25 595,71 
4410.19 

L2 FínemDnerx aD-1.1.  2drrtlo pr. InVof m2 5362 2.12 5.53 7.65 11357 20e.S2 
110.65 

L3 lanai 30r111104:2110con derreai rústica Ame n1 15,00 0.35 10.21 10/1 5. 154.95 

1 1•55 
VALOR TOTAL DA ATMDPOE 

• INSTWEE00 OAS 

11.1 IrslaMie de GD templeto lithul141~941211441 1,00 
NO" 

Vala degal da MINIS e 

10 1.11.1PEZA GERAL 

161 Una ~Ida cbrA 2E29 o.25 DM 1.21 1541.5 32.94 4502 

4402 
TOTAL DA MAMAM 

111.795.01 
VALOT TOTAL DA DMA 

1•45140 
VALOR Ca OBRA Cf Mal WS 

8 
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atestamos para os devidos fins que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA tendo como responsável Técnico a 
Engenheira Civil GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM , com registro no CREA PR 75950/D, estabelecida a rua Londrina ri 2540, centro 
no município de Pato Bragado, CEP 85.948-000, inscrita no CNP1 n.2 04.364.306/0001-88, executou os serviços abaixo descritos, da 

obra de NIEDELE COMERCIO DE CARNES LTDA no município de Pato Bragado-Pr. 

RAZÃO SOCIAL: NIEDELE COMERCIO DE CARNES LIDA 	CNN :04.364.306/0001-88 	ART Ne 20172922420 

SERVIÇO:29/05/2017 	TERMINO DO SERVIÇO: 16/08/2017 

INICIO 

ITEM CÓDIGO DO SERVIÇO DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 
UNIDADE 

DE MEDIDA 
QUANTI 
DADE 

SERVIÇOS PRELIMINARES M2 89,65 

2 INFRAESTRUTURA M2 89,65 

SUPRAESTRUTURA M2 89,65 

4 ALVENARIA NI2 89,65 

REVESTIMENTO INTERNO M2 89,65 

6 REVESTIMENTO EXTERNO M2 89,65 

7 PISO M2 89,65 

2 INSTALAÇÕES HIDROSAMTARIAS M2 89,65 

9 INSTALAÇÕES ELETRICAS E TELEPONICAS M2 89.65 

10 ESQUADRIAS M2 89,65 

11 COBERTURA M2 89,65 

2 PINTURA M2 89,65 

13 LIMPEZA M2 89,65 

A refe 
desabone 

ida obra foi executada no local descrito de acordo com as especificações técnicas, assim sendo, atesto, que nada consta que 
o referido responsável técnico. 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 

74136U0 De Nop: 

Pato Bragado, 16 de Agosto de 2017. 
Má Da (beato lida ç' 

-NA 	O 	

,C3 	 MN 01270297/0001-fr 7, O
aft in.e e<2 	i 	/141  

NIEDELE COMERqII DE CARNES LIDA 	CNN : 04.364.306/0001-88 

Serviço Distrital de Pato Dragada 
Rffié rall.11•Itili. 1160 . Paio Ilrupn do • Cornar°, Mil. C. Rondon/PR - CE?: $5941/•000 

Fenelnee (45)39824296 . 1991, A Vinda Kr ni l'ullo .1-pbetinfOrlulal 

seio,.” 2EP 3a . YD5Pte 9 mOvN, Contonló - n13691,,o210 
Csmiulte esse sáo emditip:lifunagien.confiu 
Reconheço psf Semelhança .a asanatura de M 	g,EL.X.UR,A 
:GOTTSELIG :NIEDERLE.0150). 'Of3C5'-`1-9-M3 	eUE.,10:. 

Bou fé. 	',.- 	 /  

- 	'`, Pato BragdOo-Pararês 01 <IS agbjto e 20 	09:19:46p. 
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ETAL GICA VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA - ME 

METALURGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA- ME 
CNPJ: 06.017.176/0001-32 
TELEFONE: (45) 3282- 1240 
ENDEREÇO: RUA GUAIRA NR 5/N 
PATO BRAGADO - PR 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

METALÚRGICA E VIDRAÇARIA PATO BRAGADO LTDA — ME, inscrito no 
CNPJ sob n° 06.017.176/0001-32, ATESTA que a Empresa DALLA SERVIÇOS DE 
CONTRUÇA0 CIVIL LTDA - ME, estabelecida à Rua Londrina, 2540, município de Pato 
Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ n° 04.364.306/0001-88, atua com o ramo 
Principal de Obras de Alvenaria, Tendo executado serviços de fechamento em Alvenaria de 
um barracão pré-moldado de 900m2, e piso de concreto industrial, colocação de cerâmicas e 
azulejos, bem como parte elétrica, hidráulica e pintura nas dependências desta empresa. 
Dessa forma declaro que os serviços oferecidos e o atendimento prestado são de qualidade. 
Nada mais tendo a declarar que desabone a mesma. 

E, para que a presente surta seus efeitos legais dato e assino. 

Pato Bragado, (Pr), 03 de Junho de 2016. 

• 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

- O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução n° 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(óes) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 48° da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP N°: 1703012925 
Acervo Técnico N°. :5736/2017 	 Protocolo No.:2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP No.:1703012925 
Acervo Técnico No.:5736/2017 	 Protocolo N°. :2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 

ART N°  	 20114462811 0 	 Registrada:11/10/2011 	 
Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	 
Contratante(s) 	*MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	- 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica.. EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.: SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 	 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 	  
Serviço Contratado.. EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	.5  000,00 METRO 	 Área Existente:0,00 METRO 	 
Área Ampliada 	.0  00 METRO 	 Área de Reforma:0,00 METRO 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	- LINHA ORIENTAL E OUTRAS, S/N ZONA RURAL 	 
Município/Estado 	 PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	• 29/09/2011 	 Data de Conclusão:09/04/2012 	 
Docto de Conclusão. DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE 5.000 METROS 

LINEARES DE CERCA DE MADEIRA COM PALANQUES DE MADEIRA 
AÇO MOUREES EM MADEIRA, CINCO FIO DE ARAME LISO, 

BALANCIM EM AÇO 	  
Observação 	•  O vinculo do(a) profissional com a empresa contratada 

terminou em 01/01/2005 	  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	RNP No. :1703012925 
Acervo Técnico No.:5736/2017 	 Protocolo N0.:2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 

ART N° 	- 20122016256 O 	 Registrada:31/05/2012 	 
Empresa Executora. :DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	 
Contratante(s)  	 MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	- 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica. 	EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TECNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇAO CIVIL 	 
Tipo de Obra/Servico:EDIFICAÇOES PUBLICAS QUALQUER ÁREA 	 
Serviço Contratado. EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	'39,69 M2 	 Área Existente:0,00 M2 	 
Área Ampliada 	.0  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 £12 	 
Dados Complementares :0,00 	  
Local da Obra 	 ESTRADA PORTO BRITANICA KM 10, S/N CHACARA 22-A/22 

L. X Q. X 	  
Município/Estado 	- PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	 07/05/2012 	 Data de Conclusào:07/06/2012 	 
Docto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv TESTA----ART---REFERE=SE--A-- EXECUÇÃO DE-  SERVIÇOS-•DE 

t-ENGENHARIA PARA READEQUAÇAO DAS ESTRUTURAS EDIFICADAS 
rNO PARQUE DE EXPOSIÇÕES BRAGADENSE, PARA ATENDER AS 
‘NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP N°.: 1703012925 
Acervo Técnico No. :5736/ 2017 	 Protocolo N°. :2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 

ART N' 	- 20122067900 O 	 Registrada:31/05/2012 	 
Empresa Executora. :DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LIDA 	 
Contratante(s) 	- MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CFF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência. :EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇõES DE SAÚDE QUALQUER ÁREA 	 
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	- 65,91 M2 	 Área Existente:0,00 112 	 
Área Ampliada 	-0,00 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares:0,00 	  
Local da Obra 	- RUA GUARAPUAVA, S/N PERMEIA° URBANO L. 15 Q. 02.. 
Município/Estado 	-PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	- 15/05/2012 	 Data de Conclusão:15/06/2012 	 
Docto de Conclusão.. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERESE CONCLUSÃO DA OBRA CLINICA DA MULHER 

(CALÇADA, MURO E PINTURA  f 	  
Observação 	  



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP N°.: 1703012925 
Acervo Técnico No.:5736/2017 	 Protocolo N°. :2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 

ART N°  	 20163058077 O 	 Registrada:21/07/2016 	 
Empresa Executora 	:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	 
Contratante(S) 	'MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNIÁJ/CPE: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência. :EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:REFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 	 
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	'1,00 OBRAS 	 Área Existente:0,00 OBRAS 	 
Área Ampliada 	'0,00 OBRAS 	 Área de Reforma:0,00 OBRAS 	 
Dados Complementares: 0,00 	  
Local da Obra 	*AV. WILLY BARTH, 2930 CENTRO L. X Q. X 	 
Municipio/Estado 	'PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	'14/07/2016 	 Data de Conclusão:14/09/2016 	 
Docto de Conclusão. :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv. :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DA PINTURA DO CENTRO 

CULTURAL DE PATO BRAGADO : 	PINTURA ACRILICA EM 
PAREDES INTERNAS / EXTERNAS: 5056,78 M2 PINTURA 
ESMALTE SOBRE CONCRETO 191,57 M2 	PINTURA EM 
ESQUADRIAS DE MADEIRA 109,48 M2 LIMPEZA FINAL DA 
OBRA 2.036,41 £42 	  

Observação 	  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP No.:1703012925 
Acervo Técnico N°. :5736/2017 	 Protocolo N°. :2017/00359828 
Selos de autenticidade:A 053054, A 053055, A 053056, A 053057 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00359828. 

Emitida via Internet em 14/12/2018 11:58:20 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 47° da Resolução no 1025/2009, 
do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.° 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade 
deste Órgão apenas a verificação da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribuição(ões) profissional(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5.194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de uma pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteração dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 
CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 10, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.o 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP No:1703012925 
Acervo Técnico No.:6001/2012 	 Protocolo No.:2012/00155780 
Selos de autenticidade:A 005.665,A 005.666, A 005.667, A 005.668 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP N°.: 1703012925 
Acervo Técnico N°. :6001/2012 	 Protocolo No.  :2012/00155780 
Selos de autenticidade:A 005.665, A 005.666, A 005.667, A 005.668 

ART N° 	 20112145770 O 	 Registrada:27/05/2011 	 
Empresa Esecutora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	 
Contratante(s) 	:MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇõES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviçoaaa~N EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 	 
Serviço Contratado..fgXÉCUÇÃO 	  
Dimensão 	.1  00 OBRAS 	 Área Existente:0,00 OBRAS 	 
Área Ampliada 	:0  00 OBRAS 	 Área de Reforma:0,00 OBRAS 	 
Dados Complementares:0 00 	  
Local da Obra 	 RUA FLORIANOPOLIS/CUA/RA, S/N CENTRO L. 01-08 Q. 04. 
Municipio/Estado 	:PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	 09/05/2011 	 Data de Conclusão:09/08/2011 	 
Docto de Conclusão..: DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE UM REFORÇO DE LAJE 

NOM ESTRUTURA METALICÁ7 TORTO A PRÉ ESCOLA E COLOCAÇÃO 
BE 415 M2 DE -AZULEJO,  CERÂMICO TIPO PASTILHA, NOS 
CORREDORES DA ESCOLA MUNICIPAL MARECHAL DEODORO 	 

Observação 	 0 vinculo do(a) profissional com a empresa contratada 
terminou em 01/01/2005 	  

iqg 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	 RNP No.:1703012925 
Acervo Técnico No.:6001/2012 	 Protocolo N0.:2012/00155780 
Selos de autenticidade:A 005.665, A 005.666, A 005.667, A 005.668 

ART N°  	 20115412168 O 	 Registrada:09/12/2011 	 
Empresa Executora 	:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	 
Contratante(s) 	MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/0001-05 	  
Tipo de Contrato 	'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  
Atividade Técnica 	EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 
Área de Competência.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 	  
Tipo de Obra/Serviço:GALPÃO /)BARRACAOÉASERTO 	  
Serviço Contratado. EXECUÇÃO 	  
Dimensão 	:190,74 M2 	 Área Ex stente:0,00 M2 	 
Área Ampliada 	'O  00 M2 	 Área de Reforma:0,00 M2 	 
Dados Complementares :0,00 	  
Local da Obra 	RUA ARAPONGAS/ FLORIANOPOLIS, 5/N PERIMETRO URBANO 

L. 17 Q. 02 	  
Municipio/Estado 	:PATO BRAGADO/PR 	  
Data de Inicio 	'04/12/2011 	 Data de Conclusão:10/04/2012 	 
Docto de Conclusão :DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  
Descr. Compl. serv..:~TEFÇ&AgEAAFEGpÇÃO  GLOBAL DE GALPÃO PiE)ErfOl 

Observação 	  

COM cbrsRtORME'PYBáôéímENTo COM TOTAL DE 190,74 M2.' 

1 4 DEI. 213 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 	RNP No.:1703012925 
Acervo Técnico No. :6001/2012 	 Protocolo No.:2012/00155780 
Selos de autenticidade:A 005.665, A 005.666, A 005.667, A 005.668 

A autenticidade desta certidâo poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr,org.br), através do protocolo n.o 2012/00155780. 

Emitida via Internet em 05/11/2018 17:44:19 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. 
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

r, mr-ul —7"`If7771. 
7IN 7Infió0 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico com Atestado 

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná - CREA-PR, certifica 
que o(a) profissional abaixo procedeu a(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - 
ART(s) referente(s) ao(s) serviço(s)/obra(s) descrito(s) nesta Certidão, integrando desta 
forma sua experiência profissional, conforme o Artigo 470  da Resolução no 1025/2009, 

do CONFEA. 

Certifica que, conforme dispõe o Artigo 2° da Lei Federal n.o 6.496/77, a ART 
define para os efeitos legais os responsáveis técnicos pelo empreendimento de 
engenharia e agronomia. 

Certifica que, cabe ao(a) profissional a responsabilidade quanto a realização e 
conclusão do(s) serviço(s), bem como seus quantitativos, sendo de responsabilidade' 
deste Órgão apenas a verificaçã'o da(s) atividade(s) condizente(s) com o registro e a(s) 
atribUição(ões) profIssIonal(is), em conformidade com a Lei Federal n.o 5,194/66, 
Resoluções do Conselho Federal de Engenharia e Agronomia - CONFEA e Instruções 
Normativas deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia. 

Certifica que a capacidade técnico-profissional de urna pessoa jurídica é 
representada pelo conjunto dos acervos técnicos dos profissionais integrantes de seu 
quadro técnico e varia em função de alteraç'áo dos acervos técnicos dos profissionais 
integrantes de seu quadro técnico, conforme o Artigo 480  da Resolução 1025/2009 do 

CONFEA. 

Certifica que, a critério do(a) profissional, esta Certidão de Acervo Técnico 
estará acompanhada do Atestado emitido pelo(a)(s) contratante(s) constante(s) da(s) 
ART(s) acervada(s), o qual será um complemento que conterá detalhamentos quanto 
ao(s) serviço(s)/obra(s), abrangentes aos dados desta Certidão, e que atenderá a 
exigência prevista no Artigo 30, § 1°, inciso I, da Lei Federal n.o 8.666/93. 

Certifica que ficam cientes o(a) profissional detentor e a quem interessar possa, 
recebedores desta, que as informações constantes no Atestado, em desacordo com a 
presente Certidão de Acervo Técnico, não é(são) de responsabilidade do Crea-PR, e sim 
de seu(s) emitente(s), restringindo-se à presente Certidão às atividades registradas 
na(s) ART(s) acervada(s), conforme disposto na Lei Federal n.° 6.496/77. 

Certificamos, finalmente, que quaisquer eventuais informações divergentes 
apresentadas em Atestado não se vinculam à presente Certidão, sendo o conteúdo 
daquele de responsabilidade do(s) seu(s) emitente(s). 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 
Acervo Técnico N0.:4760/2017 
Selos de autenticidade:A 050522, A 050523 

RNP N0:1703012925 
Protocolo N0.:2017/00299651  

201 
nturficreaweb.creu-pr.o1g.briwebrestrito_orof/Default.AspOSESSA0=YdpfPXNzxRLx&000REGTOr508586  
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA 5CHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 
Acervo Técnico N0.:4760/2017  
Selos de autenticidade:A 050522, A 050523 

RNP No.:1703012925  
Protocolo N°. :2017/00299651 

ART N° 	 20115122550 O 
	 Registrada:23/11/2011 	 

Empresa Executora.. 
. :DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 	  

Contratante(s) 	,MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	- 	CNPJ/CPF: 

95.719.472/000105 	  

Tipo de Contrato 	
'PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 	  

Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
	 

Área de Competência.:ÉDIF1CAÇõES - CONSTRUÇAO CIVIL 
	  

Tipo de Obra/Servico:EDIFICAÇOES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA 
	 

Serviço Contratado..:EXECUÇÃO 	  

Dimensão 	 67,50 112 	
 Área Existente:0,00 M2 	 

Área Ampliada 	'0  00 M2 	
 Área de Reforma:0,00 M2 	 

Dados Complementares:07 00 	  

Local da Obra 	
AV WILLY BARTH, S/N CENTRO L. 01 Q. PRAÇA 	 

Municlp1o/Estado 	*PATO BRAGADO/PR 	  

Data de Início 	 07/11/2011 	
 Data de Conc1uslo:09/02/2012 	 

Docto de Conclusão. .:DECLARAÇÃO PROFISSIONAL 	  

Peses. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇA0 DE UMA QUADRA COM PISO 
DE CONCRETO COM FORRAÇÃO DE GRAMA SINTETICA, FECHADA 

COM TELA 	  

Observação 

a.nrortbr/webMsVila_prof/Defaultaspx7SES
SA0=YOPMzxRi-x&CODREGTO=508586  

2oas 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ 

Certidão de Acervo Técnico 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Profissional:PR-75950/D 
Acervo Técnico No.:4760/2017  
Selos de autenticidade:A 050522, A 050523 

RNP N0.:1703012925  
Protocolo N0.:2017/00299651  

ART N'  	
20115412168 O 	 Registrada:09/12/2011 	 

95.719.472/0001-05 	  

.PRESTAÇA0 DE SERVIÇOS 	  

.:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 	 

Area de Competência.:EDIFICAÇOÉS - CONSTA Ç 

Área Existente:0,00 M2 
Área de Reforma:0,00 M2 

   

   

   

Município/Estado 	 

Data de Inicio 	2011 	 Data de Conclusão:10/04/2012 	 

Docto de Conclusão :DECLARAÇA0 PROFISSIONAL 	  

Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO GLOBAL DE GALPAO ABERTO 
COM COBERTURA DE FIBROCIMENTO COM TOTAL DE 190,74 M2. 

observação 

httpão0aWebnma-No9.bdwebmstsSa_pmSOefaultmunaSESSAO=YrxNzxRUSCO0REGTO=5085SS 
 ozo3 3M 

.MUNICIPIO 	DE 	PATO 	BRAGADO 	- 	CNPJ/CPF: Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Contratante(s) 

Tipo de Contrato 
Atividade Técnica.. U AO CIVIL 

Tipo de Obra/Servloo:GALPAO / BARRACA° ABERTO 

Serviço Contratado. EXECUÇÃO 

Dimensão 	 190,74 42 

Área Ampliada 	 0,00 M2 	 
00 Dados Complementares, 

Local da Obra 	
.RUA ARAPONGAS/ FLORIANOPOLIS, S/N PERIMETRO URBANO 

I. 17 Q. 02 	 
PATO BRAGADO/PR 

:0 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 
DO PARANÁ , 

Certidão de Acervo Técnico 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Carteira Protissional:PR-75950/D 	 RNP N°. :1703012925 
Acervo Técnico No.:4760/2017 	 Protocolo N0.2017/00299651  

Selos de autenticidade:A 050522, A 050523 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Crea-PR 
(http://www.crea-pr.org.br), através do protocolo n.° 2017/00299651. 

Emitida via Internet em 07/03/2018 11:2558 horas. 

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme a Resolução No 317/86 e a Instrução de Serviço No 
002/2014. A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à 
respectiva ação penal. 

httfrficreaweb.crea-Pr0r9.brfwelorestrita_proffDefaullaspx?SENSAO=YgpfPxNzsPLx&CODREG70=5005136  
4fr 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA 

DO PARANÁ 

ENGENHEIRA CIVIL 

GABRIELA ROBERTA SCHAEFER 
CARTEIRA PROFISSIONAL:PR-75950/D 
PROTOCOLO: 299651/2017 

ACERVO TÉCNICO NY: 00476012017 

RESUMO DE ARTS ACERVADAS 

20115122550 0 	20115412168 0 
MARECHAL GANDIDO RONDON, 31 DE AGOSTO DE 2017. 

CAT emitida por: 

Impresso por. 

1600-DANIELA GERKE WOLFART 

1600-DANIELA GERKE WOLFART 

CONFERÊNCIA DA CÓPIA DO(S) 
ATESTADO(S) COMO ORIGINAL 
Certifico que a(s) cópia(s) do(s) atestado(s) 
apresentado(s) confere(m) com o original 

Matricula: 	  
Visto: 	  

Selos Cadastrados A 050522, A 050523 

Fe0r--115 
- 	NI rTAIIII 

SEL 201

SIL 
-q 

RUA DOM JOAO VI 1234 SALA 4 MARECHAL CANDIDO RONDON - PR - CEP 85960000 
E-mail: marechal§crea-pr.org.br  

horno paga - http:rfieveri.crea-pLorg.br Página 1 



Página Ide 2 CREA 

CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER FIM 
Emitida em 13/10/2017 
Cadeira Profissional: PR-75950/D 	Acervo Técnico No.:5736/2017 
SeI0(s)de Autenticidade:A 053054,A 053055,A 053056,A 053057 
ART N° 	-20114462811 0 	Registrada 	-11/10/2011 

Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contratante(s) 	gluNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competência. SERVIÇOS TEC PROFISSIONAIS NA MODALIDADE CIVIL 
Tipo de Obra/Serviço:OUTRAS OBRAS/SERVIÇOS 
Serviço Contratado 	 :EXECUÇÃO 
Dimensão 	-5  000,00 METRO 
Área Ampliada 	-O  00 METRO 	Área de Reforma :0,00 METRO 

Local da Obra 	'LINHA ORIENTAL E OUTRAS, 5/N ZONA RURAL ( 
Município/Estado 	-RATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio 	-29/09/2011 	Data de Conclusão:09/04/2012  

Descr. Compl. Serv 	 :ESTA ARI REFERE-SE A EXECUÇÃO DE 5.000 METROS LINEARES 
DE CERCA DE MADEIRA COM PALANQUES DE MADEIRA E AÇO MOURO:ES EM MADEIRA, 
CINCO FIO DE ARAME LISO, BALANCIM EM AÇO.. 
Observação 	- O vinculo do(a) profissional com a empresa contratada 

terminou em 01/01/2005. 
ART N° 	-20122016256 O 	Registrada 	'31/05/2012 
Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contratante(s) 	- MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Tipo de Contrato 	-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atividade Técnica... :EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competência. :EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES PÚBLICAS QUALQUER ÁREA 
Serviço Contratado 	 :EXECUÇÃO 
Dimensão 	- 39,69 M2 
Área Ampliada 	- O  00 M2 	Área de Reforma..:0,00 M2 

Local da Obra 	'ESTRADA PORTO BRITANICA KM 10, S/N CHACARA 22-A/22 

Município/Estado 	-PATO BRAGADO/PR 
Data de Início 	-07/05/2012 	Data de Conclusão:07/06/2012  

Descr. Compl. Serv 	 :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE! SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA PARA READEQUAÇÃO DAS ESTRUTURAS EDIFICADAS NO PARQUE DE 
EXPOSIÇÕES BRAGADENSE, PARA ATENDER AS NORMAS DO CORPO DE BOMBEIROS. 
Observação 	 
ART N° 	20122067900 O 	Registrada 	-31/05/2012 

Empresa Executora 	:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contratante(5) 	-MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Tipo de Contrata 	- PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atividade Téenica...:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competência. EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL ( 
Tipo de Obra/Serviço:EDIFICAÇÕES DE SAÚDE QUALQUER ÁREA 
Serviço Centratado.,:EXECUÇÃO 
Dimensão 	65,91 TU 
Área Ampliada 	-O  00 M2 	Área de Reforma.. :0,00 M2 
Local da Obra 	-RUA. GUARAPUAVA, S/N PERIMETRO URBANO 

Município/Estado 	'PATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio 	'15/05/2012 	Data de Conclesão:15/06/2012 

020o 
nrp briconsuhasivalidacertidao.asp?NUMCERT=5736&ANOC... 13/10/2017 
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Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERESE CONCLUSÃO DA OBRA CLINICA DA MULHER 

CALÇADA, MURO E PINTURA. 
Observação 	 

ART N° 	 20163058077 O 	
Registrada 	' .21/07/2016 

Empresa Executora 	
:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 

Contratante(s)  	 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 

Tipo de Contrato 	:PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Atividade Técnica 	:EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 

Área de Competência 	 :EDIFICACOES - CONSTRUCAO CIVIL , 
Tipo de Obra/Servico:•FtEFORMA EM EDIFICAÇÃO SEM ACRÉSCIMO DE ÁREA 

Serviço Contratado 	:EXECUÇÃO 

Dimensão 	.1  00 OBRAS 

Área Ampliada 	:O  00 OBRAS 	Área de Reformã 	0,00 OBRAS 

Local da Obra 	.AV. WILLY BARTH, 2930 CENTRO 

Municipio/Estado 	.PATO BRAGADO/PR 

Data de Inicio 	14/07/2016 	Data de ConcluAão:14/09/2016  

Descr. Compl. Serv 	 :ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DA PINTURA DO CENTRO 

CULTURAL DE PATO BRAGADO : PINTURA ACRILICA EM PAREDES INTERNAS / EXTERNAS: 
5056,78 M2 PINTURA ESMALTE SOBRE CONCRETO 191,57 M2 PINTURA EM ESQUADRIAS 

DE MADEIRA 109,48 M2 LIMPEZA FINAL DA OBRA 2.036,41 M2. 

Observação 	 

02m 
http://creaweb.crea-pcorg.br/consultashalidacertidao.asp?NUMCERT=5736&ANOC... 13/10/2017 



CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

ART: 20172922420 

Profissional: GABRIELA ROBERTA SCHAEFER Carteira: PR-75950/D 
Título Formação Prof.: ENGENHEIRA CIVIL 
Empresa: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA Registro: 40923 
Tipo de Contrato: 4-PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Ativ, Técnica: 11-EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Comp.: 1101-EDIFICAÇÕES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo de Obra: 1 - HABITAÇÃO UNIFAMILIAR ATÉ 100 M2 

Serviços Contratados 
50 EXECUÇÃO 

Dim/Qtde: 89,65 M2 
Dados Compl.: 0 
Data de Inicio: 29/05/2017 
Data de Conclusão: 30/07/2017 
Entidade de Classe: O vir. Obra: 100000,00 Vir. Serviço: 47514,50 

Vir. Pago: 214,82 Data de Pgto.: 10/07/2017 

Situação da ART: BX P/ OBRA/SERVIÇO CONCLUÍDO INTERNET 
Data da Baixa: 22/08/2017 

Descrição Complementar 
SERVIÇOS DE EXECUÇÃO DE UMA OBRA COM FUNDAÇÕES DE ESTACAS, BLOCOS, LAJES BEIRAL DE 
LAJES, SERVIÇOS DE ALVENARIA, REVESTIMENTO DE PAREDES E PISOS, COBERTURA, PARTE 
HIDRAULICA E ELETRICA, BEM COMO PINTURA, 

A obra/serviço descrito nesta ART NÃO POSSUI contrato(s) de subempreitada 

Verso da ART 

Contratantes: 

NIEDELE COMERCIO DE CARNES LTDA 
Endereço do Contratante: LINHA 540 FRANCISCO X 
Bairro: ZONA RURAL CEP: 85948000 Cidade: PATO BRAGADO UF: PR 
Local da Obra/Serviço: LINHA SAO FRANCISCO X 
Bairro: ZONA RURAL CEP: 85948000 Quadra: X Lote: X 
Cidade: PATO BRAGADO UF: PR 

ARTs Vinculadas: 

ARTs de Corresponsabilidade/Coautoria: 

ÁREA RESTRITA DO SITE DO CREA-PR - 24/08/2017 

9-1618 
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CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA 
E AGRONOMIA DO PARANÁ 

Confirmação de Autenticidade da Certidão 

ENGENHEIRA CIVIL 
GABRIELA ROBERTA SCHAEFER 
Emitida em : 31/08/2017 
Cadeira Profissional: PR-75950/D 	 Acervo Técnico NO. :4760/2017 Selo(s) de Autenticidade: A 050522,A 050523 
ART N°  	 20115122550 O 	Registrada 	'23/11/2011 
Empresa Executora...:DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contratante(s)  	 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Tipo de Contrato 	 - PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Atividade Técnica...: EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competancia.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 

Tipo de Obra/Servico:EDIFICAÇõES DE RECREAÇÃO QUALQUER ÁREA 
Serviço Contratado.. :EXECUÇÃO 
Dimensão 	-67,50 M2 
Área Ampliada 	 0  00 M2 	Área de Reforma.. :0,00 M2 
Local da Obra 	AV WILLY BARTH, S/N CENTRO 
Municipio/Estado 	- PATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio 	- 02/11/2011 	Data de Conclusão:09/02/2012 
Descr. Compl. Serv 	- ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO DE UMA QUADRA COM PISO 
DE CONCRETO COM FORRAÇÃO DE GRAMA SINTETICA, FECHADA COM TELA.. 
Observação 	 
ART N° 	- 20115112168 O 	Registrada 	'09/12/2011 
Empresa Executora. :DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA 
Contratante(s)  	 MUNICIPIO DE PATO BRAGADO 
Tipo de Contrato 	 - PRESTACÃO DE SERVIÇOS 
Atividade Técnica.. EXECUÇÃO DE OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO 
Área de Competéncia.:EDIFICAÇOES - CONSTRUÇÃO CIVIL 
Tipo de Obra/Serviço:CALFAO / BARRACAO ABERTO 
Serviço Contratado..:EXECUCAO 
Dimensão 	1907 	 1 M2 
Área Ampliada 	'O  00 M2 	Área de Reforma..:0,00 M2 
Local da Obra 	'RUA ARAPONGAS/ FLORTANOPOLIS, S/N PERIMETRO URBANO 
Municipio/Estado 	- PATO BRAGADO/PR 
Data de Inicio 	04/12/2011 	Data de Conclusão:10/04/2012 
Descr. Compl. Serv..:ESTA ART REFERE-SE A EXECUÇÃO GLOBAL DE GALPÃO ABERTO 
COM COBERTURA D5 FIBROCIMENTO COM TOTAL DE 190,74 M2. 
Observação 	 

http://ereaweb.erea-pnorg.br/consultaskalidacertidao.asp?NUMCERT=4760&ANOC... 31/08/2017 



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNPJ/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 1 de 6 

Os abaixo identificados e qualificados: 

LEDUVINO DALLABONA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Tuparendi-RS, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 035.429.949-28, portador 
da carteira de identidade RG no. 1.791.710/S5P-PR, expedida em 
27/12/1976, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1994, natural de Marechal Cândido Rondon-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 086.118.099-20, portador 
da carteira de identidade RG no. 8.927.326-9/SSP-PR, expedida 
em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta _praça sob o nome de DALLA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, com sede na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 04.364.306/0001-88, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0520875-8 em 25/09/2007; 
resolvem alterar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO AUMENTO DE CAPITAL: O capital social que é 
de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais), divididos em 50.000 (cinquenta mil) CR) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada uma, totalmente 
subscrito e integralizado em moeda corrente nacional, é elevado para R$ 
150.000,00 (cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e 
cinquenta mil) quotas de capital no valor nominal de R$ 1.00 (um real) cada 
uma. 

§1.0  - FORMA E PRAZO: O aumento de capital acima previsto e consolidado, 
no valor de R$ 100.000,00 (cem mil reais), é Inteiramente subscrito e 
integralizado pelos sócios, em moeda corrente do pais, neste ato, 
proporcionalmente às suas participações no capital da sociedade. 

- NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações 
havidas, o capital social, inteiramente integralizado em moeda nacional, fica 
assim dividido entre os sócios: 

CERTIFICO O REGISTRO EN 05/04/2018 1010 SOB /47  20181232774. 
PROTOCOLO: 181232774 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 
11001223658. MIRE: 41205208758. 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTROCAO CIVIL LTDA - Nt 

LiMertad Rogue 
SECRETÁRIA-GERAI. 

CURITIBA, 05/04/2018 
wvmempresafacil.pmgov.br  

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito á comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais. 
Informando seus respectivos códigos de verificação 
. 	. 

retine 
JUNTA COMERCIAL 

DO PAAANA  



OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP7/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

roina: 2 de 6 Nornob, e(SS3) Seitas millealmiláróWg$ LEDUVINO DALLABONA 80.00 120.000 120.000,00 
30.000,00 DOUGLAS DALLABONA 20.00 30.000 TOTAL 100.00 150.000 150.000,00 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO: À vista da 
modificação ora ajustada, consolida-se o contrato social, que passa a ter a 
seguinte redação. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP.7/MF: 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Os abaixo identificados e qualificados: 

LEDUVINO DALLABONA, brasileiro, casado sob o regime de 
comunhão universal de bens, natural de Tuparendi-RS, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 035.429.949-28, portador 
da carteira de identidade RG no. 1.791.710/5SP-PR, expedida em 
27/12/1976, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

DOUGLAS DALLABONA, brasileiro, solteiro, nascido em 
17/03/1994, natural de Marechal Càndido Rondon-PR, 
empresário, inscrito no CPF/MF sob no. 086.118.099-20, portador 
da carteira de identidade RG no. 8.927.326-9/SSP-PR, expedida 
em 14/02/2012, residente e domiciliado na Rua Londrina, 2540, 
Fundos, Centro, Pato Bragado-PR, CEP: 85948-000. 

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que 
gira nesta _praça sob o nome de DALLA SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇAO CIVIL LTDA - ME, com sede na Rua Londrina, 
2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000, e inscrita no 
CNPJ/MF sob no. 04.364.306/0001-88, registrada na Junta 
Comercial do Paraná sob no 412.0520875-8 em 25/09/2007; 
resolvem atualizar o contrato social mediante as condições 
estabelecidas nas cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - NOME EMPRESARIAL, SEDE E DOMICÍLIO: A sociedade gira sob o nome empresarial de DALLA SERVIÇOS DE 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/04/2018 10:10 SOB E 20181232714. 
PROTOCOLO: 181232774 DE 29/03/2018. CÓDIGO DE VERIFICAÇAO: 
11801223658. BIBE; 41205208750. 
DALLA SERVIÇOS DE CONSIRUÇA0 CIVIL LTDA - ME 
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DOPARAM 	LiDertad Bogue 
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tiaçairm~st—sseisma LEDUVINO DALLABONA 
DOUGLAS DALLABONA 
TOTAL 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNI2J/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME e tem sede e domicilio na Rua Londrina, 
Folha: 3 de 6 

2540, Centro, Pato Bragado-PR, CEP 85948-000. 

CLÁUSULA SEGUNDA - FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS: A sociedade 
poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, no pais ou 
no exterior, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios. 

CLÁUSULA TERCEIRA- INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO 
DA SOCIEDADE: A sociedade iniciou suas atividades em 02/04/2001 e seu prazo de duração é por tempo indeterminado. 

CLÁUSULA QUARTA - OBJETO SOCIAL: A sociedade tem por objeto a exploração no ramo de: Transporte rodoviário municipal e intermunicipal 
de lixo urbano, industrial e hospitalar, serviços de limpeza - varrição e 
coleta de lixo em vias públicas e destinação final, construção de 
edificações residências, comerciais, e de prestação de serviços, 
acabamento na construção civil, calçamento, prestação de serviços na 
área de água e rede de esgoto, instalação elétrica, jardinagem, poda de 
arvores, pintura, plantio de grama, construção de meio fio, serviços de 
controle de pragas e imunização, controle de pragas urbanas, comercio 
varejista de materiais de construção civil em geral, construção civil em 
geral, construção de muros e cercas, demolição e preparação de 
canteiros de obras, instalação de portas, janelas, tetos, divisórias e 
armários embutidos de qualquer material, obras de acabamento em 
gesso e estuque, aplicação de revestimentos e de resinas em interiores 
e exteriores, e obras de urbanização - ruas, praças e calçadas.. 
CLÁUSULA QUINTA - CAPITAL SOCIAL: O capital social é de R$ 150.000,00 
(cento e cinquenta mil reais), divididos em 150.000 (cento e cinquenta mil) 
quotas de capital no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, subscrita e 
já integralizadas, em moeda corrente do Pais, pelos sócios e distribuídas da seguinte forma: 

iráitetitiaral~ 
120.000 	120.000,00 80.00 

20.00 30.000 	30.000,00 
150.000 inimizo°  

CLÁUSULA SEXTA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela Integralização do capital social, conforme dispõe o art. 1.052 da Lei 10.406/2002. 

100.00 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNIU/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 4 de 6 CLÁUSULA SÉTIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: 
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 

consentimento dos outros sócios, a quem fica assegurado, em Igualdade de 
condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à 
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente. 

Parágrafo único: 
O sócio que pretenda ceder ou transferir todas ou parte de 

suas quotas deverá notificar por escrito aos outros sócios, discriminando a 
quantidade de quotas postas à venda, o preço, forma e prazo de pagamento, 
para que estes exerçam ou renunciem ao direito de preferência, o que deverão 
fazer dentro de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da notificação ou em 
prazo maior a critério do sócio alienante. Se todos os sócios manifestarem seu 
direito de preferência, a cessão das quotas se fará na proporção das quotas que 
então possuírem. Decorrido esse prazo sem que seja exercido o direito de 
preferência, as quotas poderão ser livremente transferidas. 

CLÁUSULA OITAVA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE E USO DO NOME EMPRESARIAL: A administração da sociedade cabe a LEDUVINO DALLABONA e DOUGLAS DALLABONA, 
a quem compete praticar todos os 

atos pertinentes à gestão da sociedade com os poderes e atribuições de 
representá-la ativa e passivamente, judicial e extrajudicialmente, perante 
órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em 
geral, podendo obrigar a sociedade, abrir, movimentar e encerrar contas 
bancárias, contratar e demitir pessoal, enfim praticar todos os atos necessários 
à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos da sociedade, G4 
autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.  
§1.0 

 - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao 
interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas 
ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem 
autorização do outro sócio. 

- Faculta-se aos administradores, atuando isoladamente, constituir, em 
nome da sociedade, procuradores para período determinado, devendo o 
instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados. 

CLÁUSULA NONA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: 
Os Administradores declaram, sob as penas da lei, que não estão Impedidos de 

exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, 
ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a 

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/01/2018 10:10 SOB N 20181232774. 
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OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNPJ/MF: no 04.364.306/0001-88 
NIRE: 412.0520875-8 

Folha: 5 de 6 
economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de 
defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão, de 
comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de "pró-labore", observadas 
as disposições regulamentares pertinentes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES 
FINANCEIRAS E PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao 
término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores 
prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do 
inventário, do balanço patrimonial e demais demonstrações contábeis 
requeridas pela legislação societária, elaboradas em conformidade com as 
Normas Brasileiras de Contabilidade, participando todos os sócios dos lucros ou 
perdas apurados, na mesma proporção das quotas de capital que possuem na 
sociedade. 

Parágrafo único - A sociedade poderá levantar balanços ou balancetes 
patrimoniais em períodos inferiores há um ano, e o lucro apurado nessas 
demonstrações intermediárias, poderá ser distribuído mensalmente aos sócios, 
a titulo de Antecipação de Lucros, proporcionalmente às quotas de capital de 
cada um. Nesse caso será observada a reposição dos lucros quando a 
distribuição afetar o capital social, conforme estabelece o art. 1.059 da Lei n.o 
10.406/2002. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - JULGAMENTO DAS CONTAS: Nos quatro 
meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administradores quando foro caso. 

Parágrafo único - Até 30 (trinta) dias antes da data marcada para a reunião, c:2\  
o balanço patrimonial e o de resultado econômico devem ser postos, por 
escrito, e com a prova do respectivo recebimento, à disposição dos sócios que 
não exerçam a administração. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE 
Sócio: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas 
atividades com os herdeiros, sucessores e o Incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus 
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da 
sociedade, à data da resolução, verificada em balanço especialmente levantado. 

Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em 

CERTIPICO O REGISTRO EM 05/04/201E 10:10 SOB N' 20181232774. 
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LEDUVINO DALLABONA 

9 hOUGLAS DALLABONA 
Migntio 

OITAVA ALTERAÇÃO CONTRATUAL DA SOCIEDADE 
DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 

CNP.)/MF: no 04.364.30610001-88 
NIRE: 412.050875-8 

que a sociedade se resolva em relação a seu sócio. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE 
MICROEMPRESA: Os sócios declaram que: 

sociedade se enquadra na situação de microempresa; 
o valor da receita bruta anual da sociedade, não excedeu no exercício 

anterior o limite fixado no inciso I do art. 30  da Lei Complementar n0.123/2006, 
observado o disposto no § 20  do mesmo artigo; 

a sociedade não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão 
relacionadas no § 40  do art. 30  da mesma Lei. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO: Fica eleito oforo da comarca de 
Marechal Cândido Rondon-PR para o exertício e o cumprimento dos direitos e 
obrigações resultantes deste contrato, com expressa renúncia a qualquer outro, 
por mais especial ou privilegiado que seja ou venha ser. 

E por estarem assim, justos e contratados, lavram e assinam, a presente, em 
via única, obrigando-se fielmente por si, seus herdeiros e sucessores legais a 
cumpri-10 em todos os seus termos. 

Pato Bragado-PR, 26 de março de 2018. 

Folha: 6 de 6 
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Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

ATESTADO DE VISITA 
EDITAL DE LICITAÇÃO - TOMADA DE PREÇOS 

N° 029/2018 

Objeto: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e 
calçadas entorna do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI 
Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme as normas 
previstas no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de 
engenharia, anexos ao edital. 

Atestamos, para os devidos fins, que em cumprimento ao Edital de 
Licitação TOMADA DE PREÇO, N° 029/2018, que a empresa DALLA 
SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA pessoa jurídica de direito privado 
inscrita no CNPJ sob n° 04.364.306/0001-88 com sede na Rua Londrina, 
n.° 2540, Município de Pato Bragado — PR neste ato representado pelo 
Engenheira Civil Gabriela Roberta Schaefer Fim, portadora do CREA — PR 
75.950/D realizou visita técnica junto aos locais de prestação dos serviços, 
conforme objeto do edital de Licitação acima especificado, não restando 
dúvidas sobre projetos. 

Pato Bragado - PR, em 14 de dezembro de 2018. 

G herme Rosinski 
Departamento de Engenharia 

Cct-AltA,SERVIÇOS DE CONSTRO ÃO CIVIL LTDA 
Gabriel-a-  Roberta Schaefer Fim, Resp. Técnico, CREA — PR 75.950/D 

Av. Willy F3arth, 2885 - Fone/Fax: (45) 3282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 
www.patobragado.pr.gov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado — Paraná 



Sócio: LEDUVINO DALLABONA 

Para uso exclusivo da Junta Comercial: 

Q enSã nkin-vt-N, 
Sócio: LEOVANE DALLABONA 

4 Da 2013 

Etiqueta de registro 

1 
Ministério do Desenvolvimento, Indústria e Comércio Exterior 
Secretaria de Comércio e Serviços 
Departamento Nacional de Registro do Comércio 
JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARANÁ 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME 

Ilmo. Sr. Presidente da Junta Comercial DO ESTADO DO PARANÁ 

A Sociedade DALLA SERVIÇOS DE CONTRUÇÃO CIVIL LTDA, com ato constitutivo registrado 
na Junta Comercial em 05/04/2004, NIRE: 41.2.0520875-8, CNPJ: 04.364.306/0001-88, estabelecida na 
RUA LONDRINA, 2540, CENTRO, PATO BRAGADO, PR, CEP: 85.948-000, requer a Vossa Senhoria o 
arquivamento do presente instrumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de 
mICROEMPRESA, nos termos da Lei Complementar n°123, de 14/12/2006. 

Código do ato: 315 
Descrição do Ato: ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA 

PATO BRAGADO-PR- PR, 12 de Março de 2010. 

http://www.dnrc.gov.br/Servicos_dnre/form-dnre/deelaracaoME.php  12/03/20K 2i 8 



MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
CNP] sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

PROPOSTA DE PREÇOS 

MARCELO FABIANO 77ECKER - ME 
CNP! sob o ne 07.174.945/0001-79 

Rua Tangi, n° 2.727, Centro 
Pato Bragado/PR, 

CEP: 85.948-000 

Pato Bragado, 17 de dezembro de 2018. 

A Comissão de Licitação 
Ref.: Tomada de Preços n.° 029/2018. 

Prezados Senhores: 

A empresa MARCELO FABIANO TIECKER- ME, estabelecida na Rua Tibagi, ne 2727, 
Fundos, Centro, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob na. 
07.174.945/0001-79, apresenta sua proposta comercial relativa à licitação, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS, n2. 029/2018, a presente licitação é a 
Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas enforno do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato 
Bragado — PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de 
serviços e projetos de engenharia anexos ao edital. 

DESCRICÃO VALOR POR M2  PERCENTUAL 
MATERIAL R$ 22.441,95 70% 
MÃO-DE-OBRA R$ 9.617,98 30% 
TOTAL R$ 32.059,93 100% 

Valor Global da Proposta: R$ 32.059,93 (trinta e dois mil, cinquenta e nove reais, 
noventa e três centavos.) 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços. 

Lnyvis 29q 
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MARCELO FABIANO TIECKER - ME 
CNN sob o n° 07.174.945/0001-79 

Rua Tibagi, n°2.727, Centro, Pato Bragado/PR, 
CEP: 85.948-000 

Fone: (45)99942-2873 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sessão publica. 

Prazo de entrega e execução do objeto: Em até 30 (trinta) dias após a emissão da 
ordem de solicitação e/ou serviços; 

Vigência do Contrato: 06 (seis) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de serviços. 

Dados Bancários: Banco Sicredi Ag: 0715 C/c: 14682-0 

As condições de pagamento são as constantes no edital de licitação, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS n2. 029/2018. 

Atenciosamente, 

rrior 4- 
MARC :415 'FABIANO TIECKER 
RG n° 5.722.547-5/CPF n°004.976.369-56 
EMPRESARIO 
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I 	anil 
1 26.34% Di

MUNICIPIO / UF 
PATO BRAGADO / PR 

1 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

I PROPONENTE 1 TOMADOR 
O  
'DESCRIÇÃO DO LOTE BDI 2 

900% 
BDI 
900% 

item Fonte Código Deseriollo Unidade Quantidade Custo Unhado 
(sem BDI) (RI) 

BDI 
(%) 

Moço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Meço Total 
(Ri) 

ra 	 lua, 1 1 ' PARTE FRONTAL/ENTRADA 	 - 	18.703139 =1, 
1.1. SERVIÇOS PREUMINARES • 1.41073 
I I 1 SINAPI 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO DE FORMA MANUAL. M2 6950 960 BDI 1 12 38 860.41 RA 
1.12. Compus)* 1 DEMOLI 	O DE PISO DE CONCRETO M2 2007 21 70 BDI 1 27 42 550.32 RA 
1.2 PAVIMENTO INTERTRAVADO, CONTENÇ • ES E RAMPA 5.273.29 

1.2.1. Composlotio 5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR 20310CM VIBROACABADO. COR NATURAL. ESPESSURA 
4CM, 

53,06 4.695.81 
. 
RA 

1.2.2. Compos1;tio 6 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO TATIL OU ALERTA. 
COM  BLOCO RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO, PIGMENTADO 
VERMELHO. ESPESSURA 4CM. 

M2 2.00 44,80 8011 56,60 113,20 RA 

Compus)* 7 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO 10x15CM COM 
ACABAMENTO VIBRADO M 14,00 12,90 BDI 1 18.30 22820 RA 

SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO•ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF  05/2016 M3 0.60 24,40 BOI 1 30.83 18,50 RA 

CompasOo 8 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12•20ern COM 2 BARRAS DE AÇO CA50-8MM 5.74 30,00 BDI 1 37.90 217,55 RA 
CORRIMÃO 1.369 69  

Compoelyfto e CORRIMÃO DUPLO (70 E 92CM) EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 2" 
(50MM). ESP: 335, CHUMBADO EM ESTACA E PINTADO COM TINTA EPDXI M. 934 171,00 601 1 216.04 1.389.69 M 

1.4. RETIRADA DE ENTULHOS 198,91 
SINAPI 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHA° 

BASCULANTE 6 M3 343 7.00 3,08 B131 1 3,89 27,23 RA 

1.42. SINAPI 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. 
RODOVIA PAVIMENTADA M30(M 28.00 4,80 BDI 1 6,06 189,88 RA 

1.5. PORTA DE ENTRADA • 848280 
1.5.1. Comuosição 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 28 00 14,40 BDI 1 18,19 472.94 RA 

1.52. Composlyeo 10 
PORTA DE ABRIR 2,1* 2,6M COM DMSAO E REQUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO BRONZE COM FECHOS EM VIDRO TEMPERADO FUME 
CLARO 8MM. FECHADURA NA COR DO ALUMINIO 

UNIDADE 1.00 4.280.37 B131 1 5.407.82 5.407,82 RA 

SINAPI 85010 CAIXILHO FIXO. DE ALUMINIO BRONZE, COM VIDRO TEMPERADO FUME 
CLARO 6MM 7.54 

, 
270,00 BOI 1 341.12 2.572,04 M 

12-- 	 _ PREV. INCENDI° 	 __ . ._ 5.3511,154t _.1 2.1. 
L 	SINAPI 

EXTINTORES, SINALIZAÇÃO E LUMINÁRIAS 3.25560 
97599 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 

AF  11/2017 UN 28,00 29.00 BOI 1 39114 1.025,92 RA 

pika.o.4 
• 

MICHAEL J. LANCE 
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CAIXA 
N OPERAÇÃO 
o  

'
LOCALIDADE SINAPI 
CURMBA 

l
ir  siconv 

'
DATA BASE 
06-18 (DES.) 

OI
APELIDO 00 EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 



OI
APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI  

BOI 3 
0,00% OI

MUNICIPIO / UF 
PATO BRAGADO / PR 

1 9D11 	8D12 
I 2634% 	0,00% 

IN° OPERAÇÃO 
o  

p
.00ALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

Ire SICONV 

I
DATA BASE 
ost (DES.) 

PO • PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

¡PROPONENTE / TOtilADOR 
() 

I DESCRIÇÃO DO LOTE 

R 
Grau de Sigilo 	rit 
*PUBLICO 	ri 

Itom Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

BOI 
(%) 

Preço Unitário 
(com 801) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

SINAPI-I 37558 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° (SAIDAS), FOTOLUMINESCENTE, 
RETANGULAR, '19 X 38' CM, EM PVC *2 mm ANTSCHAMAS (SIMBOLOS. 
CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 17.00 3590 BDI 1 45313 771,12 RA 

SINAPI-I 37550 UN 8,00 22,3 BOI 1 28,19 225,52 M 
FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INGERIU° (EX11NTORES E PROIBIDO FUMAR). 
FOTOLUMINESCENTE. QUADRADA 20 X 20' CM. EM PVC .. r ade ANTI-
CHAMAS (SIMBOLOS CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

SINAPI-I 37560 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° - INFLASIAVEL TRIANGULAR, BASE DE 
'30' CM, EM PVC '2' MM ANTI-CHAMAS (SMBOLOS, CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 1,00 37,98 BDI I 47.98 47,98 M 

2.1.5 SINAPI 72553 EXTINTOR DE POS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 6 00 120 00 BDI 1 151,61 90586 RA 

2.1.8. SINAPI 73775/1 EXTINTOR INCENDI° TP PO OUIMICO 4KG FORNECIMENTO E 
COLOCACAO UN 1,00 126,00 BOI 1 159.19 159.19 RA 

2.1.7 Cotação 8 PLACA DE SINAUTAÇÃO ADESIVADA DE PUBLICO 75x48CM EM PVC 
CONFORME DETALHE EM PROEJTO UNID 1,00 9110 BOI 1 1113,11 116,11 RA 

2.2. INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA LUMINÁRIAS DE EPAERG NCIA - 	_ 1.94412 

SINAPI 91924 
CABO DE COBRE FLETLIVEL ISOLADO, 1,5 MV, ANTI-CHAMA 4501150V, 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 190.00 1,70 BOI 1 2,15 408,50 
• 
RA 

2.2.2. Cai,posao 12 INSTAJ,AÇAOD E TOMADA DE SOBREPOR 4x2 CAIXA -. MODULO UNID. 28.00 22.20 BOI I 2505 785,40 na 

ComposiçOo 11 INSTALAÇÃO DE CANALETA PVC BRANCO 20x1OMM COM DUPLA FACE. 
EM BARRAS DE 2M BARRA 41,00 11,50 Bali 14,53 697,44 RA 

2.2.4. Cotação 5 JOELHO E COTOVELO gfr UNID 	'• 48,00 , 0,88 BOI I 1 111 53,28 RA 
ESQUADRIAS - 	, 9.48513 

~ao 18 RETIRADA DE PORTA DE VIDRO VIDRO (SIMILAR SEIL 85421) M2 13,56 13,40 ___ BOI l 18,93  16,93 229,91 RA 
2 3 2 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 	, 4,20 14,40 BDI I 18.19 76,40 RA 

Corripos$24o 14 
PORTA DE ABRIR 1 x 2.1M COM DMSAO E REOUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO COM FECHOS EM VIDRO TEMPERADO 8MM, FECHADURA E 
PUXADORES CROMADOS, COM BANDEIRA DE 50CM FIM 

UNIDADE 1,00 1.936,20 BDI 1 2.446,20 2.446,20 RA 

2.34. Composição 15 INVERSÃO DE LADO DE ABERTURA DE PORTA DE MADEIRA 
REAPROVEITANDO MATERIAL EXISTENTE UNIDADE 2,00 13000 BDI 1 164,24 328.48 ru 

é ui P183.0.4 

micoEL  J.  LANGE 
Engenheiro Civil 
cREA 1465714 
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Encargos sociais: 

Obseivatgies:  
Conforme orientação Monica do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicas (IBRAOP) IBR 004/20 12, e orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consideremos que a preciso deste 
orçamento á de 4.-3%. Desta forma, não será feito supresso nem aditivo contretuel por variações de medidas, amas, pesos, volumes - do Item - neste parâmetro de assertividade. 

Para elatioreçao deste orçamento, foram utilizados 03 encargos soda do SINAPI para a Unidade da Federação Indicada. 

Fol considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composlçâo do investimento: RA - Rateio proporcionei entre Repasse e Cantrapankla; RP - 100% Repasse; CP - 100% Contraoartlea; OU - 100% Outros, 

Pidv3.0.4 
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CA I XA 
IR OPERAÇÃO 
O 

SICONV 
O 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

PROPONENTE , TOMADOR 
OI

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

LOCAUDADE SINAPI 
CURMBA 

DATA BASE 
00-18 (DES.) I

DESCRIÇÃO DO LOTE MUNICIPIO / UF 
PATO BRAGADO / PR 

BOI 1 
26.34% 

Mo 2 
0.00% 

Item Fonte Código Deacrine Unidade Quantidade Cinto Unitário 
(sem FIDO (RI) 

EIDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (RS) 

Preço Total 
(RI) 
.32.158e,ffl b‘ 

2.3.5. Composiçâo 16 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR. DUAS FOLHAS, VA0 
TOTAL 2,5mx22m, COM FERRAGENS. FECHADURA E PUXADOR TUBULAR 
RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE r DE DIAMETRO E APROX 40CM 
DE COMPRIMENTO. 

UNID 1,00 2.27905 BOI 1 2.87035 2.679,35 

2.3.6. Composição 17 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO 1 OMM DE ABRIR, DUAS FOLHAS, VA0 
TOTAL 3,3mx2,45m. COM  FERRAGENS. FECHADURA E PUXADOR 
TUBULAR RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE? DE DIAMETRO E 
APROX 40CM DE COMPRIMENTO. 

UNID 1,00 2.798.03 8011 3.534,99 3.534,99 

2.4. CALÇADA EM RAMPA NA SMDA Do SOLÁRIO • 698 66 
SINAPI 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO, DE FORMA MANUAL, COM 

REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 6,60 070 EIDI 1 12,25 60,85 

SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILOARENOSO E 
COMPACTAÇÂO MECANIZADA. AF_05/2016 M3 0.99 24.00 BOI 1 30,32 30,02 

Composição 5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO. COM  BLOCO 
RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO. COR NATURAL. ESPESSURA 
4CM. 

M2 6,60 4200 BOI 1 53.06 350,20 

Composição e CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12x20cm COM 2 BARRAS DE AÇO CA50-6MM M 3,30 33.00 BOI 1 41,69 137.56 

2.5. RETIRADA DE ENTULHOS - 62,44 
SINAPI 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHA° 

BASCULANTE 6 M3 M3 2,00 3.50 BOI 1 4,42 084 

SINAPI 72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHA° BASCULANTES M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA M3 	I 8,00 5.30 BOI 1 6,70 53.60 

Grau de Sio% I cri 
sPUBLICO  

6013 	I 



CA I "strA PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para LICOROSO - OGU I

Grau de Sigilo 
*PUBLICO 

PC OPERAÇÃO 
o 

PP SICONV 
O 

I PROPONENTE TOMADOR 
OI

APEUDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 
06-18 (DES.) I

DESCRIÇÃO DO LOTE 
OI

MUNICIPIO i UF 
PATO BRAGADO PR I eD11  26,34% 

8D12 
I 	000% 

13013 
0,00% 

Item Fonte Código Desenglo Unidade ! mentida Custo Unitário 
Hem BDI) (RI) 

BDI 
(%) 

Preço UnItido 
(com BDO (R$) 

Preço Total 
(R$) 

PATO BRAGADO / PR 
Responsável Técnico 

• 	f  

Nome: 	MICHAEL JENIFER LANGE 
CRENCAU: CREA PR 146570/D 
ARTIRRT: 	 O 

   

Local 

   

   

quinta-feira, 13 de dezembro de 2018 

 

Data 

 

 

MICHAEL J. LANGE 
Engenheiro Civil 
CREA 146570113 

4,  
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CAIXA 
Imo OPERAÇÃO 	Ir EICONV 
10 

CRONOGRAMA FISICO.F1NANCEIRO 
OGU 

I PROPONENTE TOS DOR 	I APELIDO EMPREENDIMENTO 
01 	 REFORMA NO CMEI o 

1 

DESCRIÇÃO 00 LOTE 

Grou de 61910 
lePUBL/C0 

á?' 

I 	flc9 <-1 

itam 	Denodai° 	 Valor (RS) 991911091  
1 

01/19 

2 

02/19 

3 

03/19 

4 

04/19 

5 

05719 

6 

08/19 

7 

07/19 

8 

08/19 

O 

09119 

10 

10/19 

II 

11/19 

12 

12/19 r 	PARTE FRONTADENTRADA 	 151033EI % Perlona. 17.40,02%,69911% 

.1. 	SERVIÇOS PRELIMINARE 

111.2. 

%Parlada Z1 00.00fral 

PAVIMENTO INTERWAVADO, CONTENÇÕI 	5.273,2B 

111.3. 	CORRIMÃO 	 1.369.69 

%Perlado: C100,01919n 

%Peluda r191E00%R 

1.4. 	RETIRADA DE ENTULHOS 	 19-6r1.  

1.1.5. 

%Pelado: Ff00:00, 
PORTA DE ENTRADA 	 0.452,60 

O  
%Podada FobAcs9 

a.—  — PREV. MENU° 	 16.251.44 
7 

%Perlodo: ir5-70%—.14:11949 

2.1. 	EXTINTORES. SINALIZTOO E LUMINÁRIA: 	3.255,50 
1. 

% Perlado: C1_029014 

2.2. 	INSTALAÇÕES ELÉTRICAS PARA WMPIAF 	1.044,82 
1 

14 Nardo: iw %AN- 
2.3. 	ESQUADRIAS 	 L495,33 % Vedado: elP0.00% 

10000%J . . 	CALÇADA EM RAMPA NA SA DA DO SOLAS 	595,85 
1 

%Pedalo: 

2.5. 	RETIRADA DE ENTULHOS 
fr 

82,44 %Perlado: L1.00:00% 

Total: 	R$32.05993 %: 3287% 6713% ..I 
Repasse: 

Sortaparide: 10.533 14 .21.521,79 
Outros: 

I lavesemente. 16.533,14 -21.521,71 
3207% 10000% 

Repasse: 
Acumulado: Conimpeo/da• .10.53014 32.059 93 d 

1 
4le Calme. 

Mantimento 10 535 , 32.059,93 . 

PATO MUD ADO / PR I —9 7: 1  

 

Local 

    

  

RCIÇOIMIVIS Tb:~ 
Nane: MICHAEL JENIFER LANO 
CRENCAU: CREA PR 140570/D 
ART/RRT: 

MICHAEL J. LANCE 
Engenheiro Civil 
CREA 146570/D 

  

 

clubta-ISa, 3 no dei:entoa de 2016 

  

 

Dee 
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DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N2  2540 
PATO BRAGADO - PR 

PROPOSTA DE PREÇOS 

Á Comissão de Licitação do Município de Pato Bragado — PR 

TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 
TIPO DA LICITAÇÃO: MENOR PREÇO GLOBAL. 

Prezados Senhores: 

A empresa DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA — ME, estabelecida na Rua 
Londrina, N2  2540, na Cidade de Pato Bragado, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ 
sob n2  04.364.306/0001-88, apresenta sua proposta comercial relativa á licitação, na 
modalidade de TOMADA DE PREÇOS Ne 029/2018, para execução de reformas no 
prédio e calçadas entorno do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha 
de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme as normas previstas no 
memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao 
edital, nas seguintes condições: 

Especificação do objeto, observadas as características mínimas exigidas no 
presente instrumento convocatório. 

As especificações dos Serviços estão contidas nos anexos, memoriais descritivos, 
orçamentos, cronograma físico-financeiro e projetos. 

Valor global da proposta: R$ 

ITEM 01 
DESCRIÇÃO VALOR EM R$ PERCENTUAL 

MATERIAL R$ 25.117,99 70% 
MÃO-DE-OBRA R$ 10.764,85 30% 
TOTAL R$ 35.882,84 100% 

VALOR GLOBAL DA PROPOSTA É DE R$ 35.882,84 (Trinta e cinco Mil Oitocentos e 
oitenta e dois Reais e oitenta e quatro Centavos). 

"- S\NO3\ 	22,2 



DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA - ME 
CNPJ: 04.364.306/0001-88 

INSC. ESTADUAL: 90514604-10 
TELEFONE: (45) 3282- 1830 

ENDEREÇO: RUA LONDRINA N° 2540 
PATO BRAGADO - PR 

Declaramos que, em nossos preços, estão incluídos todos os custos diretos e indiretos 
para a perfeita execução do objeto, encargos sociais, administração, lucro e qualquer 
outra despesa incidente sobre a contratação. 

Na execução do objeto, observaremos rigorosamente as especificações das normas 
técnicas ou qualquer outra que garanta a qualidade igual ou superior, assumindo, 
desde já, a integral responsabilidade pela qualidade dos serviços. 

Esta proposta de preços tem prazo de validade de no mínimo 60 (sessenta) dias, a 
contar da data da sessão pública. 

Prazo de entrega e execução do objeto: em até 60 (Sessenta) dias após a emissão da 
ordem de solicitação e/ou serviços; 

Vigência do Contrato: 06 (Seis) meses, contados a partir da data de assinatura do 
contrato ou emissão da ordem de serviços. 

As condições de pagamento são constantes no edital de licitação, na modalidade de 
TOMADA DE PREÇOS 029/2018. 

Dados Bancários: BANCO CAIXA ECONÔMICA/ AGÊNCIA 0968/ CONTA CORRENTE 
2269-0. 

Pato Bragado — PR, 17 de Dezembro de 2018. 

il—e dua/7:41° ç",&  
LEDUVINO DALLABONA 

RG n2  1.791.710 
CPF n2  035.429.949-28 

FrUNÇÃO: SÓCIO ADMINI5TRADO/1 

I  04364.306/0001-88 
Dulia Serviços de Construção 

Civil lida 
Rua Londrina, 2540- Centro 

L.85948-000 - Pato Bragado - PP 
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OPERAÇÃO 

ALIDADE SINAPI 
IBA 

SICONV 

¡
DATA BASE 
06-18 COES,) 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - 0OU 

PROPONENTE / TOMADOR 
O 

I
DESCRIÇÃO DO LOTE 

OI
APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI  

OI
MUNICIPIO I UF 
PATO BRAGADO/PR 

Item 

O 

Fonte Ce3/1190 Descrição UnIdado Quantidade Custo Unfterio 
(sem BOI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BDI) (R8) 

Preço Total 
(RS) 4 

PARTE FRONTAUENTRADA _ 
45.882 	41 

ti. SERVIÇOS PRELIMINARES H 
-  
- 

18.757,93 
1.57457 

—1  
SINAPI 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA 11,00 . 	BDI I—  -- Composição 1 

MANUAL.  
DEMOLIÇÃO DE PISO DE CONCRETO M2 

M2 	 69.50 
20 07 

13.90 969.05 RA 
Tr'~-- 24,00 BOI I 30,32 608,5T PAVIMENTO INTERTRAVADO, CONTENÇ ii ES E RAMPA - 5.95195 

RA 
_ 

RA 
— 

RA 

— 
RA 

Composição 5 
EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO COM BLOCO , 

M2 88.50 47,50 anil 	• 60,01 5.310.89 
RETANGULAR 20310CM VIBROACABADO, COR NATURAL. ESPESSURA 
CM. 

I 	Composição 8 
EXECUÇ 'ODE PASSEIO EM PISO INTERTRAVADO TATIL OU ALERTA. 
COM  BLOCO RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO. PIGMENTADO 
VERMELHO, ESPESSURA 4CM, 

M2 2,00 50.00 
. 
. 	BDI 1 
i 

63,17 126,34 

Composição 	' 7 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO 10x15CM COM 
ACABAMENTO VIBRADO M 14,00 14,00 ' 	BDI 1 	, , 17.69 247.68 

SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VAIAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
COMPACTAÇÃO MECANIZADA. AF 05/2016 M3 0.60 27.00 BDI 1 	I  34,11 20,47 RA 

— 
RA -n ------------ 

Composição 

' Composição 	I 

8 CONTENÇÃO LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 
12)20an COM 2 BAIRRAS DE AO CA50-8mm 
CORRIMÃO 9- 

M 5,74 34,00 1 	8DI I 42,96 246,59 

9 
1.561 92 ' 

CORRIMÃO DUPLO (70 E 92CM) EM TUBO DE AÇO GALVANIZADO 7 
(50MM), ESP: 325. CHUMBADO EM ESTACA E PINTADO COM TINTA EPDXI M 6,34 195.00 BOI 1 246.36 1.561.92 M 
RETIRADA DE ENTULHOS 

SINAPI 72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
BASCULANTES M3 M3 7,00 3.50 BOI I 

• 

4,42 

221 90 

30.94 RA 

1.5. 

SINAPI 	' 72900 MUKM 
TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTES M3, 
RODOVIA PAVIMENTADA 28,00 5,40 1  BDI 1 8,82 190.96 RA 

Composição 
PORTA DE ENTRADA 

9.447 ss 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 26,00 16.00 BDI I 20,21 525,48 RA 
Composição ' 10 

PORTA DE ABRIR 2,1 x 2.8M COM DIVISA0 E REOUADROS EM ALUMINIO 
UNIDADE 1,00 4.800,00 

, 
BDI 1 6.064,32 6.064,32 RA 

ANODIZADO BRONZE COM FECHOS EM VIDRO TEMPEFLADO FUME 
CLARO 8MM, FECHADURA NA COR DO ALUMINIO 

— 
SINAPI 85010 CAIXILHO FIXO, DE ALUMINIO BRONZE, COM VIDRO TEMPERADO FUME 

CLARO 8MM 
_ _ PREVTINCENDIO_ 

M2 ' 7.54 • 300.00 • BE/1 .1 379,02 2.857.81 RA 

2.1. - 17.124,91 
3.62737 

___1 
, 

RA 

EXTINTORES, SINALIZAÇÃO E LUMIN/ÃRIAS - L 	SINAPI 97599 LUMINÁRIA DE EMERGENCIA -FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF 11/2017 UN 28,00 32.00 ‘ BE/11 40.43 1.132,04 

t‘ 

BOI 3 
0,00% "11

13012  
26,34% 	0,00% 

Grau de Sigilo 
//PUBLICO  



Ira 
OPERAÇÃO 

iCA 
SICONV 

O 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

¡PROPONENTE / TOMADOR 
O 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

Grau cie Sigilo 	i 
°PUBLICO 

CALIDADE SINAPI 	¡ DATA BASE 
RITIBA 	 06-18 (DES.) 

¡DESCRIÇÃO DO LOTE 
O 

MUNICIPIO / UF 
PATO BRAGADO/ PR 

B1311 
26,34% 

I 	BD1 2 
0,00% 

BOI 3 
0,0" 

Item Fonte Código OCSCrint, Unidade Quantidade Custo Unitário 
(aani BOI) (R5) 

B131 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

12  

4. 

RA 

— 

RA 

I 
I 	SINAPI-I 

• 

37558 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° (SAIDAS). FOTOLUMINESCENTE, UN 17.00 

—  

40.00 
I 
j 	BDI 1 50,54 859.18 

252.72 

RETANGULAR. 19 X 38' CM, EM PVC '2' MM ANTI-CHAMAS (SIMBOLOS, 
CORES E PICTOGFtAMAS CONFORME NBR 13434) 

t 

SINAPI-1 37556 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° (EXTINTORES E PROIBIDO FUMAR), 
FOTOLUMINESCENTE. QUADRADA, '20 X 20' CM, EM PVC '2' MM ANT1- 
CHAMAS (SIMBOLOS. CORES E PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 8.00 25,00 1 j 	BDI 1 i 31,59 

I 
I 	SINAPI-I 37560 

FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO DE PLACA DE SINALIZACAO DE 
SEGURANCA CONTRA INCENDI° -INFLAMAVEL TRIANGULAR, BASE DE 
'30' CM. EM PVC '2 MM ANTIGHAMAS (SIMBOLOS. CORES E 
PICTOGRAMAS CONFORME NBR 13434) 

UN 1,00 43,00 BOI 1 54.33 54,33 RA 

IL._ 	SINAPI 72553 EXTINTOR DE POS 4KG - FORNECIMENTO E INSTALACAO UN 6.00 135.00 BDI 1 170.56 1.023,36 RA 
. 	SINAPI 73775/1 EXTINTOR INCENDI° TP PO OUIMICO 4KG FORNECIMENTO E 

COLOCACAO UN 1,00 142.00 ; 	BDI 1 179.40 17940 RA 

Cotação 6 PLACA DE SINALIZAÇÃO ADESNADA DE PÚBLICO 75x48CM EM PVC 
CONFORME DETALHE EM PROEJTO  100 100,09 I 	BOI 1 	I 126.34 126.34 RÃ 

91924 

	 INSTALAÇÕES  ELÉTRICAS PARA LUMINARIAS DE EMERGENCIA 

SINAPI 
CABO DE COBRE FLEXIVEL ISOLADO, 1,5 MM', ANTI-CHAMA 450/750V. 
PARA CIRCUITOS TERMINAIS - FORNECIMENTO E INSTALAÇÃO. 
AF  12/2015 

M 199,00 1.70 
II 

BDI 1 2.15 

2.148 66 

408.50 M 

Composição 12 INSTALAÇÂODETOMADAØE5OBREpOR4CAIXA.MODULO UNID. 28,00 25,20 BOI 1 31.84 891,52 RA 
Composição 11 INSTALAÇÃO DE CANALETA PVC BFtANCO 20x1OMM COM DUPLA FACE, 

EM BARRAS DE 2M  BARRA 48 13.00 BDI 1 16,42 RA,00  788.16 
Cotação 5 JOELHO E COTOVELO 91P UNID 48.00 1,00 BDI 1 1,26 60,48 M 1..3. nr . N'ItiWnW ESQUADRIASC -'..J ter, 	• 

Composição 	, 18 RETIRADA DE PORTA DE VIDRO VIDRO (SIMILAR SEI 85421) M2 13,58 15.00 BDI 1 18.95 257.34 RA 1 	Composição 	. 13 RETIRADA DE ESQUADRIAS METALICAS M2 4,20 16.00 I 	BDI 1 	i 20.21 84,88 RA 

Composição 
-/ 

14 
PORTA DE ABRIR 1 x 2,1M COM DIVISA° E REQUADROS EM ALUMINIO 
ANODIZADO COM FECHOS EM VIDRO TEMPERADO 8MM, FECHADURA E 
PUXADORES CROMADOS .COM BANDEIRA DE 50CM FIXA 

PÁI 
UNIDADE 1,00 2.200.00 

I 
BDI 1 2.779,48 2.779.48 

Composição 15 IN-ITÉRUO DE LADO DE ABERTURA DE PORTA DE MADEIRA 
REAPROVEITANDO MATERLAL EXISTENTE UNIDADE 2,00 145.00 ; 	B1311 183,19 366,38 RA 
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CAIXA 
(1° OPERAÇÃO 
O 

SICONV 
O 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

IPROPONENTE/TOMADOR 
OI

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO CMEI 

Grau de Sigilo 
OPUBLICO 

LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 

DATA BASE 
06-18 COES.) 

'DESCRIÇÃO DO LOTE 
OI

MUNICIPIO / UF 
PATO BRAGADO / PR 

I 	Boi 1 
26,34% 

BDI 2 
0,00% 

BOI 3 
0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem B01) (RS) 

BDI 
(%) 

Preço Unitário 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(RS) 

I 

— 

Composição 

Composição 

16 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO IOMM DE ABRIR. DUAS FOLHAS, VAO 

UNID 1,00 2.50000 BDI 1 3.158,50 3.158,50 

- 	- -- 

3 979,71 

TOTAL 2.5mx2.2m. COM  FERRAGENS FECHADURA E PUXADOR TUBULAR 
RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE1' DE DIAMETRO E APROX 40CM 
DE COMPRIMENTO. 

17 
PORTA DE VIDRO TEMPERADO 10MM DE ABRIR, DUAS FOLHAS. VA0 
TOTAL 3.3mx2,45m, COM FERRAGENS. FECHADURA E PUXADOR 
TUBULAR RETO DUPLO EM ALUMINIO POLIDO DE l' DE DIÂMETRO E UNID 1.00 3.150,00 BOI 1 3.979.71 
APROX 40CM DE COMPRIMENTO, 

ALÇADA EM RAMPA NA SAIDA DO SOLÁRIO — 
- 659,19 

SINAPI 97635 DEMOLIÇÃO DE PAVIMENTO INTERTRAVADO. DE FORMA MANUAL. COM  
REAPROVEITAMENTO. AF 12/2017 M2 

M3 

M2 

6.60 11,00 BDI 1 13.90 
 	_ 

34,11 

91,74 
. —  

33,77 SINAPI 94319 ATERRO MANUAL DE VALAS COM SOLO ARGILO-ARENOSO E 
OMPACTAÇÃO MECANIZADAAP 05/2016 0.99 27,00 BDI 1 

Composição 

Composição 

- — 
5 

EXECUÇÃO DE PASSEIO EM PISO INTERTFtAVADO, COM BLOCO 
RETANGULAR 20x10CM VIBROACABADO, COR NATURAL, ESPESSURA 6,60 

__. 	- — 
3.30 

47.00 

- 
34.00 

- — 	-- 
BDI 1 

— 	- 
BDI 1 

- — — 
59.38 

- 	— - 
42.96 

— — 
391.91 
•- • — 
141,77 

CM. 
8 — ONTEN-40 LATERAL DE PAVER EM VIGA DE CONCRETO ARMADO 

2x20cm COM 2 BARRAS DE Aço CA50-8MM M 
2.5 RETIRADA DE ENTULHOS 63.40 

SINAPI 

SINAPI 

72898 CARGA E DESCARGA MECANIZADAS DE ENTULHO EM CAMINHAO 
B  ASCULANTE 6 M3 M3 

M3 

2.00 3.50 BDI 1 

BDI 1 

4,42 8,84 

72900 TRANSPORTE DE ENTULHO COM CAMINHAO BASCULANTE 6 M3. 
RODOVIA PAVIMENTADA 8,00 5.40 6,82 54,56 

Encargos sociais: 

Observações: 
Conforme orientação técnica do Instituto Brasileiro de Auditoria de Obras Públicâs (IBRAOP) IBR 004/2012, e orientação do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) consideramos que a precisão deste 
orçamento é de +-3%. Desta forma, não será feito supressão nem aditivo contratual por variações de medidas, áreas, pesos, volumes - do hem - neste parâmetro de assertividade. 

Para elaboração deste orçamento, foram utilizados os encargos sociais do SINAPI para a Unidade da Federação indicada. 

Foi considerado arredondamento de duas casas decimais para Quantidade; Custo Unitário; BOI; Preço Unitário; Preço Total. 
Siglas da Composição do Investimento: RÃ- Rateio proporcional entre Repasse e Cari/aparada: RP 100% Repasse: CP - 100% Comnipartida; Ou - 1 	Outros. 



segunda-feira, lide dezembro de 2018 
Data 

PATO BRAGADO / PR 
Local Técnico 

ABRIELA R SCHAEFER Fl 
CREAICAU: CREA PR 75950/0 
ART/RRT: 	 O 

espon 
No 

CAIXA 
I N° OPERAÇÃO 

o 1
14° SICONV 

O 

PO - PLANILHA ORÇAMENTÁRIA 
Orçamento Base para Licitação - OGU 

1PROPONENTE / TOMADOR 
0 

APELIDO DO EMPREENDIMENTO 
REFORMA NO GMEI 

Grau de Sigilo 
#PUBLICO 

9 

Õc 

1 LOCALIDADE SINAPI 
CURITIBA 1

DATA BASE 
06-18 (DES.) 1

DESCRIÇÃO DO LOTE 
01

MUNICÍPIO / UF 
PATO BRAGADO / PR 

BDI 1 
26.34% 

BDI 2 
0,00% 

BDI 3 
0,00% 

Item Fonte Código Descrição Unidade Quantidade Custo Unitário 
(sem BOI) (R$) 

BDI 
(%) 

Preço UnItarIo 
(com BOI) (R$) 

Preço Total 
(R$) 

1 
2erjoyLni70pa8tianoz- 

ri/4.364.306/000'1-88 
Dona Serviços de Construção 

Civil Lida 
Rua Londrina, 2540- Centro L 85948-000 - Pato Bragado - PP 

Loo 
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Item Descrkao 	 Valor IRSI Parcelas: 
PAR E RONTALTENTRA• 	18. .. - -SERVIC-0S-PP-ELIMINARES 	1 57457 

2. 	/7/1VIMENT-0 INTERTRAVA00,-CDNifEFIÇÕI -5.951.95 

4: 	iidTIRADA DEINrUCTIOS 	. 	_ 
2.29,á 

%Período 

% Periodo 

%Perlado 

% Período 

%Perlado 
7. Pedodo 

CRONOGRAMA FiSICO-FINANCEIRO 
OGU 

     

PO OPERAÇÃO 	SICOHV O O PROPONENTE TOMADOR APELIDO EMPREENDTMENTO 
REFORMA NO CMEI 

 

Grau de Siga, 
MIL/MICO  

 

DESCRIÇÃO DO LOTE 
o 

   

PREV. INCENDIO 
--E/I-TIP-aCFREE S/NALLZAÇ O E LU 	RIA: 3627.3  

2.2. -- INSTLMAÇDEECETRICAS P‘RA-LUFAIN.74F---  Vf413;88 
t 

k... --CÃLÇAD-A EM FLA-  MAC-ATA SAIDA 00 Selai --- --6519 
112.5. TRETIRADA DE ERTULADS--  - 	- - 	- --65-.ÃO 

Total: R$ 35.882,84 

1 	2 	3 	4 
01/19 

alfflee NE SM Seteee late~~ 
ma = = Eninn 

__al "="1"11"===e= MEC Ma= um= sa- =1~ I= 1=nareees MUNW...se--e.. = Mgr' Umi: 1:11111~an C 
NE =St 

O Mele 

%%Iodo' 

% Perlado' 

% Pedalo 

% Perlado 
% Perlodo 
7.  Pesado  

~age: illeetesuxrhya 

awayjiweinees4/19 efflie 7  effle 07/19 	
10 

10/19 ~11 111~Meraer 
02/19 03/19 II 	12 

11/19 	12/10 

ceEt.,st 

Perlado: 

PATO BRAGADO/ PR 
Local 

~Earl IffiEde~~8~Neil~1~~~11~~~flepe~1~  
ia 11.813 05 2E059 7 ~~1~188~111~ 	 elnin. 3Ã92%

earnarcarisrasar. 
.......ilainala  

0i3~~~4~1~0~~~~aangrare ai 
tr  11.813 08 61~0~1~~~~~~~1

ileieSe~~,~onen 
' á—' 

11 de _.  
e  

11414ABRTELA R. SCHAEFER FIMnia CREA PR 75.950/0 

1/ 1 

andadeira lide dezembro de 2018 duair4400a14,45.40z. 
04.364.306/0001-861 
Dalla Serviços de Construção 

Civil Ltdo 
Fkue Londrina 2540 - Centro L 85948-000 - Pato Bragado PP 



Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

46/2018 
TOMADA DE PREÇOS Ne 029/2018 
PROCESSO NO LC N° 264/2018. 

Ata da sessão de recebimento dos envelopes, contendo a habilitação e as propostas de preços, em 
atendimento ao Edital de Licitação — Tomada de Preços n.2  029/2018, que tem como objeto : 
Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do Centro 
Municipal de Educação Infantil —CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, conforme 
as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, anexos ao 
edital. 

Aos dezessete dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito, às oito horas e vinte minutos, nas 
dependências da sala da Secretaria de Administração, na Prefeitura do Município de Pato Bragado, 
Estado do Paraná, sito à Avenida Willy Barth, número dois mil, oitocentos e oitenta e cinco, 
reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação, conforme nomeados Decreto n2  
117/2018, os servidores Margo Beatris Seibert, Marlene V. Petry Knapp, Djoni A. Rohden, Cleiton 
Gentelini e Guilherme Rosinski, para sob a presidência da primeira, abrirem, julgarem e deliberarem 
sobre a habilitação e propostas de preços advindas da Licitação — Tomada de Preços n.2  029/2018, a 
qual tem como objeto a : Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas 
entorno do Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato 
Bragado — PR, conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos 
de engenharia, anexos ao edital.. O Edital foi amplamente divulgado no Diário Oficial do Município 
de Pato Bragado, Site do Município de Pato Bragado, Site do TCE/PR e Jornal O Presente e estava 
disponível, na íntegra, para download no site do município: www.patobragado.pr.gov.br  na aba 
"Licitações — Licitações abertas". Das empresas que tiveram acesso ao edital convocatório, as abaixo 
relacionadas protocolaram os envelopes dentro do tempo hábil previsto no preâmbulo do edital 
tratando-se das seguintes licitantes: 

EMPRESAS CNN 
MARCELO FABIANO TIECKER — ME 07.174.945/0001-79 
DALLAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA — ME 04.364.306/0001-88 

As licitantes estavam representadas na sessão da seguinte forma MARCELO FABIANO TIECKER — 
ME pelo senhor Marcelo Tiecker, já a licitante DALLAS SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA — 
ME pelo senhor Douglas Da Ilabona. A Presidente e os membros da Comissão de Licitações abriram 
os envelopes n.2  01 — Habilitação, das licitantes cujos documentos foram analisados 
detalhadamente pelos membros da comissão de Licitação e pelos proponentes presentes, 
ocasião em que foi observado que todas as empresas estrão de acordo com o solicitado no 
Edital, estando portanto habilitadas. Em ato seguinte a presidente solicitou a apresentação 
do Termo de Renuncia momento em que a empresa MARCELO FABIANO TIECKER — ME 
apresentou junto a sua documentação Termo de Renúncia, já a licitante DALLAS SERVIÇOS DE 
CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA— ME renunciou verbalmente a intenção de interposição de recurso. Em 
ato seguinte a presidente procedeu a abertura dos envelopes de n2  02 — Proposta de 
Preços, efetuando a leitura em voz alta dos valores apresentados pelas proponentes, sendo 
os seguintes: DALLA SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA — ME apresento proposta no valor 
global de R$ 35.882,84; MARCELO FABIANO TIECKER — ME apresentou proposta no valor global de 
R$ 32.059,93. A pres.  ente comunica que publicará o resultado no diário eletrônico e jornal 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

de circulação local com a relação dos habilitados no certame, abrindo-se assim os prazos 
legais desta licitação, nos termos do artigo 109 da Lei Federal 8.666/93, se houver 
interesse. Sem mais a constar na presente ata, encerramos a presente reunião às oito 
horas e quarenta minutos. Nada mais havendo a tratar, a Senhora presidente deu por 
encerrada, de cujos trabalhos foi lavrada a presente ata que lida e achada conforme, vai 
assinada por mim e pelos demais membros da Comissão de Licitações presente e licitantes 
presentes que assim o quiserem. 

Hrnokt\P- 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

PARECER DE JULGAMENTO DA COMISSÃO DE LICITAÇÕES 
TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018. 
PROCESSO NO LC N2  264/2018. 

OBJETO: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, 
conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, 
anexos ao edital. 

Considerando o Critério de Julgamento citado no Edital de Licitação — Tomada de Preços N° 
029/2018, que é o Menor Preço Global, esta Comissão de Licitações apresenta a proposta de 
preços apresentada pela empresa MARCELO FABIANO TIECKER — ME, para execução dos 
serviços previstos no objeto da Licitação, ao valor global final de R$ 32.059,93 (trinta e dois mil 
cinquenta e nove reais e noventa e três centavos), como a de menor preço para execução dos 
serviços em referência. Declaramos ainda, que está proponente atendeu todos os critérios 
previstos no Edital de Licitação em pauta. 

Pato Bragado — PR, em lide dezembro de 2018. 

1  
MARGO BEATRIS 
Presidente da Co 

  

EIBERT 
issão Permanente de Licitações 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

RESULTADO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018 

A Comissão Permanente de Licitação comunica aos interessados na licitação cujo objeto prevê 
a Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do Centro 
Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, 
conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de 
engenharia, anexos ao edital., declara como vencedora a proposta apresentada pela empresa 
MARCELO FABIANO TIECKER — ME, ao valor global final de R$ 32.059,93 (trinta e dois mil 
cinquenta e nove reais e noventa e três centavos). 

Comunica, outrossim, que dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da data deste 
Edital, a Comissão de Licitação dará vista ao respectivo processo licitatório a qualquer das 
proponentes que se sinta prejudicada, para interposição de recurso quanto as propostas 
apresentadas. 

Pato Bragado— PR, em 17 de dezembro de 2018. 

MARG BtÂTlS SEIBERT 
Presidente da Comissão Permanente de Licitações 

PUBLIcADQ NODIÁRIOOFICIÁL 
N° _45222,  n-uiLELFL:25.:__ PUBLI ADO NO DIÁRIO OFICIAL  No 45 7-Li  

de /6/IR ILS  FL 	  
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estar do Paraná 

c"il? 

PARECER JURIDICO MUNICIPAL 
PROCESSO LICITATÓRIO, MODALIDADE TOMADA DE PREÇOS NP 029/2018. 

Assunto: Análise Final da Licitação Tomada de Preços n2  029/2018 

PARECER: 
Retornam os autos para exame do procedimento licitatorio na modalidade Tomada 

de Preços, tipo "menor preço global", os quais têm por objeto realização de reforma predial e da 
calçada do CMEI Municipal, conforme memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de 

engenharia todos anexos ao presente edital. 
Como estabelecido no art. 21, § 2°, III da Lei 8.666 de 21/06/1993, a convocação 

das empresas foi efetuada mediante publicação de aviso da licitação na imprensa local (jornal O 

Presente n2  4569), no dia 30/11/2018, fis.44, no Diário Eletrônico Municipal n2  1556 de 

29/11/2018 e no TCE de 29/11/2018, ficando definida a data de 17 de dezembro de 2018 as 
08h20 para a realização da sessão pública para recebimento dos envelopes contendo as 
propostas de preços e a documentação de habilitação. Assim sendo, foi respeitado o interstício 
mínimo de 15 dias entre as datas de publicação e da reunião exigidos pela Lei 8666/93, bem 
como cumprido o disposto na Recomendação Administrativa n2037/2009 do TCE que exige em 

seu art. 22, inciso I que a publicação ocorra com antecedência mínima, de 7 (sete) dias úteis 
Não houve impugnações quanto aos termos do edital. 
Não cabe ao Procurador analisar os documentos apresentados pelos participantes, 

pois a regularidade documental é atestada pela Comissão de Licitação. 
Analisando a Ata n2  246/2018 depreendemos que: No dia, hora e local previamente 

designado, identificou-se que duas empresas protocolaram envelopes, sendo que ambas estavam 
devidamente representada. Aberta a sessão, a Comissão analisou e avaliou os documentos fiscais 
e a habilitação técnica das proponentes, restando ambas habilitadas, diante da renúncia quanto a 
interposição de recursos a esta fase foi dado prosseguimento ao trâmite na mesma sessão 
abrindo-se a proposta de preços das empresas licitantes sendo que o resultado encontra-se 
devidamente publicado na imprensa local (jornal O Presente n2  4574), no dia 18/12/2018, no 

Diário Eletrônico Municipal n2  1572, de 17/12/2018. 
Ante o exposto, verificamos que o certame atende aos preceitos legais que regem a 

matéria, e do ponto de vista estritamente jurídico formal o procedimento, em tese, encontra-se 
apto à adjudicação,descS não haja interposição de recursos no prazo legal. 

Frise-se, pois, que este assessoramento pres se à orientação e apoio da 
conclusões deste parecer 

quando de sua decisão. 
autoridade ou órgão colegiada, que, em regra, não está vin 

Pato Bragado/PR, 18 de dezembro de 
170r 

. 	ti S. Luft 
curadora Municipal. 
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Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018. 
PROCESSO NO LC N2 264/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, 
conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, 
anexos ao edital. 

Concluído todo o processo da Licitação, modalidade Tomada de preços n.9  029/2018, que tem 
como objeto a Contrafação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, 
conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, 
anexos ao edital. 

ADJUDICO a execução do objeto deste Certame, à empresa: 
LICITANTE VENCEDORA: MARCELO FABIANO TIECKER — ME. 
VALOR GLOBAL: R$ 32.059,93 (trinta e dois mil cinquenta e nove reais e noventa e três centavos). 

Pato Bragado - PR, em 28 de dezembro de 2018. 

AR RO DEN 
ito de/Município 

233 
Av. Willy Barth, 2885- FONE/FAX: 453282-1355 - CNPJ 95.719.472/0001-05 

www.patobragado.prgov.br  - CEP 85948-000 - Pato Bragado - Paraná 



PUBLICADO Np DIÁRIO OFICIAI 

deal2_11.611.. 

Visto 

MAR R9HDEN 
eito do Município 

Prefeitura do Município de Pato Bragado 
Estado do Paraná 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO 

TOMADA DE PREÇOS N2  029/2018. 
PROCESSO NO LC1512  264/2018 
OBJETO: Contratação de empresa para execução de reformas no prédio e calçadas entorno do 
Centro Municipal de Educação Infantil — CMEI Gotinha de Mel do Município de Pato Bragado — PR, 
conforme as normas previsto no memorial descritivo, planilhas de serviços e projetos de engenharia, 
anexos ao edital. 

Em atenção às atribuições conferidas ao Prefeito Municipal, esta ratifica o parecer da Comissão 
Permanente de Licitações, e autoriza providenciar o trâmite legal para efetivar a contratação da 
empresa MARCELO FABIANO TIECKER — ME para execução dos serviços previstos no objeto da 
Licitação, ao valor global final de R$ 32.059,93 (trinta e dois mil cinquenta e nove reais e noventa e 
três centavos), na forma de empreitada global, nos termos do Parecer Jurídico assinado e outros 
documentos pertinentes ao Processo Licitatório em pauta. 

P to Bragado - PR, em 28 de dezembro de 2018. 

PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL____________ 
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